
DISTRITO FEDERAL
Orgio Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, terça-feira, 8 de outubro de 1974 ANOVII-NM54

GOVERNO DO DISTRITO FfDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

«TOW. 2.7ZO

Ragula as promoções do» Graduados do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, e da outras
providências.

O Governador do Distrito Fevderal, no uso t.iS atribui
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9

3 751, ãe 13 de abril de l 960,

D E C R E T A :

. , CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 19 - Este Regulamento estabelece o.sistena de premo

coes dos Graduados do Coroo te Bombeiros do Distrito Federal e as

condições que as regularão, tendo em vista:

I - as necessidades das Organizações de Bombeiros-"!li

tares;
II - a seleção de valores profissionais;

III - o acesso gradual, regular e harmónico ãa gradua

coes da hierarquia dos bonbeiros-militares , da irodo „ proporcion

as praças, em Igualdade de condições, possibilidades iguais; e

IV - a centralização, em un único órgão, dos encargos

relativos às promoções de graduados.

Art. 29 - As promoções, dentro das vagas existentes, se-
rão realizadas visando a dar Justo valor ã capacidade profissional e
às habilitações especiais dos graduados, obedecendo-se ao principio
misto Antiguidade-Merecimento ou de classificação intelectual no cur_

só de formação.

parágrafo único - Para a efetlvação do principio Antigul

dade-Merecimento, serão computados valores profissionais, correspon-
dentes a esses dois aspectos, através da aferição de fatores positi-
vos e negativos, definidos neste Reaulamento.

Art. y? - As promoções de graduados serão feitas pelo Co
mandahte-Geral do Corpo de nombeíros do Distrito Federal, nas condi-

ções7 previstas neste Regulamento.

5 19 - As promoções as graduações de Subtenente 3!', 19
Sargento BM e 29 Sargento B!' serão feitas pelo principio estabeleci-
do no artigo 2°, dsste Tlagularento, e dependerão da apresentação das
respectivas relações organizadas oela Comissão de Promoções de Pra-

ças.

5 20 - As promoções às graduações de 39 Sargento E", e Ca
bo S'T serão realizadas para preenchimento das vagas existentes na
Corooração, obedecendo a orden rigorosa de merecimento intelectual '
obtido nos respectivos cursos de forr.ação. Os que deixarem de ser pie
movidos por falta de vaca concorrerão, com os graus obtidos nos res-
pectivos cursos, cor. os conionentes das turmas dos cursos seguintes,
caso não tenham sido pror..oviíos anteriormente para preenchimento de

vagas cua se tenha." verific?do.

j 39 - Sara nr«rovido "oost mortem" o Sarcrento IV! rrue na

data f^o seu falecimento já f izar jus ã promoção por satisfazer as

condições fixadas neste ?.egularento.

Art. 49 - Fica criada a Comissão ds Promoções de Praças
(C?P), para assessorar o Comandante-Teral da Corporação em todos os
assuntos relativos ã promoção de graduados.

CAPITULO II

Condições para Promoção

Art. 59 - são condições imprescindíveis para a riromoção
ã graduação superior, ressalvadas a3 prescrições especiais, constan-
tes dos -3«ula.-.entoi das Escolas ou Centros em gue funcionarem. Curso

de Formação de Graduados (CFS ou CFC):

I - Ter- sido Inspecior.ado de saúde, até a data limite

fixada r.o Calendário (Snexo 3) ;

II - nstar, no rlnimo, classificado no eoirnortamer.to

"Don";

III - Ter, no m.Inim,o, os seguintes interstícios, conta-

dos íij a dia:

a) Para 3° Sarcento Hf':: o prazo de riuração c"o C?S;
b) Para 29 Sargento S'l: 6 (seis) anos de 39 Sargento B"*:
c) Para 19 Sargento Cf!: 2 (dois) anos d.e 29 Sargento BM;

s
d) Para Subt3r.er.t9 Bf: -2 (dois) anos de 19 Sardento 2". e

16 (dezasseis) anos d.e praça.

ry _ Ter sido aprovado, rssnectivarente, nos cursos -'e
for-.acão, aoerfsiçoairento ou em concursos conforme as ixlgências le-

gais.

K 19 _ n-; interstícios a ™ie se refere o item. III, oeste

artiço, r2ferem-s-3 ?.? reatas r.arcadas «?.ra nror-orõei.

§ 29 - O graduado cue deixar de ser promovido, em virtu-
de de não ter sido irspecionado de saúde, por culoa de terceiros, te
rã ugta única vez assegurado o seu direito ao acesso, na promoção se-
guinte, independentemente de vaga, a contar da data em que teria si-
do promovido, desde que julgado "Apto1*.

Art. 69 - Com referência ao requisito do item I, <3o arti^
go-59, no caso de se verificar a incapacidade, a (Tunta ds Saúde do
Corpo declarara se aquela é temporária ou definitiva.

§ 19 - Ho caso ds incapacidade temporária - decorrente :

ou não de acidente em serviço ou de líolêstia nsle adquirida - o gra
duado será promovido na data em qua tal lhe couber, desde mie, a con
tar da data da inspeção de saúde, até a data da nronoção, haja flecooç.

rido o prazo máximo de 6 (seis) meses.

Ç 29 - Mo caso de a incapacidade temporária não ser de-
corrente de acidente em serviço ou de moléstia nele adcruirida, e de
haver ocorrido em data que ultrapasse o prazo máximo de 6 <seis! me-
ses, o graduado só será promovido ao ser julgado "Apto11. Se-lo-a a
contar da data Se promoção anterior mais próxima, independentemente
de existência de vaca. Mesta eventualidade, ficará excedente, até a
abertura de vaga, procedendo-se, então, 'como o determinado no pará-

grafo 2°, do artigo 99, deste Regulamento.

g 39 - Quando a incapacidade temporária for decosrente
da acidente em serviço ou de moléstia nele adaulrlda, por prazo supe
rior ao estipulado no parágrafo 19, deste artigo; o graduate sera
promovido na data em que isto lhe couber, dasde que o resoectivo Do-
cumento Sanitário de Origem tanha sido apresentado ã comissão ôe pró
moções de Praças dantro ío prazo pra-Jisto no ínexo 3 (narte relativa

ã inspeção de saúde).

S 49 - No caso de incapacidade definitiva, ou de incapa-
cidade temporária por período superior a 2 (doi-3) s-ios, o graduado
será retomado, de acordo cor o Estatuto dos =o-í!ei-ros-".ilitar«« #c

Corpo de Boribeiros do Distrito Federal.

, r t_ 7t> . Q prazo de validade da Inspeção de Saúde é íe

12 (doze) neses.

Art. 89 - A bravura, em caso de nuerra externa, emprega-
do o Corpo de Bor-beiros como força auxiliar, reserva do Exército, em
missões do interesse da Segurança Nacional, poderá constituir raotiv
de promoção, independentemente de quaisquer outras condições.

J 19 - Para fins ieste artigo, a bravura deverá ser com-
provada em ato ou atos não comuns de coragem, audácia, valor diante
das responsabilizadas, firmeza, energia, tenacidade, sentimento do
dever, devidamente reconhecidas pelo Comando Militar a que o Coi?o
de Bombeiros estiver subordinado - exteriorizados er-. feitos úteis as
operações em curso, pelos resultados obtidos ou wslo exer.plo dado i

tropa, obedecidas as instruções dos chefes.

5 29 - A bravura, caracterizada -.os termos do parágrafo
anterior, determinará a promoção, i-JS-.o ema do ato praticado tenha

resultado rrorte ou invalidez.

E 39 - «, promoção por bravura será feita paio r^vernador
do Distrito Federal, obedecidas as axloências constantes deste srtl-

b) serviço estranho ao Corpo de Bombeiros, ressalvado o
prescrito na letra "a", do parágrafo 19, do artigo 79, do E«tatuto
dos Bombeiros-:!!litaras do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal;

c) cumprimento de sentença;
d) deserção ou ausência ilegal; e
e) extravio ou desaparecimento.

III - ingressar no comoortamer.to "Insuficiente" ou no

"Ma«"; e

IV - torr.ar-se fisicamente Incapaz porá o serviço do '
Corpo de Bombeiros, terporáris ou definitivamente, ressalvado o cons

tanta do artigo 59, deste ".eçulansnto.

> 19 - _V:solvido em última instância, ou declarado sen
culpa pelo Conselho de Disciplina, será o graduado promovido em res-
-íarciTer.to ds preterição, independentemente -Je vaga e data, ficando
axcadente, se for o caso, até abertura de vaga, procedendo-se de z-

cordo com o parágrafo 29 do artigo 10, deste ™,egulamento.

§ 2° - * incidência ou a cessação da gualcuer das situa-
ções previstas nos itans de I a Iv, deste artioo, deverá ser comuni-
cada, cor. a máxima urttíneia, dír?ta.-ente ã Cc^.issão de Promoções de

Praças, pelo Diretor de Pessoal.

5 39 - os promovidos em ressarcimento de preterição, de-
corrente de qualmiar r.otivo, ficarão excedentes até que se abra va-
ga, oroce'Iendo-se da acordo com o oaráorafo 27, do artigo 10, deste

Regulamento. ,

40 - cnibora en-uadrado neste -ortigo, o graduado *8rS o

brigatoriamente incluído no 9uadro de >.C3sso.

ç 59 - gerias as alterações enunciadas neste artigorocor-
ridas apôs o encerramento das alterações , deverão ser participadas
com a máxima urgência e diretamante ã Comissão de promoções ds pra-
ças , sem prejuízo ca outros órgãos aos quais devem tarnbêm ser coir.unJL^

caáas.

Art. 10 - Será promovido S graduação imediata, indepen-
dentemente de número de pontos e de vagas, desde que atenda as de-
mais exigências, o graduado que tiver satisfeito às seoulntes condi

coes:

I - 39 Sargento EM - 10 (dez) anos de efetivo serviço
na graduação e, no mínimo, 13 (treze) anos de afetivo serviço; ou

}I - 29 Sargento B", - 10 (dez) anos de efetivo serviço
na graduação e, no clnlmo, 20 (vinte) anos de efetivo serviço.

5 49 - Será possibilitado ao graduado, promovido por bra
vura, habilitar-se ao acesso que teve, ir.eJiante satisfação das condi
coes normals e:-lgidas para o m.esco. Se não srtiôflzer a essas condi
coes, •'entro do prazo estabelecida ser-lhe-á concedida a faculda
de ^rmanacer em serviço, na graduação a ™e atingiu por bravura, a-
té a Idaie-limlte de permanência na atlva. '.o ser transferido pars í

reserva, ter? os- benefícios -JUe 3. lei asseaurar.

ju-t. 90 - «ao concorrarí ã promoção, embora satisfaça ?.s

condicõas e::igi<3as, o frafiusdo -ue:

I - estiver "=ub judies" cor -jrocesso no foro civil ou

militar, ou submetido a Conselho de Disciollna;

II - não estiver e,, «íetivo serviço no Corpo de Portei

ros, em conssauãncia ^e:

a) licença para tratar de interesse particular;

S 19 - A promoção de que ••nui se trata se p1-!
meira data de promoção seguinte aquela er. que o graduado completar

os prazos previstos neste artigo.

K 2n - Knquanto houver excedentes, estes preencherão va-
ras da graduação imediatamente inferior. Ocorrendo vagas nas suas
graduações, deverão os excedentes ocupá-las.

CAPlTBLO III

Acesso de Graduados

prt. 11 -0 acsgso dos sargentos às diversas graduações

será irocessado mediante Habilitação regulamentar do graduado inclui
do no Ouadro de acesso, de ?corr»o com a legislação vigente.

Art. 12 - Cuadro de Acesso é um conjunto de relaçõ>« *.e
Sardentos em condições de serer. oro-^ovid-s , irranj-?ro setnoVo o dls_
po>!to nssta Mtrularsnto e rlgorcsarants .nor -->r<ie«-. decrescente de pon

ton.

Parágrafo único - Não serão Incluídos em "uadro de ACBI-
so os Saroentos que vierem a atingir a idade-linite de permanência •
na atlya, na sua graduação, antes ia dsta prevista para a respectiva

promoção, constante do Calet.õário (Anexo 3) .

Art. 1 3 - 0 graduado concorrerá a promoção dentro do' nú-

ir.ero da vag-os autorizadas.

Art. 14 - Os Sargentos serão relacionados para promoção
segundo os pontos apurados nas respectivas Fichas de Promoção (Ane-

xos l e 2) .

Art. 1 5 - 5 concedido o prazo ie l? (dez) dias, a cantar
da data da publicação do Quadro de Acesso no Boletiir do Comando-Ce-
ral da corporação, para que o interessado re-wira o q-je julgar de

seu direito.

Ç 1= - Somente serão considerados pela Comissão de Promo

coes da Praças os requerimentos que ali derem entrada até 10 (dei)
ilas antes ca data marcada para a pror.oção correspondente.

f, 29 - lomente será admitido recurso, s» a entraía da do

cuaantação con atraso na Comilão ia Promoções de Praças ou o extra-
vio de documentação re-stida ãrasla Comissão forem devidar.ante cem-
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provados nela Organização de =cnbairo9-"*ilitares responsável nela

sua rsr.assa.

"irt. 16 - A Diratoria ds Snsino reireterã ã Comissão de

fromoçÕes de Praças a relação das praças antas ã pronoção a Cabo BM

e 3? Sarçanto S", em rigorosa order, de classificação de tãrr.ino do

Curso ds Formação.

. . ? 19 - A ComissSo de Promoções de Pragas, de posse des-

sas relacÕas, pra^ararã a JTota da Pronoção para publicação no Bole-

tim do Coranío-Geral, rjue deverá obedecer ã rigorosa qrt?.em de mereci

mento intalectual e estar dantro do númegro <*a vagas existantes. Essa

::ota de Promoção sara despachada, d.iratamente,-pelo Co*ieindante-ne-

r ai.

§ 29 - O Cabo EM e o Soldado BM oue ficarem fora do nume

ro <âe vagas concorrerão 3 pronoção de acordo com o parágrafo 29, do

artigo 39, deste Regulamento.

CAPITULO IV

Relações de Alterações de Sargentos

Art. 17 - A Relação de Alterações de Sargentos será pre-

parada r«la Diretoria de Pessoal, em 3 (três) vias, a saber;

t - A primeira (original), destinar-se-ã a Comissão de

PronujçÕes de Praças;

II -• A stiqunda (ert contra-cppiaj pertencerá ao interes-

sado, rme deverá ficar em condições de apresenta-la, guando solicita

do,- e - • •

III - A terceira, permanecerá arquivada na Diretoria de

Pessoal.

principio nisto Antiguidada-rerecinento.

5 l? - A escrituração será feita seguindo o modelo (Ane-

xo I) e conforr.3 as respectivas Ins-trucões (Anexo 4) .

. Q 2? - A Ficha da Promoção de Sargento será atualizada

pelo Corn? Iene r. to ã ?icha ."• a-Promoção da Sargento, nara cada próirocão

a crua o Sargento'concorrer, n Ccrplerenta ohadecerS ao modelo (Anexo

2) e sara escriturado, taribén, conforme as Instruções (Anexo 4) .

• Arti 25 - Os pontos serão, apurados até r.ilésimos e, no

caso da empate, prevalecerá a prscsrãncia hiaráreuica <?3tabelecida ''

na legislação em vigor.

Art. 26 - U a contagem da qualquer tempo 3a serviço, sara

atribuído 0,25 <uni quarto 3& ponto) per p.ês e nor frsção igual ou su

perior a 15 (cruinze) dias.

Art. 27 - O ter-po máximo cor^putável como "onitor de Cur-

so da Formação ou de Aperfeiçoamento ds Praças será de 3 (três) anos,

consecutivos ou não, na graduação de Sargento.

Art. 28 - comente serão computados os elogios indivi-

duais decorrentes dos seguintes casos:

I - Ação en situação cono a definida no artigo 89, dês

te Regulanento, sem chegar a constituir ,"ato 3e bravura";

II - Ato de bravura;

III —' Ação meritória, de caráter excepcional, com risco

da própria vida; a .

IV - Doação de sangue — desde que comprovada nerante o

respectivo Comandante, Chefe ou Diretor, e sem outro objetivo aue

não o humanitário.

tico 3<?, diste s.egu lamento

c) Por haver doado sangue ....

VI - Çonportanento -KiUtar (Coeficiente 5):

a) Classificação "Insuficiente" ou ""au" . ___

b) Classificação "Bom" ......................

c) Classificação "íJtino" ......... , .......... .. ,

d) Classificação "Excepcional" ..............

VII - Faltas Pvmidts (de acordo cor. o artigo 29)

VTII- Concaito cio Comandante (Coeficiente 1) :

a) Excepcional .

b) í:uito" "om

c) Sor.

d) P.ecular

e) Insuf icisnta

l
l

Pontos

•Zero

. .10

15

20

"onto*

10
3

. Parágrafo único - ^ualffJer outra retalha só devera ser

se houver ato rrus ôetar^ine su* inclusão neste artigo.

Prescrições' Diversas

Art. 32 - As vagas consideradas existentes, para efeito

de preanchiraento, serão completadas ata o dia 10 do toes da promoção

jfo.respondents, constante do Calendário, (Anexo 3)..

Parágrafo único - A3 vagas abertas como decorrência ds

promoção em ressarcimento, ou por qualquer outro rotivo, mesmo en ca

só dá promoção "a contar de .'•", sõ serão computadas se os a-

tos gue as originaram forer publicados até a data referida neste ar-

tioo.

Art. 18 - A Relação da Alterações de Sargento deverá con

t«r, em ordem cronológica, todos os fatos da sua vida da bombelro-rrd

lltar, a contar da data de praça, e sara remetida ã Comissão de Pro-

moções de Praças, pela primeira vez, no final do semestre que coinci

£Ír com a praaoção a 39 Sargento B:'., de acordo com o Calendário (Ane

xo 3),

Parágrafo único - As Relações de Alterações subsequen-

tes, abrangendo períodos de 6 (aeisí meses, serão igualrtente rer.eW

das ã Comissão de Promoções de Praças, <?e acordo com o Calendário

(íjiexo 3) . .

Art. 19 - A documentação necessária ao preenchimento <!a

Ficha de PromocÕas de Saraento, isto é !*.alaçÕes íe Alterações, re-

sultados de Inspeção de Saúde, etc., deverá ser remetida, diretanen-

te, a Cor.issão de Promoções de-Praças , oela Oiretori?. da Pessoal,rest

. psitada a data de entrada prevista no Anexo 3.

$ 19 - A elaboração e a remessa dessa documentação serão

obrigatória^ e da exclusiva responsabilidade da Diretoria de Pes-

soal.

§ 29 - O Sargento interessado deverá apor o "Ciente" nas

suas líelaçÕes de Alterações e em todos os ofícios (2a .via) que lhe

digam respeito, remetidos ã Comissão de Promoções de Praças.

§ 39 - Quando, por motivo de força maior, não for oossl-

vel o cumprimento da exigência da aposição do "Ciente", o Diretor de

Pessoal consignará a razão da impossibilidade.

Art. 20 - A entrada da Relação de Alterações na Comissão

de Promoções de Praças, depois da data limite estipulada (Anexo 3 ) ,

acarratarã a inclusão do Sargento no Quadro de Acesso cora o total de

pontos do último semestre registrado na Comissão de Promoções de Pra

ças.

Parágrafo único - Ho caso deste artigo, não caberá recur

so posterior, para promoção em ressarcimento, com base nos pontos do

(s) semestre (s) não computado, ressalvado o disposto no articro 22,

deste P.ègu lamento.

Art. 21 - A ^alta da entrada do resultado de Inspeção'

de Saúde na Comissão de Promoções de Praças até a data fixada (Anexo

3), tirará ao Sargento a possibilidade de ser promovido nas promo-

ções ralacionadas con aauela data.

Parãcrrafo único - Não haverá recursos para promoção en

ressarcimento, pela apresentação do resultado de Inspeção de Saiide

posteriormente imiela data, ressalvado o disposto no artigo 22, des-

te Regulamento.

Art. 22 - Somente será adr.i

guintes:

I - Entrada de c-icumentacão com atraso, na Comissão de

Promoções de Praças, por culpa exclusiva de terceiras, bem assim ex-

travio de documentação remetid* àquela Comissão, tudo devidamente

comprovado pela Diretoria de Pessoal, a desde raue a referida documen. -

tacão atenda ao estabelecido nos artigos 17, 18 e 19, deste Regula-

isento; e

II - O previsto nó parágrafo 2<?, do artigo 5=>, deste Pa

gulanento, devidamente justificado pelo seu Comandante, Diretor ou

Chefe.

Art. 23 - As Oraanizaçõas da Boir-beiros —iilitares e a Di-

retoria de Pessoal, para efeito deste Raoularr.ento, deverão dirigir-

se diretamanta ã Comissão de Promoções de Praças, e vice-versa.

CAPITULO V

Ficha de Promoção de Sargento

Art. 24 - A Ficha de Promoção de Pargento sara escritura

da na Comissão ^e "ronoçõas de Praç \s, cor. '?ase nas ^elacÕes de -'.lt^

racoas de Sargentos f. aeoundo um critãrio único, o'-jedecendo-se a.o

§ 19 — Dos elogios relacionados fios itens II e III, se-

rão cor.putados, para .efeito da contager.de pontos, todos os que des-

creverem inequivocamente a acão destacada realizada pela praça. En-

tretanto, relativamente a cada açao (ou ato), só será computado l

Cura) elogio.

§ 29 - Os elogios de doação dá sangue serão computados

na base de l (um) para cada 12 (doza) meses.

Ç 39 - Os leogios relativos ao itan I serão todos conpu-

Art. 29 - Cada graduado terá, inicialmente, UM abono de

100 (cep.) pontos,. c'oa quais serão subtraídos 12 (doze), 6 (aeis) e 3

(tr-âs) pontos, quantas forem as punições sofridas pelo candidato, por

falta de natureza grave, nédia ou leve, jçesn^ctivamente.

§ 19 - O graduado condenado por forca de sentença passa-

da era julgado, embora posteriormente venha a obter "rr.alhoria de com-

portamento de bombeiro-militar", de acordo com a legislação vigente,

terá subtraído 12 (doze) pontos, em qualquer situação, na sua FicHa

de Promoção.

§ 29 - O número máximo de pontos a subtrair será 100

(cem), não podendo, pois, aparecerem pontos negativos na Ficha de '

Promoção de Sargento.

§ 39 - Quando a nraça tiver sido punida, na graduação a-

tual, por falta, quer de natureza desonrosa, quer ofensiva a dignida

de de bombeiro-militar ou profissional, quer atentatória às institui^

coes ou ao Dstado, embora o fato não chegue a constituir crime, a

transgressão será classificada como grave e, além disso, serão cance

lados d= sua Ficha todos os pontos positivos restantes, abonados por

este artigo.

Art. 30 - As contribuições de carãtar técnico-profissio

nal serão julgadas nelo Estado-Haior da Corporação, irerecando cadst

trabalho aprovado a classificação "Regular", "Bom" ou "ruito Som.".

Art. 31 - Os coeficientss â pontos a serei?. . atribuídos

aos diversos títulos da Ficha de Promoção de carqanto e do seu Com-

plemento são os seguintes:

I - Tempo de Serviço Coeficiants

a) Tampo de serviço total 4

b) Tempo de serviço como Sargento 6

c) Tempo da serviço em situações coro a defi-

nida r.o artiao 6°, daste ?.egularento 5

d) Tenpo de serviço na graduação atual:

- e-, função arregimentada 5

- er. função não arregimentada 3

- er" serviço ralavante 2

- em função is noni tor • 2

II - Cursos

a) Curso c!s Fomacao de Sardento?* 4

b) Curso de Aperfaicoar.snto de ?arcentos õ

c) "Curso de ^::t5nseo 3

III - Contribuição de Carâter Técnico-?r&fissional (Coa-

ficiants 1):

Pontos

a} Classificação "Regular"

b) Classificação "Dom"

c) Classificação "Muito Bom" 10

IV - Condecorações (Coeficiente 1);

Medalha de Tempo da Serviço Pontos

a) Madalha de Tainpo de Serviço (30 anos) .... 3

'b) Medalha da Tempo de Serviço (20 anos) ....

c) "sdalha de Tempo de Serviço (10 anos) .... 3

V - Elogios Individuais (Coeficiente 1):
Pontoa

a) Para preriar ato de bravura ou açao da

bonbeiro-p.ilitar altamente neritória .....

b) Recebidos am sitaucão como deíir.id* no ar-

Art. 33 - As vagas a seraa preenchidas nor prorroçao, in-

clusiva ã p^duacão de. 3<? ^argento DM , íevarao ser computadas pela

Dlrstorla de Pessoal, de acordo cw os prazos fixados no C?.lsndário

Cana:ío 3} e remetidas, ars carãtar ^a urgência. S CoT-risaão de Prono-

coes ia Praçe-s. '

Art. 3 4 ' - - O Sargento cus s-atiífizer as condições dos 1-

tens l e II, fio artigo 10, Jesta ?e<rula.-n«nto, somente será promovido

-na forna do citado artigo sã não lha couber pronoção normal, por for

ca cie sua colocação no Quadro c"e Acesso.

§ 19 - guando se -ler o caso previsto no artigo 10, deste

Saçularanto, devarã ser organizado uçi ^uaíro -\3 Acesso paralelo ao

Quadro -?a Acesso norn.al.

ç 2° - Sorente anos preenchidas as vagas existentes r cor.

base no ^uairo ^e Acesso normal, serão faltas a? nrojpo^ões r!e confor

r.idad™ con o artiço 10, deste ^.egulí^isnto.

Art. 35 - Para os efeitos deste Regulamento, será consi-

derado:

I - Curso de Formação de Cabos 3M ou de sargentos B"' -

Curso que dá condições de habilitação a bonbeiros-r.ilitares, para a-

cesso às c-raSuaçÕes de Cabo &* (CFC) ou 3? Sargento EM (CFS) ;

II - Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos BM (CAS) -

Curso destinado ?. .aperfeiçoar Sargentos EM, para o exercício de fun- r

coes ate a graduação ráxima; e

III - Curso de Extensão - Curso destinado a prover o Sar

gento Bi* de determinado conhecimento especializado que tenha aolica

cão direta na vida da Corporação.

*
Art. 36 - A Comissão de PronoçÕes da Praças devera man-

ter atualizada u .̂a relação de todos os cursos a que se refere o artl

go anterior, divulgando-a, sã achar conveniente, sempre que houver

modificações substanciais nessa relação.

Art. 37 - Qualquer ato de autoridade comoetsnte que pos-

sa influir em promoções cujo processamento já tenha sido iniciado,

• por força rios prazos pravistosrno Calendário (Anexo 3) , somente será

aplicado para as promoções que se seguiren àc-ualas.

Parágrafo único - Considera-se como inicio do processa*

nento, cara deterninacía promoção, a data do ancarrarr.ento das altera-

ções correspondents^ (Anexo 3).

Art. 3£ Compete a Coirlssão de PronoçÕes de Praça» *sr*-í

parar e providenciar a publicação, anualrarte, do "Almana^ua dos Subj

tenentes e Sargentos do Corno r'e Borheiros do Distrito Tederal".

ir t. 3Ç - Os casos omissos neste "íe<7ular>ento deverão ser

resolvidos pelo Corandante-naral da Corporação.

CAPITULO VII

0a Comissão de Promoções de Praças

Art- 40 - A Comissão de Promoções de Praças será compos-

- Presidente - Chefe do Estado-Maior;

- Marabro nato - Diretor de Pessoal;

- Secretário - Adjunto da Diretoria de Pessoal; e

- Membros - 2 (dois) oficiais BK designados pelo Coman-

dante-Geral da Corporação, anualmente.

§ 19 - A Secretaria da Comissão de Promoções de Praças

será permanente e funcionará na Diretoria de Pessoal.

í 29 - A3 Mornas para Funcionamento da Comissão de Pro-

moções de Praças deverão ser elaboradas por uma Comissão constituída

do Chefe do Eataío-Maíor e de nais dois oficiais do Sstado-Maior da

Corporação, submetidas a aprovação do Comand«nte-Garal dentro de 60
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(sessenta) dias contados da publicação desta °=<-nalar".ento.

-CAPÍTULO VIII

( Disposições Finais

Art. 4 1 - 0 interstício para a T^rorocao ã graduação de

29 Sarcrento BM, previsto na letra "b", do item III, do artigo 59,

deste líagulamento, sara reduzido para 2 (dois) anos, durante um pra-

zo de 36 (trinta e seis) ^leses.

Art. 42 - Este Regulamento entrará am vigor na data de

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 02 de outubro de l 974

869 da República e 159 da Brasília.

EÍ.MO SERFJO FARIAS

AIÍíS ALCIBlAEES srfÃQSJERA LAMAISON

ANEXO l

FICHA DE PROMOÇÃO DE SARGENTO
(Papa as promoções em

Sgt BM_

Idt

OBM
Encerramento A l t .

<t-
0
Oí

1
2
3

4
5
6
7

8

9

1 0

1 1
1 2
13

14

15

FATORES

TEMPO DE SERVIÇO

Total . .
Como Sargento BM
Art 89

Na graduação atua] :

Função arregimentada
Função não arregimentada...
Serviço relevante ,
Em função de monitor

CURSOS

De Formação de Sgt BM

De Aperfeiçoamento de Sgt BM , . .

De Extensão

CONTRIBUIÇÃO DE CARATER
TECNICO-PROFISSIONAL

Regu lar
Bom
Mu i to pom

CONDECORAÇÕES

Medalha de Tempo de Serviço

30 a nos

20 anos .

DADOS
PON
TOS

2
6

10

8

5

Coef

4
g
5

5
3
2
2

4

5
3

1
1
1

1

1

TOTAL Oba

OBSERVAÇÕES:

l. Data de nasci mento

2. Data de promoção a graduação atual_

3. Data e resultado da ú l t i m a ínspe-

çao de saúde_

4- Outras observações

Brasília, DF,.

1 6

18

20
21
22

23

24
?<;
?fi
27
28

29

ELOGIOS INDIVIDUAIS

)ombeiro-militar altamente

iecebidos em situação co-
mo a definida no Art 89...

COMPORTAMENTO MILITAR

FALTAS PUNIDAS

De acordo com o Art 29 ....

CONCEITO DO COMANDANTE

Excepcional ,
Mui to Bom

Insuficiente

TOTAL DE PONTOS DA FICHA .

Grave
(12)

Media
(6)

Leve
(3)

3

3

1

10
15
20

100

1

1

]

1

5
5
5

1

NX/\

Assinatura do O f i c i a l BM responsável

pelo preenchimento da Ficha

ANEXO 2

COMPLEMENTO ^ FICHA DE PROMOÇÃO DE SARGENTO
(Para as promoções em )

Sgt BM-

Idt

OBM

Semestre de .

t

1

FATORES

TEMPO DE S E R V I Ç O

Total .

DADOS
PON
TOS Coef

4

TOTAL Obs

2

4

5
6
7

8
9

^
Z

i 3

1 4
1 S1 -
1 c

17

18

19

^
2

RM
r (• gg

Na graduação atual :
"unção arregimentada

CURSOS
- J Cg* RM

3e Aperfeiçoamento de Sgt BM . . .

n F t nsão

CONTRIBUIÇÃO DE CARATER
T E C N I C O - P R O F I S S I O N A L

1
R

M ' t Ram

C O N D E C O R A Ç Õ E S

Medalha de Tempo de S e r v i ç o

?n 3

i n 3 °

E L O G I O S INDIVIDUAIS

Ato de bravura ou ação de
bombei ro-mil i tar altamente

Receb idos em situarão como
a def in ida no Art 89 ....
Doação de sangue

COMPORTAMENTO M I L I T A R

flojn

1

t
t

10

8
5
3

3

1
1

10
IS
20

6
5

5

3
Z
2

4
S

3

1
1
1

1
1
1

1

1
1

5
5
5

23

24
25
26
27
28

29

30

31

FALTAS PUNIDAS

De acordo cora o Art 29 ...

CONCEITO 00 COMANDANTE

Grave
Í'Z)

Nédia
(6)

Leve
(3)

Ião

10
a
6
4
1

1
1
1
1
1

PONTOS DO SEMESTRE ANTES 1C

TOTAI "F npirms f

X
x
x

OBSERVAÇÕES:

l. Data de nascimento

2. Data de promoção a graduação atual_

3. Data e resultado da ú l t i m a ínspe-
çao de saúde .

4. Outras observações

Brasília, DF,

Assinatura do Oficiai BM
pelo preenchimento da

ável

REGULAMENTO DE PROMOÇÕES DE GRADUADOS

C A L E N D Á R I O

ANEXO 3

GRADUAÇÃO

De 1C Sgt BM
a

Subten BM

De 20 Sgt BM
a

19 Sgt BM

De 39 Sgt BM
a

29 Sgt BM

De Cabo BM
a

30 Sgt BM

P R A Z O S

REL DE ALTERAÇÕES

ENCERRA-
MENTO

31 Dez

30 Jun

31 Ago

28 Fev

31 Out

30 At>r

ENTRADA
NA CPP

28 Fev

31 Ago

31 Out

30 Abr

31 Dez

30 Jun

PUBLICAÇÃO
DOS QUA-
DROS DE A-
CESSO

30 Abr

31 Out

31 Dez

30 Jun

28 Fev

31 Ago

-

CÔMPUTO
DAS VA-
GAS

1 0 Jun

10 Dez

10 Fev

10 Ago

10 Abr

10 Out

-

INSPEÇÍO DE SAÚDE

REALIZA-
ÇÃO

10 Jun

10 Dez

10 Fev

- 10 Ago

10 Abr

10 Out

'-

ENTRADA (1)
DO RESUL-
TADO CPP

20 Jun

20 Dez

20 Fev

20 Ago

20 Abr

20 Out

-

PROMO çXO

DATAS

30 Jun

31 Dez

28 Fev

31 Ago

30 Abr

31 Out

-

SEMESTRE

1?

29

19

29

19

29

Obs

(2)

(1) Até a data.
(2) De acordo com o parágrafo 29, do artigo 39, deste Regulamento.-



Página 4 BRASILIA, terça-feira, 8 de outubro de 1974 DISTRITO FEDERAL

ANEXO 4

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FICHA DE

PROMOÇÃO DE SARGENTO E DO SEU COMPLEMENTO

Para efeito de promoção, será observado o seguinte:

1. FICHA DE PROMOÇÃO

Ref }. Tempo compreendido entre a data de praça e de

encerramento das alterações, excluídos, entretanto, os seguin-

tes períodos, que não deverão ser contados para nenhum efeito:
a) em licepça para tratar de interesse particular;

b) em licença para tratamento de saúde de pessoa da

faartlia (somente será abatido o tempo que exceder a um ano);
c) no cumprimento de sentença judicial passada em jul-

gado ;
d) como desertor;
e) como extraviado; e
f) afastado da Corporação, em virtude de exclusão do

serviço ativo.
No caso da letra "f", o tempo a ser abatido será o com

preendido entre a data do licenciamento e a reinclusao seguin-

te (nova data de praça), admitindo-se a possibilidade de que

haja duas (ou mais) datas de praça.
Ref Z . Da data de promoção a Sargento BM ate a de en-

cerramento das alterações, abatendo-se, também, os tempos já

citados na Ref l (se for o caso).

Ref 3̂  Serão computados os períodos de tempo que se

enquadrem nas situações definidas no Art 89, deste Regulamento.
Ref 4̂  Serão considerados como tempo de serviço arregj_

mentado os períodos passados pelo Sargento BM servindo era Uni-

dades Operacionais da Corporação.
Do tempo arregimentado, deverão ser descontados,se for

o caso, os tempos constantes da Ref l, mais os seguintes:
a) em licença para tratamento de saúde própria ou de

pessoa da famil ia;
b) em servi ço estranho ã Corporação;

c) em trans i to;
d) como aluno de Escola, Centro 'ou Curso; e

e) baixado ã enfermaria do Corpo ou a organização hos-

pitalar (militar ou c i v i l ) - somente o que exceder a 10 (dez)

dias consecutivos - ressalvado o caso de baixa em conseqílênci a

de doença adquirida em serviço ou acidente em serviço.'

Ref 5. Serão considerados como tempo de serviço não

arregimentado os períodos passados pelo Sargento BH servindo

em OBM não capitulada n_ Ref 4.*
Do tempo não an. gi mentado, deverão ser descontados,

se for o caso, os tempos constantes da Ref l, ma is os segui ri-

tes:
a) em licença par, tratamento de saúde própria ou de

pessoa da família;
b) em serviço estranho ã Corporação; e
c) baixado ã enfermaria do Corpo ou a organização hos-

pitalar (militar ou c i v i l ) - somente o que exceder a 10 (dez)

dias consecutivos - ressalvado o caso de baixa em consequência

de doença adquirida em serviço ou acidente em serviço.
Ref 6. Considerar-se-ã serviço relevante o prestado pj:

Io bombei ro-mili tar em localidade ou em função definida com a -

quela denominação, por ato de autoridade competente.

Ref 7. Serão computados os períodos passados pelo Sar-

gento BM em função de monitor, ate um máximo de 3 (três) anos,
consecutivos ou não, na graduação de Sargento BM.

Ref 8_,_ 9 e 10. Será considerado o grau final do curso
correspondente ã referência. No caso da Ref 10, será computado»
apenas, um curso, devendo prevalecer o de maior grau.

Ref 11. 12, 13, 20. 21, 22, 24. 25, 26, 27 e 28- O to-

tal será obtido multiplicando-se o numero de pontos da respec-
tiva classificação pelo coeficiente.

Ref 14. _J_5 ejl_6. Somente será computado, entre as me-

dalhas de tempo de serviço, a de maior valor.

Ref Í 7, 18 e 19. Serão computados os elogios, atenden-
do ao constante do Art 28, deste Regulamento.

Ref 23. Devera ser observado, para o cômputo das punj_

coes sofridas pelo Sargento, o constante do Art 29, deste Regu^
lamento.

Ref 29. Soma da coluna "Total" de todas as referencias*

2. COMPLEMENTO A FICHA DE PROMOÇÃO

Ref 1 a 28. O preenchimento será feito nas mesmas con-
dições indicadas para a Ficha de Promoção. Entretanto, somente

aparecerão preenchidas no complemento as referências (Ref) qu.e

tiverem sofrido alterações no semestre considerado.
. . ' Ref 29. Soma da coluna "Total" de todas as referencias.

Ref 30. Soma do total dê Pontos da Ficha com o (s) to-

tal (ais) de ponto (s) do (s) complemento (s) anterior (es).
Ref 3T_._ Total igual ã soma dos pontos das Ref 29 e

30 na data limite de encerramento das alterações para as p r OHM)
coes correspondentes.

DECRETO N°. 2.725 DE 03 DE OU-
TUBRO DE 1974

Altera o Orçamento da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
art. 107 da Lei n°. 4 320, de 17 de

março de 1964, combinado com o
item I do art. 2°. do Decreto n°.
2.514, de 28 de dezembro de 1973 e
o que consta no Processo n°.
02.267/74.
DECRETA:
Art. l °. - Fica alterado, na forma dos
quadros anexos o Orçamento da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal.

Art. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trários.

Distrito Federal, 03 de outubro de
1974.
86a. da República e 15°. de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS .
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
PEDRO DO CARMO DANTAS

r™"*

c 0 o z a o

FZDF/2.020

FZDFA.OSD

FZOF/1.01

FZDF/s.ae

FcrA.02

FZDFA.OU

FZDFA.012

í

-
PROJETOB E ATIMEMOE£

OENOUXW^O

1

UMiUiqiu dM At&vldadM te PwvtagSa
ZâODOUPlHM (ta UUwilvB FvdmA.*....

cmtrwgfa * CMpoWt pm Araufa •

rJln r^B ^fl^mM

Uwutendo do ComAUo 3DF/FZOF - ^-
» «t-^tMll M *'" *̂  * HB«te

FttequlpMwnto do Danaria BtF/FZTFw^

DttBneao ^ATB! 0 ^taafeBciiwito* ••••••

EMOOUOÍO da Plano /X^apoeulrlo da atj
trlto Fodorol - lÉtfrKtBgao dt (¥TCMM

l

UtMOf11) â 'HE :& fjGQiSE 9 DfctftLTD Nt 2.725 OE 03 DE outubro DC 1 974.

FUNDAfto ZIXBOTftNCA 00 UIETRiro FEDERAL

, l l
3Í1.1.0

n. ooo

1.900

•

22.500

3.1.2.0

2.9a

1.700

300

4.961

3.1.3.0

900

anã

227

[r
1.327

(B» CRI 1.000,00)

E L E M C N T O G

3.1.4,0

120

9)

100

2TQ.

3.1.S.O

100

m

100

3.2.3.0

1.000

\

1.000

3.2.3.0

2.200

•

2.200

3.2.7.0

1.902

•»

•*

1.200

3.102

4.1O.O

3K

1S3

L. 000

1.513

4.1^00

600

400

433

1.C3Q

4.1.4.0

129

90

1!»

320

4.2.6.0

12.000

12.033

TOML

29.793

TSO

12.330

3.930

«0

2.310

1.000

5D.7Í3
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A QUE SE REFERE O DECRETO N» 2.725 DE 03 DE outubro OE l 974

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
{E* CRf 1.000,00)

R E C E I T A O E S P 8 A

CATEQQRIAS ECONÓMICAS FONTES PROGRAMA 6U8PHOBRAMA PROJETOB AT1VIDADE8

1.0.0.00

1.3.0.00

1.4.0.00

i.a.o.00
a.o.o.oo
2.3.0.00

2.9.0.00

2.9.9,01

RECEITAS CORRENTES

RECEITA INDUSTRIAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ContrlbuieaMT do Qoverno do OUtrito Federal

1. NSo vinculada

2. Vinculada - Fundo d* Participação dm Eetadoe,
rwritórioe, Muniaípia* e Oimtrtto Federal.

RECEITAS DIVERSAS

RECEITAS OE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS OE CAPITAL

Gontribuiçâe» da Sovemo do Olatrito Federal

1. M*o vinculeda

2. vinculada - Fundo de Participação doe Estado»,
Território*, Município» e Distrito Federal.

OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL

RearttM Coaercials - SEHMA

4.800

28.190

1.827

1.423

PROGRAMA 02 - Agropecuária

SUBPROGRAMA 01 - Administração

FZDF/2.Q20 - Hanutonção da» Ativldade» da Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal

FZDF/1.060 - Reequipamento da Fundação Zoobotânioa do Oiotri
te Federal

1.720

783

SUBPROGRAMA

FZDF/1.Q1 -

FZOF/2.02 -

FZDF/1.02 -

FZDF/1.D11 -

SUBPROGRAMA

FZDF/1.012 -

06 - Promoção e Extenaão

• Conetrução de Oepóaito para armazém e aquisi-
ção da mercadorias para reposição de oartoque...

• Usnutenção do Convénio QOF/FZOF <- AABiatenoia Mn
tonecaniZBda

• Reequipamento do Convénio QDF/FZDF - Assisten -
cia MotamecareLzada

• EJttànsão Rural e Aoaateoimento ................

07 * Oefaaa e Inepeção

• Execução do Plano Agropecuário do Distrito Fede
ral - Suplantação de Parque»

29.763

720

12.330

3.950

450

2.610

1.000

T O T A L 50.743 T O T A L 50.743

OUAORO A 3UE SE RffERE O DECRETO «• 2.725 DE 03 DE outubro OE l 974.

FUNDAÇÃO ZOOBCrtoaCA DO DISTRITO FEDERAL

(Ga CR$ 1.000,00}

c a o i Q o PROJETOB E ATIVIDADES

DENOMINAÇÃO ,

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS G D F
T O T A L

FZEFJte.020

FZDF/1.060

FZDF/1.01

FZOF/2.02

FZOF/1.02

SAP/ 1.011

FZOF/1.012

Manutanção da» Atlvioade» da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal

Reequlpanento da Fundação ZonhotArtoa do Distrito Federal

Construção de oepãeito para Amuam e Aquisição da Mercadorias para Reposição de Estoque.

Manutanção do Convénio GOF/FZDF - AMisténoia aotomecanizads

flee gol pemento do Convénio GDF/FZDF - Aeelstênola Uotonecanizada

Extensão Rural e Atoaetaciamnto

Execução do Plano ,Njropecuárlo do Dtetrito Federal - foplantação de Parques

1.593

12.330

3.850

450

28.190

•320

T O ff A L 18.223

2.610

1.000

32.520

29.783

12.330

3.850

2. S10

1.000

30.743
<*.
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DECRETO 0E 01 DE OUTUBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
"EDERAL. no uso das atribuições que
íhe confere o artigo 20, inciso VII, da
ei n° 3.751, de 13 de abril de 1060,

de acordo com o artigo 9° do De-
creto "N" n° 742, de 04 de junho de
1968, modificado pelo Decreto n°
.'.457, de04 de dezembro de 1973, e
«ndo em vista o que consta do

. rocesso número 122.801/74 - SEP,

RESOLVE:

íiomear, por acesso, NIZE DE CAR-
VALHO AYRES, Escrituraria, classe
8", nível 10, do Quadro de Pessoal

Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, para
axercer o cargo de Oficial de Ad-
ministração, classe "A", nível 12, do
mesmo Quadro, a partir de 1° de
,Mtubro de 1972.
Distrito Federal 01 de outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
Í1AAISON

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
rEDERAL, no uso das atribuições que
íhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de l 3 de abri» de 1960,
de acordo com o artigo'9° do De-
creto "N" n° 742, de 04 de junho de
1968, modificado peld Decreto n°
2.457, de04 de dezembro de 1973, e
lendo em vista o que consta do
processo número 122.801/74-SEP,

RESOLVE:

nomear, por acesso, THEREZINHA
AURORA MODESTO DE OLIVEIRA,
Escriturária, classe "B", nível 10, do
Quadro de Pessoal Civil da Secre-
taria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, para exercer o cargo
de Oficial de Administração, classe
"A", nível 12, do mesmo Quadro, a
partir de 1° de outubro de 1973.
Distrito Federal, 01 de outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE
M74
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
lei n° 3.751. de 13 de abril de I960,
de acordo com o artigo 9° do De-
creto "N" n° 742 de 04 de junho de
1968, modificado pelo Decreto n°
2.457. de 04 de dezembro de 1973, e
•tendo em vista o que consta do
processo número 122.801/74-SEP.

RESOLVE:

nomear, por acesso, NELSON ALVES
DA COSTA Dotilógrafo, classe "B",
nível 09, do Quadro de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, para exercer o
•cargo de Oficial de Administração,
classe "A", nível 12, do mesmo
'Quadro, a partir de l ° de outubro de
1972.

Distrito Federal, 01 de outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
.AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de l 3 de abril de 1960,
de acordo com o artigo 9° do De-
creto "N" n° 742, de 04 de junho de
1968, modificado pelo Decreto n°
2.457. de04 de dezembro de 1973, e
tendo em vista o que consta do
processo número 122.801/74 - SEP,

RESOLVE:

nomear, por acesso, SECIA DA
GLÓRIA RODRIGUES, Escriturária
classe "B", nivel 10, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal,
para exercer o cargo de Oficial de
Administração, classe "A", nível 12,
do mesmo Quadro, a partir de 1° de

abril de 1973.
Distrito Federal, 01 de outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 01 DE OUTUBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
de acordo com o artigo 9° do De-
creto "N" n° 742, de 04 de junho de
1968, modificado pelo Decreto n°
2.457, de04 de dezembro dê 1973, e
tendo em vista o que consta do
processo número 122.801/74 - SEP.

RESOLVE:

nomear, por acesso, ROSANIA BAS-
TOS DAMASCENO, Escriturária, clas-
se "B", nivel 10, do Quadro de Pes-
soal Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, para
exercer'o cargo de Oficial de Ad-
ministração, classe "A", nível 12, do
mesmo Quadro, a partir de 1° de
abril de 1967.
Distrito Federal, 01 de Outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA
MAISON

DECRETO DE 30 DE SETEM-
BRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII do Arti-
go 20 da Lei n9 3.751 de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
dispensar AGNELO DIAS COR-
REIA, Oficial de Administração,
nível 12 - Matrícula N9 11.947, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em Co-
missão símbolo FC-08, de Chefe da
Seção de Fiscalização de Obras,
da Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras, da
Administração Regional do Gama
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, por ter sido designa-
do para outra função.
Distrito Federal, 30 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso VII do Ar-
tigo 20 da Lei n? 3.751 de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
designar AGNELO DIAS CORREIA,
Oficial de Administração, nível 12,
matrícuja n' 11.947, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal
para exercer a Função em Comissão
símbolo FC-08, de Chefe da Seção
de Fiscalização de Posturas, da Di-
visão Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, da Adminis-
tração Regional do Gama da Secre-
taria do Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 30 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 26 DE SETEMBRO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII, do Ar-
tigo 20, da Lei n9 3.751 de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
designar ALIETE OLIVEIRA AZE-
VEDO para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Chefe
da Seção de Expediente, da Coor-
denação do Sistema de Moderniza-
ção Administrativa, da Secretaria
do Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 26 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso VII, do
Art. 20 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o dis-
posto no art. 99 do Decreto "N" r.?

520 de 31/8/1966,
RESOLVE:
Reconduzir como membro efetivo
do Conselho Deliberativo da Fun-
dação Cultural do Distrito Federal o
Ministro JOSÉ PEREIRA LERA.
Distrito Federal, 24 de setembro de
1974. •
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 24 DE SETEM-
BRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso VII do
Art. 20 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o dis-
posto no art. 9? do Decreto "N" n9

520 de 31/08/1966,
RESOLVE:
Reconduzir como membro eferivo do
Conselho Deliberativo da Fundação
Cultural do Distrito Federal o Dou-
tor IVAN LUZ.
Distrito Federal, 24 de setembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMER MURTINHO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso VII, do
Art. 20 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o dis-
posto no art. 99 do Decreto "N" n9

520 de 31/08/1966,
RESOLVE:
Nomear membro efetivo do Con-
selho Deliberativo da Fundação
Cultural do Distrito Federal o Mi-
nistro FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO.
Distrito Federal, 24 de setembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 24 DE SETEM-
BRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso VII,
do Art. 20 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o
disposto no art. 99 do Decreto "N"
n9 520 de 31/08/1966.
RESOLVE:
Nomear membro efetivo do Con-
selho Deliberativo da Fundação
Cultural do Distrito Federal o Pro-
fessor ALOYSIO MAGALHÃES.
Distrito Federal, 24 de setembro
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso VII,
do Art. 20 da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o dis-
posto no art. 99 do Decreto "N" n9

520 de 31/08/1966,
RESOLVE:
Nomear membro efetivo do Conse-
lho Deliberativo da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal o profes-
sor EDSON NERY DA FONSECA.
Distrito Federal, 24 de setembro
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 84. da Lei n9

6 023, de 03 de janeiro de 1974, e ten-
do em vista o que consta do processo
n9 125342/74,
RESOLVE:

Reverter ao respectivo Quadro, o
Capitão PM CÉSAR PAES MOCE-
LIN da Polícia Militar do Distrito
Federal, a contar de 09 de maio de
1974, nos termos do artigo 83 da Lei
n9. 6 023, de 03 de janeiro de 1974.

Distrito Federal, em 02 de outubro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS

AIME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições
que lhe confere o parágrafo único do
artigo 89 da Lei n9 6 022, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o que
consta do processo n9 124 878/74,

RESOLVE:

Transferir para a reserva remunerada
"ex officio", o 29 S argente BM ELIE-
ZER DE LIMA, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 92, II e 94,1, letra "c"
da Lei n9 6 022, de 03 de janeiro de
1974, com proventos constituídos de
tantas cotas do soldo de sua gradua-
ção quantos sejam os anos de servi-
ço e de gratificações incorporáveis a
que fizer jus, de acordo com os arti-
gos 94, I e II, 95, I e 99, da Lei n9 .
5 906, de 23 de julho de 1973, por ter
atingido o limite de idade para per-
manência, no serviço ativo.

Distrito Federal, em 02 de outubro
de 1974

ELMO SEREJO FARIAS

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDJ3RAL, usando das atribuições

que lhe confere o parágrafo único,
do artigo 90 da Lei n9. 6 023, de 03
de janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n9 122 281/74

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 05 de junho de
1974, que determinou a transferên-
cia, "ex officio", do l9. Sargento PM
AGOSTINHO ARAÚJO BARROS,
da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, para a reserva remunerada,
nos termos do artigo 95, inciso I
alínea "c", da Lei n9. 6 023, de 03 de

janeiro de 1974, para declarar que os
seus proventos são constituídos
do soldo integral da graduação de
Subtenente PM e de gratificações
incorporáveis a que fizer jus, de acor-
do com o artigo l9, da Lei n9 l 156,
de 12 de julho de 1950, combinado
com os artigos 137; 94, l e 2; 96, 1;
99 e seu parágrafo único, da Lei n9

5 619, de 03 de novembro de 1970.

Distrito Federal, em 02 de outubro
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 02 DE OUTUBRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to no Decreto-Lei n9. 9, de 25 de ju-
nho de 1966 e no Decreto "N" n9 515,
de 11 de julho de 1966, e, ainda, o
que consta do processo n9 ^24 556/74

RESOLVE:

Retificar o Decreto datado de 14 ae
agosto de 1974, que determinou a
reforma, "ex officio", do Soldado PM
JOSÉ DE OLIVEIRA (29), da Polí-
cia Militar do Distrito Federal, para
declarar que a referida reforma ba-
seia-se nos artigos 147, II, 149, I e
150,1, do Regulamento Geral aprova-
do pelo Decreto n9 41 095, de 07 de
março de 1957, com proventos cons-
tituídos do soldo integral da gradua-
ção em que foi reformado e de grati-
ficações incorporáveis a que fizer
jus, de acordo com os artigos 94, l e
2 e 104, l, da Lei n9 5 619, de 03 de
novembro de 1970.

Distrito Federal, em 02 de outubro -
de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

CONSULTORIA JURÍDICA
Processo n°. 067873/74
Interessado: FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO FE-
DEAL
Assunto: Alteração estatutária
mediante Decreto

EMENTA - Simples alteração es-
tatutária na composição do Con-
selho Deliberativo que atende à
lei e à conveniência adminis-
trativa

PARECER N". 28/74
Vem a exame desta Consultoria
Jurídica anteprojeto de Decreto
oriundo da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, com o escopo
de revogando dispositivo, in-
troduzir modificações em seu Es-
tatuto, no que concerne à cons-
tituição do Conselho Delibera-
tivo.
2. Na "Exposição de Motivos"
apresentada ao Excelentíssimo
Senhor Governador, o Senhor
Secretário de Saúde esclarece
que, "objetivando dar cumpri-
mento ao Estatuto, verificou,
contudo, que suas disposições
contêm, data vénia, impro-
priedades jurídicas e inconve-
niências administrativas que tor-
nam necessário o seu reexame,
de modo a que seu objetivo possa
ser alcançado sem ofensa ao or-
denamento juri'dico vigente e às
boas normas da administração" -

3. Lembra, ademais, que a Fun-
dação é uma entidade jurídica
distinta da Secretaria de Saúde, o
que se evidencia pelo que dispõe
a Lei n°. 4.545 de 10 de dezembro
de 1974, bem assim que é ela
dotada de personalidade de di-
reito privado, nos termos do art.
16, item I, do Código Civil e do
art. l", de seu próprio Estatuto
4. Em que pese o Art. 15 deste

diploma estabelecer que "a
Presidência da Fundação será
exercida pelo Secretário Geral de
Saúde da Prefeitura do Distrito
Federal", os dois órgãos não se
confundem, portanto perten-
cem a entidades jurídicas distin-
tas.
5. Com o advento do Decreto n".
2.498 de 26 de dezembro de 1973,
com a nova redação dada ao Art.
7°., o Conselho Deliberativo pas-
sou a ser presidido pelo Secre-
tário de Saúde, ficando exclui'do,
em decorrência, o Presidente da
Fundação.
6. Com isto, ora se propõe trans-
ferir a Presidência do Conselho
para o Presidente da Fundação.
Postula-sé, também, a ex-
clusão do Diretor Executivo
da Fundação do órgão delibe-
rativo, com a revogação total ou
parcial do Decreto n°. 2.498.
A matéria foi-nos encaminhada
para exame.
É o relatório.

PARECER
Em sentido lato, cumpre-nos a
apreciação da minuta de Decreto
em seus dois aspectos que se
sobrelevam: formal e material.
2. Formalmente, não traz a
minuta qualquer obstáculo à sis-
temática e à técnica jurídica. A
medida pleiteada á suscetível de
disciplinação mediante ato do
Poder Executivo, a quem cabe
julgar da conveniência e da opor-
tunidade. Mais ainda, atendeu-se
à técnica jurídica na sua ela-
boração, pelo que, neste parti-
cular, nada se tem a opor.
3. Quanto ao mérito, a preocu-
pação maior da iniciativa da
Secretaria de Saúde, cinge-se à
Presidência do Conselho. A
pretensão é, por inteira, pro-
cedente. De clareza meridiana é
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o flagrante conflito entre o con-
figurado no artigo 16, letra g, do
Estatuto em relação à disposição
contida no seu Artigo 7°., inciso I,
com a nova redação dada pelo
Decreto 2.498/73. Se, por aquele, é
atribui'do ao Presidente da Fun-
dação Hospitalar a Presidência
do Conselho Deliberativo, por es-
te a função é outorgada ao Se-
cretário de Saúde, na qualidade
de Presidente-nato. Assim, nada
mais lógico e juri'dico que se
sanar esta irregularidade. O
Secretário de Saúde, como tal,
não pode investir-se nesta qua-
lidade sobrepondo-se à Funda-
ção. Mister repetir-se que não há
considerar ser a mesnia pessoa
física. Corno órgãos, nos exatos
sentidos objetivo e subjetivo do
Direito Administrativo, tem que
ser encarados. Em razão disso, a
proposição que vista atribuir a
função cie Presidente do Conselho
Delibertativo ao Presidente da
Fundação merece a devida
acolhida.
4. Como se não bastasse, em
outro ângulo mais três outras al-
terações são processadas no Art.
7".
•a) Exclusão do Diretor Executivo
do Conselho Deliberativo
b) Aumento do nume'ro de con-
selheiros
c)Criação dos cargos de con-
selheiros-suplentes
5. A Diretoria Executiva da Fun*
dação constitui ao lado do Con-
selho Deliberativo, da Presidên-
cia, do Conselho Fiscal, do Con-
selho Hospitalar e das Unidades
Hospitalares, a organicidade da
Fundação. O Estatuto disciplina
e define as atribuições de cada
um desses órgãos que, sendo em-
bora unidades, se integram e se
completam. Ora, se cada um
deles tem uma competência tal, ã
medida que passam a ter seu
titular como membro efetivo de
um outro órgão da mesma es-
trutura, ganham uma maior
relevância, colocando-se mesmo
em posição de maior destaque
que o órgão hierarquicamente
superior. E tal vem ocorrendo. O
Diretor Executivo sendo do Con-
selho Deliberativo fica, a um só
tempo, como órgão autónomo, in-
tegrante de um outro órgão. Em
vista; disso, sua exclusão é in-
teiramente recomendável por-
quanto é inteiramente incon-
veniente a presença do Diretor
Executivo no Conselho Delibe-
rativo, por macular os princípios
básicos que norteiam a siste-
mática uncional de uma Enti-
dade.
6. Presentemente, o Conselho é
constituído de cinco membros
designados pelo Governador do
Distrito Federal e mais os mem-
bro efetivos que são o Secretário
de Saúde e o Diretor Executivo.
Ficando, apenas, o Presidente da
Fundação, oito mebros passa-
riam a ser escolhidos por aquela
mesma autoridade.
Não se encontra justificada esta
ampliação dai :porque não po-
demos antever as razões de ter o
Conselho esta composição. Dian-
te disso, neste particular, a
pretensão não merece ser aca-
tada, inclusive porque não se
ofereceu os elementos de análise.
Não obstante, e apenas para
menter o mesmo número impar
de Conselheiros, mais um passa a
ser escolhido pelo Governador do
Distrito Federal, em substi-
tuição ao Diretor Executivo.
7. E a criação de oito cargos de
Conselheiros-suplentes dispensa
comentários. No espirito da
proposição, se oito seriam os
titulares - à exceção do Presiden-
te - oito passariam a ser suplen-
tes. Desde que rejeitamos o
aumento do número de conse-

lheiros, justificativas não há para
o aumento do número de suplen-
tes.
8. Afinal, é mantida a exigência
de ser o Conselheiro estranho ao
Quadro da Fundação. Louvamos
a medida por ser a mais escor-
reita no plano da moralidade ad-
ministrativa. Conserva, assim, a
autonomia de seus membros
pára julgar consoante os fatos
apresentados e a própria cons-
ciência, integralmente afastados
que ficam da hierarquia adminis-
trativa. Exceção admitimos tão-
somente em casos especiais e se
assim determinar a natureza téc-
nica das matérias a serem de-
liberadas. O que, no caso "sub
consulta", não se verifica.
9. Em outro sentido, conquanto a
"Exposição de Motivos" tenha se
referido à revogação total ou par-
cial do Decreto n°. 2.498/73, trata-
se de derrogação, por perma-
necer incólume o Art. 17.
Pelo exposto, somos de Parecer
favorável â aprovação da ma-
téria, ressalvando, apenas, quan-
to à minuta de Decreto que aqui
se analisou o injustificado au-
mento no número de Conselhei-
ros, contra o qual nos manifes-
tamos, admitida, porém, a subs-
tituição do Diretor Executivo por
um outro membro de livre es-
colha do Chefe do Executivo
local.
Salvo melhor juízo.
Consultoria Jurídica, DF, 05 de
agosto de 1974
FRANCISCO FONTES HUPSEL
Cosultor Jurídico
De acordo com o Parecer da Con-
sultoria Jurídica,
Lavre-se o ato.
Em 31-08-74
ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

(Republicado no"DISTRITO
FEDERAL" N°. 152, de
3/10/74, devido a lapso de
revisão).

PROCESSO N9. 20.657/71
INTERESSADO: Região Adminis-
trativa de Brazlândia
ASSUNTO: Acidente de Trânsito

EMENTA: DANOS CAUSADOS
AO DISTRITO FEDERAL: impos-
sibilidade de serem remidos pela
Administração. Causa de valor infe-
rior ao maior salário mínimo do País
e inexequível por serem desconheci-
dos endereços e bens. Delegação de
competência ao Procurador-Geral
para não propor ação que viria one-
rar o Erário, Necessidade de exame
de cada caso específico. Aplicação
dos princípios contidos nos Artigos
11, 12, e 14 do Decnío-Lei n°. 200
de 25/02/67

PARECER N9. 36/74
A Região Administrativa de Braz-
lândia traz, no presente Processo,
questão atinente a acidente ocorrido
com o veículo Volkswagen, tipo
Kombi, placa policial "n"9 0084-DF,
pertencente ao Governo do Distrito
Federal, e a serviço daquela RA, do
qual decorreram danos avaliados
em Cr$ 185,05 (cento e oitenta e cin-
co cruzeiros e cinco centavos), con-
forme Laudo de Avaliação de fls.
2(dois).
2. A Divisão de Criminalística da
Secretaria de Segurança Pública
atribuiu a culpabilidade pelo aci-
dente ao veículo Volkswagen-Sedan-
DF-TX-0116, "por não atender as
condições de trânsito reinantes\ sua
frente resultando as colisões dê
trânsito nas circunstâncias já conhe-
cidas" (fls. 9).

3. Considerando as conclusões da
Perícia, a Secretaria de Adminis-
tração-SEA- encaminhou os autos à
Procuradoria-Geraí que por seu
turno, após envidar todos estercos
tendentes a uma composição ami-
gável, verificou que o motorista não
mais reside nesta Capital.

4. Suscitada foi a dúvida quanto à
viabilidade de uma "citação por
edital",eis que onerado ficaria o Erá-

rio em função do valor do débito,
mais ainda pela inexequibilidade de
se executar a sentença.

5. Ainda por solicitação da SEA,
a Procuradoria passou a examinar a
questão, tendo o Senhor Procurador
Otávio Leite de Souza admitido que,
por "inoportunidade de cobrança

: de débito cujo .custo processual é
maior que o risco j-deve se operar uma
"Delegação de competência, por De-
creto, para .que o Procurador-Geral
deixe de pleitear em Juízo" (conf.
Ementa-fls. 23).

6. Aventada a hipótese pelo então
titular do órgão de "inscrição do cré-
dito em dívida ativa, independente-
mente de condenação judicial", o
Senhor Procurador LUIZ CARLOS
BOAVENTURA NEVES entendeu
proibitiva esta inscrição "não somen-
te porque não declinada em lei, como
também por lhe faltar ainda os pres-
supostos mínimos de liquidez e cer-
teza".

7. Afinal, o Senhor Produrador-Ge-<
ral, a 18 de dez.embro de 1973, indica
ao Excelentíssimo Senhor Governa-
dor da época como solução, um De- "
creto autorizando o não ajuizamento
de ações quando a condenação não
venha a exceder um salário-mínimo
em vigor no DF, devendo, porém,
ser sempre tentada uma solução ami-
gável para tais casos.

Autorizada a elaboração da Minuta
do Decreto em 18 DE MARÇO PRÓ-
XIMO PASSADO pelo então Chefe
do Executivo, a douta Procuradoria-
Geral apresenta o documento <ie fls.
38, solicitando a prévia audiência
deste órgão por ser matéria Se sua
competência.
É o relatório.
PARECER: .

Preliminarmente, é de ressaltar que,
com toda propriedade, argumentou
o ilustre Procurador Octávio Leite de
Souza, em seu Parecer de fls. 23,
usque 26, ao admitir que:
"os danos causados ao património
do Distrito Federal, devem obriga-
toriamente ser ressarcidos, não po-
dendo, de plano, ser perdoados ou
objeto de transação, senão através
de autorização legislativa".

2. Em que pese ser esta a regra de
caráter geral, não pode ser entendida
e aplicada a todos os casos. Um exa-
me casuístico imprescindível ser de-
senvolvido, porquanto em algumas
hipóteses, os caracteres que lhe mar-
cam a fisionomia longe de concor-
rerem em favor de sua aplicabilidade
induzem o intérprete à convicção
de que a norma não merece a devida
acolhida. Constituem excecões que
não afirmam a regra.
3. Neste processo, cuida-se de um
problema que, há muito, vem se de-
frontando a douta Procuradoria-Ge-
ral, considerado, inclusive, grave
eis que, se de um lado requer a preo-
cupação e o interesse dos profissio-
nais do órgão, não traz consequên-
cias e resultados benéficos ao Gover-
no. O fim a que se propõe.

4. Diante desta constatação, partin-
do do princípio de ECONOMIA
PROCESSUAL, objetivando evitar
GASTOS SUPÉRFLUOS E IN-
CONSEQUENTES, em demandas
cujas despesas são superiores aos
prejuízos causados ao Erário, propõe-
se uma medida que, sem ?e consti-
tuir uma desobediência aos dispo-
sitivos legais vigentes, é capaz de su-
perar o problema.

5. Com efeito, desde que, em muitas
ocasiões, ora fica evidenciado não
possuir a parte contrária bens que
respondam pelos prejuízos causados,
ora se encontra ela em lugar desco-
nhecido, torna-se praticamente
inexequível uma sentença ou mesmo
o ajuizamento da competente ação.

E esta situação fica agravada quan-
do, em uma causa de pequeno valor,
o seu custo atinge uma quantia sur
perior ao que se pretende.

Assim, sem delongas, permitimo-
nos enfaticamente, de antemão, es-
clarecer que nada mais lógico que a
medida sugerida. Que também é
JURÍDICA.

6. Reiterando a posição da douta Pro-

curadoria-Geral, é de se acrescentar
que, em recente decisão do Tribunal
Federal de Recursos, o Eminente
Ministro DÉCIO MIRANDA acen-
tuou que:

( ) até hoje o exequente não
conseguiu indicar o endereço certo
do executado, vivendo o processo à
custa de pedido de sobrestamento
do digno Dr. Procurador da Repú-
blica".
"A exequente deve entrar erh juíto
devidamente aparelhada, e não Te-
var à Vara Federai expediente sem
possibilidade de andamento".
"O despacho deve ser mantido, sem
prejuízo de voltar a exequente com
o pedido, quando o tiver em condi-
ções".
"Isto posto, JTLGO EXTINTO O
PROCESSO com fundamento no
art. 267, inciso IV do C.P.C., sem
julgar-lhe o mérito, ressalvando à
parte exequente o direito de novo
ajuizamento quando se verificar a
existência de PRESSUPOSTOS DE
CONSTITUIÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO VALIDO E REGULAR
DO PROCESSO" - grifos nossos -

7. Por aí, verifica-se a aplicação do
inciso IV, do art. 267 do novo Código
de Processo Civil que dispõe:

"Extingue-se o processo, sem julga-
mento do mérito:

IV - quando se verificar a ausência
. de "pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular do
processo".

Certo, e que, aindajhoje, a doutrina
não se mantém uníssona na classifi-
cação dos pressupostos processuais..
A crer com MÕNIZ DE ARAGÀO,
nos recentemer . editados 'Comen-
tários ao Código de Processo Civil"-
Vol. H - Pags. 424 e 425 - Ed. Foren-
se - são eles de natureza subjetiva
e de natureza objetiva - extríseca
ou intrínseca. Quantos a estes úl-
timos "alguns afetam o processo,
cuja existência depende deles, como
a citação inicial, por exemplo, sem a
qual não se forma a própria relação
processual", sic - (pag. 425).
Indaga-se, pois, como se permiti^ o
desenvolvimento regular do proces-
so no caso ora analisado, se o endere-
ço da parte contrária é desconhecido?
Aliás, e por felicidade, são eloquentes
os ensinamentos trazidos Si colação
que, situados perfeitamente na ques-
tão levantada, iluminam o caminho
a ser percorrido à busca de uma so-
lução.

12. Na área específica do Direito Ad-
ministrativo, é o Decreto-Lei n9

200, de 25 de fevereiro H» 1967, ao es-
tabelecer as diretrizes (;ara a Refor-
ma, que dispõe em seu Art. 14:

"O trabalho administrativo será
racionalizado mediante SIMPLI-
FICAÇÃO DE ROCESSOS E SU-

PRESSAO DE CONTROLES que se
evidenciarem como puramente for-
mais ou CUJO CUSTO SEJA EVI-
DENTEMENTE SUPERIOR AO
RISCO" - grifos OOSS08-

13. Inquestionável a aplicação do
preceito ao Distrito Federal, embora
supletivamente, eis que se traduz
como norma geral de Administra-
ção prevista para o País.

14. Mas, não é só. A Lei n9 5.4"!, de
25 de abril de 1968, mantendo o mes-
mo espírito e idêntica filosofia, em
seu Art. 4? estatuiu:

"Ficam cancelados, arquivando-se
os processos administrativos ou os
executivos fiscais correspondentes,
os débitos existentes para com a Fa-
zenda Nacional na data da publica-
ção desta Lei, de valor originário até
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)".

Note-se que o valor indicado refere-
se ao ano de "1968", não sendo de
se objetar que HOJE se pleiteie o
não ajuizamento ,.de ação de valor
inferior a um SALÁRIO MtNIMO.

15. Ante o exposto, e desde que in-
teiramente procedente a sugestão
da douta Procuradoria-Geral, cum-
pre analisar a minuta de Decreto
de fls. 38. Antes, é de se esclarecer
que é o próprio Decreto-Lei n9 200
que prevê e regula a hipótese de de-
legação de competência:

"Art. 11 - A delegação -
tencia será utilizada conaarn instru-
mento de descentralizaçàmadminis-
tratjya. com o objetivo dfepssegurai

J"IÍWr»p«d«z e objetivití^às deei-
uwdo-as n* - imunidade
s. pesaoas ou .rjrrjb.?roaé a

jEsta faculdade, por fojspa do Art. 1-2
Bo diploma le.sal, é jeoncedicu, a»
Jf residente da República, aos Minis-
tros de Estado e, Tfâil GERAI Aã
AUTORIDADES <»A ADMINíS?
TRAÇAO FEDEREI. Assim.
da repisando que (Beaplicam n
trito Federal as. nopms do De
Lei em referência.lHjndas não '
em considerar o <j|sfe do Ex>
vo competente pgi^gtilizar de?
culdade.

O que não se pot
considerar è o
Art

rém, deixar de
rafo únie

indicará com
iridade delegante,

;ada e as atribui-
legação".

16. Nesta configuração, a mmujjt
apresenta-so formal e materiíisrnatir
te perfeita. Obedecidos os ditame*
legais, encerra consigo uma medidíj
que, bem longe de contrariar os in-
teresses do Governo do Distrito Fe-
deral, atende aos princípios preconi-
zados para uma reforma adminis-
trativa e a ele benefícios tende a tra-
zer.

17. Por fim, nunca se deve perder de
perspectiva que o exame meticuloso
d* cada caso concreto deve ser pro-
cedido pela douta Procuradoria evi-
tando-se que de uma medida em
tese salutar venha a resultar danos,
fia prática.

Por todas razões expendidas.somos:
de Parecer favorável ao quanto st
pleiteia, e peia aprovação da Minuta
de Decreto_das fls. 38, em todos os
seus termos.

Salvo melhor juízo.

Consultoria Jurídica DF, 16 de se-
tembro de 1974.
FRANCISCO \FONTES HUPsEL
Consultor Jurídico

Aprovo o parecer 36/74 da Consulto-
ria Jurídica.
ÍÀ Procuradoria Geral. Lavre-se o
ato.

ELMO SEREJO FARIAS

(Republicado do "DIS-
TRITO FEDERAL" N°. 152,
de 3/10/74, devido a lapso de
revisão).

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA N9 13 DE 02 DE OU
TUBRO DE 1974
O CHEFE DO GABINETE CIVIL.
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atri,
buições legais e tendo em vista o dis-
posto no § l9, do Art9 13, do Capí
tulo III, das Normas para Execuçã. ,
Orçamentaria e Financeira, aprova-
das pelo Decreto n9 2.504 de 28 d<
dezembro de 1973.
RESOLVE:
l9 - Ficam destacados, na forma da .-
quadros anexos, às Divisões de Pe&<
soai e de Material da Secretaria d
Administração os valores correspon
dentes aos elementos de despesa *
serem empenhados no quarto trime?
tre por esses órgãos.
2? - Fica a Seção Financeira dest
Gabinete autorizada a movimentt-
os valores correspondentes aos ele
mentos de despesa constante d
quadro anexo.
Brasília, 02 de outubro de 1974
JORGE DA MOTTA E SILVA
CHEFE DO GABINETE CIVIL



PáginaS BRASILIA, terça-feiía, S de outubro de 1974 DISTRITO FEDERAL

QUADRO K QUE SC REFERE A PORTARIA DE N° 13 DC 02 DC OUTUMO DC l 974
--

4» TRIMESTRE

SAC-

3.1.1.

3.2.0.

UIIDADC ORÇAMENTÍRIAt

ÒRCKo MOVIMENTADO* DO

ATIVIOADCS C/OU PR03ETOS-

GABINETE DO GOVERNADOR

CRÉDITO 1 DIVISXO 00 PCSSOAL- CSP-SCA

ELEMENTOS

2.001- Kanut«r.ção das Atlvldadaa do Sablnate do Governador

0 -PESSOAL CIVIL

* - PESSOAL MILITAR

0 - TRANSFERENCIAS CORREITES -
"SALÁRIO FAMÍLIA

V A L O R

340.290,00

82.000,00

208.710,00

T O T A L

631.000,00

QUADRO A QUE SC REFCRC A PORTARIA DE N« 13 DE 02 DE OUTUBRO DE l 97*

TRIMESTRE

UNIDADE BRÇHHENTÍRIA l GABINETE DO GOVERNADOR

ÕRGlO MOVIHENTflDOR 00 CRÉOITOl DJVISjtO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE - CSM- SEA

ATIVTOAOES E/OU PR03ETOS - ELEMENTOS

GAG,- 2.001-Manutancão das Atlvidado* do Cabinets do Governador

3. 1.2. D - MATERIAL DE CONSUMO

4.1.3.0 - EQUIPAMENTOS í INSTALAÇÕES

4.1.4.0 - MATERIAL PERHANCNTE

V A L O R

183.000,00

200.000,00

29.000,00

T O T A L

412.000,00

QUADRO A QUE SC RCFERC A PORTARIA DE N» 13 DE 02 DC OUTUBRO DC l 974.

4» TRIMESTRE

PORTARIA DE 02 DE OUTU-
BRO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e nos ter-
mos do Decreto "E" n° 340, de 21
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Designar a servidora NILZA AL-
VES DOS SANTOS. Auxiliar Téc-
nico de Mecanização, nível 11-B,
matricula n° 16.922, para subs-
t i tuir a servidora ANA AMÉLIA
ELEUTÉRIO REZENDE, Te-
lefonista , nível 07, matricula n"
9.440, na função em comissão,
símbolo FC—09, de Chefe da
Secão de Documentação, em suas
ferias no período de 07 de outubro
c 05 de novembro de l 974, com
direito ao (empo integral e de-'
dicação exclusiva no valor de Cr$
1.044,00 (um mil e quarenta e
quatro cruzeiros) correspondente
ao percentual de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo l",
ííeiii I, combinado com o artigo

2°, e o ílem "b", do parágrafo
único, do artigo 9°, do Decreto n°
2.461, de 11 de dezembro de 19/i§

Distrito Federal, 02 de outubro de
1974

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 30 DE SETEM-
BRO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e nos ter-
mos do Decreto "E" n° 340, de 12
dç dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar Reinaldo Corrêa Bispo,
Chefe da Assessoria de Comu-
nicação Social, DAS 101.2, a
viajar a Goiânia-GQ, no dia 14 de
setembro do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador.
Distrito Federal, 30 de setembro
de 1974

JORGE DA MOTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil .

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PNIOADC ORÇAMENTARIA I

QRCXO HOVIHCNTADOR DO

ATIVIDADCS C/OU PR03ET* -

CAG- 2.001-Manutmcâo daa Atlvldadai

3.1.3.0 - SERVIÇOS DC TCRCCIROS

3.1.4.0 - ENCARGOS OIVCRSOS

GABINETE DQ GOVERNADOR

CRÉDITO! SEÇÍQ FINANCEIRA- GABINCTC DO GOVERNADOR

ELEMENTOS

do Gabineta do Covarnador

V A L O R

297.000,00

340.000,00

T O T A L

£37.000,00

PORTARIA DE 12 DE SETEM-
BRO DE 1974

O CHEFE DO' GABINETE
MILITAR DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
nos lermos do Decreto "E" n"
340, de 12 de dezembro de l 967,

RESOLVE:

Autorizar FERNANDO HEN-
RIQUE PEREIRA, Motorista,

Tiivel 9—B, matricula n" lp.5f)5, a
viajar a Goiânia—GO, no dia 12

•i-lciiibro do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal.
Distr i to Federal, 12 de setembro
de 1974 •
GUARACY DE LIMA FURTADO

Ce!. PM
Cliefc do Gabinete Militar

DESPACHOS
PROCESSO N°: 67.391/74
INTERESSADO: JOÃO RUFINO
DE SOUSA, mat. 8.377-FEDF-
SÈC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339, de 12 de
dezembro de 1967 e artigo 80, in-
ciso XIV, dó Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2250, de 8 de maio
de 1973, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto

Brasilia, 26 de setembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distr i to Federal

PROCESSO N°: 24040/74
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

tigo 3°, inciso II, alínea "a", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 06, diretamente da firma
XEROX DO BRASIL S.A. RE-
PRODUÇÕES GRÁFICAS, no
valor de Cr$ 4.898,00 (Quatro mil,
oitocentos e noventa e oito cru-
zeiros).
Em, 24 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 24.308/74
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971 , dispenso a licitação para
compra de material especificado
às fls. 07, diretamente da firma
CARVALHO DE MORAES e
CIA. LTDA., no valor de Cr$
485,00 (Quatrocentos e oitenta e
cinco cruzeiros)

Em 24 de setembro de 1974
JOSÉ AFFONSO : MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração *

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO

DE CARGOS

885a. REUNIÃO

PROCESSO N°: 12 391/74
INTERESSADO: Rubens Portela
ASSUNTO: Acumulação de car-
gos
RELATOR: José António Arocha

da Cunha

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade.

o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:

"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".

Brasilia, 12 de setembro de 1974

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de V.
Exa. a presente Decisão, nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasilia, 25 de setembro de 1974

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N°: 12 391/74
INTERESSADO: Rubens Portela

MAT: 2.993-FHDF
ASSUNTO: Acumulação de Car-
gos

APROVO:

Publique-se e arquive-se
Brasilia, 18 de setembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

- A BOA CONSERVA-
ÇÃO DOS BENS PÚ-
BLICOS TRAZ BENE-
FÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVE-
NIENTEMENTE. •*



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terca-feira, 8 de outubro de 1974 Página 9

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO DE
1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967,
a aplicação do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, a partir
da publicação da presente Portaria,
até 31 de dezembro de 1974, ao ser-
vidor LUCIANO SÁ DE MENEZES,
matricula n° 167, Assistente-Au-

xiliar. Símbolo FC-7, da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal,
com a gratificação no valor de Cr$
1.252,00 (hum mil, duzentos e cin-
quenta e dois cruzeiros), correspon-
dente a 80% (oitenta por cento) do
respectivo símbolo.
DISTRITO FEDERAL, 24 DE SETEMBRO
DE 1974
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
(Republicado do DISTRITO FEDERAL
n° 152, de 3 de outubro de l 974 de
1974 pág. 9, devido a lapso de re-
visão).

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS

RECURSO EX OFFICIO no. 340/74
RECORRENTE: Departamento da
Receita
RECORRIDO : Salim BoutrOs
Kazze

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE
A autoridade julgadora da Primei-
ra Instância, proferindo decisão
parcialmente contrária aos interes-
se da Fazenda Pública, recorreu de
ofício nos termos do art. 262 da Lei
no. 4.191/62.
Devidamente notificada a firma
autuada deixou transcorreu in albis
o prazo para oferecimento de recur-
so voluntário..
Recebo o recurso "ex offiçip".
Audiência prévia' da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasília, 16 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

RECURSO ex officio no. 347/74
RECORRENTE : Serviço Autóno-
mo de Limpeza Urbana
RECORRIDO : Valeriano Ceotto

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
A autoridade julgadora de Primei-
ra Instância prolatando sentença
contrária aos interesses da Fazenda
Pública, recorreu Aè ofício nos
termos do art. 262 da Lei no.
4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasília, 16 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

RECURSO Voluntário no. 349/74
RECORRENTE : ENCOL S/A, -
Engenharia, Comércio o Indústria
RECORRIDO : Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE

ENCOL S/A, - Engenharia, Comér-
cio e Indústria, não se resignando
com a setença da Primeira Instân-
cia prolatada no processo no.
142.211/74, pertinente ao auto de
infração no. 04.912/74, ofereceu
Recurso a esta'^egrégia Junta,
através de procurador devidamente
habilitado (doe. da fls. 12), em 8 de
julho de 1974, conforme timbre
mecânico oposto pelo Protocolo
Geral à fls. 12.
Recurso empestivo, pois a notitíca-
ção daVIecisão condenatória ocor-
reu em 26 de junho de 1974, consoan-
te recibo de fls. 8,percebendo-se,
portanto, haver a autuada exercita-
do o seu direito dentro do prazo
previsto no art. 257 da Lei no.
4.191/62, combinado com os art. 34 e
35 do Regimento Interno deste
Tribunal, (20 dias).
Recebo, assim, o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-

r tacão da Fazenda.
Publique-se e D; *ribua-se.
Brasília, 16 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VÁRAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 178/73
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Salvotore Nista
ACÓRDÃO N0 221/74 (896)
EMENTA— DEDCADÊNCIA— Auto
da infração ou qualquer medida
preparatória ao lançamento, la-
vrado dentro de prazo hábil para
constituição do crédito tributário,
constituem-se no termo inicial da
decadência (paragrafo4° do art. 190
da Lei n° 5.172/66 e parágrafo único
do art. 124, do Decreto-Lei n°
82/86).
PRELIMINAR - Reformada a de-
cisão, em grau de recurso,que julgou
a extensão do direito da Fazenda,
compete à Primeira Instância pro-
ferir julgamento de mérito.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
178/73, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrido Sal-
vatore Nista, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso para lhe
dar provimento, no sentido de deter-
minar à Primeira Instância que aden-
tro ao mérito do feito, no que concer-
ne aos exercícios de 1966 e 1967,
nos termos do voto do Juiz Relator,
declaração de voto do Juiz Mauro
Renan Bittencourt e notas taqui-
gráficas.
Declarou-se impedido de discutir e
votar o Juiz João Bispo dos Santos
Júnior.
Sala das Sessões - Brasília-DF, em 17
de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NELSON 'FERNANDES EUSTÁQUIO
Redator

Recurso "ex officio" n° 84/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrida: Hime Comércio e Indús-
tria S/A.
ACÓRDÃO N» 722/74 (897)
EMENTA: DECADÊNCIA — Decai a
Fazenda do direito de constituir o
crédito tributário apôs cinco anos,
contados do exercício seguinte ao
em que se tenha iniciado o proce-
dimento fiscal tendente ao lança-
mento (art. 45, parágrafo único da
lei n° 4.191/62).
REGÊNCIA DE NORMAS — PROCES-
SOS PENDENTES — Se o saldo de
anos cara. se.con sum or a. decadência,
à luz da Lei n°. 4.191/62, for igual ao
prazo fixado no Decreto-Lei n°
4.191/62, for igud ao prazo fixado
no Decreto-Lei n° 82/66, e cons-
tatada neste ausência de regra
aplkável à espécie, a regência será
da norma antiga.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
84/74, em que è Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrida Hime
Comércio e Indústria S/A. acorda a
Junta de Recursos Fiscais, à una-
nimidade de votos, conhecer do
recurso porá lhe dar provimento, em
parte, nos termos do voto do Juiz
Relator e notas toqu igrafiças.
Ausentes à votação os Juizes New-
ton Egydio Rossi e Walter Basniaki
Linhares.
Sala das Sessões-BrasMio-DF, em 17

ATOS DO SECRETARIO
de setembro cie T974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
PRESIDENTE

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Redotor

Recurso "ex officio" n°. 20/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrida: Sociedade de Ur-
banismo Engenharia e Comércio
Ltda.
ACÓRDÃO N" .J4/74 (809)
EMENTA: DECADÊNCIA:
Decai a Fazenda do direito de
constituir o crédito tributário
após cinco anos contados do exer-
cício seguinte ao em que se tenha
iniciado o procedimento fiscal
tendente ao lançamento (art. 45,
parágrafo único da Lei n°.
4.191/62).
REGÊNCIA DE NORMAS -
PROCESSOS PENDENTES - Se
o saldo de anos para se consumar
a decadência, à luz da Lei n°
4.191/62, for inferior ao prazo
fixado na nova legislação (Lei n°
5.172/66 - Decreto-lei n° 82/66), a
regência será da norma antiga
em que o prazo decacional se
completará em menor tempo.
Vistos, relatados e discutivos os
autos dos Recursos "ex officio"
n". 20/74, em que é Recorrente
Depar tamento da Receita e
Recorrida Sociedade de Urbanis-
mo Engenharia e Comércio Ltda,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe dar
provimento, em parte, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator e
notas taquigráficas.
Ausente à votação o Juiz Renan
Bittencourt.
Sala das Sessões-DF, 12 de julho
de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso Voluntário n° 61/73
Recorrente: Renato Gomes Mon-
teiro
Recorrido: Serviço Autpnomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 206/74 (881)
EMENTA: - - INTEMPESTI-
VIDADE — RECURSO VOLUN-
TÁRIO — Dele não se conhece se
interposto fora de prazo legal.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
61/73, em que é Recorrente
Renato Gomes Monteiro e Re-
corrido Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unani-
midade de votos, não conhecer do
recurso por considerá-lo intem-
pestivo, de acordo corn o voto do
Juiz Relator e notas laquigrá-
ficas. Ausente à votação o Juiz
Newton Egydio Rossi.
Sala das Sessões-DF., em 05 de
setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR
Redalor

Recurso Voluntário n° 168/73
Recorrente : José Felicio Prata
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 211/74 (886)
EMENTA: - PROVAS - AU-
SÊNCIA -- A inexistência de
provas elidentes da acusação
conduz à procedência da au-

tuação.
INSCRIÇÃO EM DIVIDA
NULIDADE ABSOLUTA - A ins-
crição em Divida Ativa é nula se
efetuada antes de prolatada a
decisão final no processo Ad-
ministrativo-Fiscal
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
168/73, em que é Recorrente José
Fejicio Prata e Recorrido Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe
negar provimento, e ainda, de-
clarar nula de plano direto a ins-
crição do débito em Divida
Ativa, tudo nos termos do voto do
Juiz Relator e notas taquigrá-
ficas.
Ausente à votação o Juiz Newton
Egydio Rossi.
Salas das Sessões-DF, em 12 de
setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR
Redator

Recurso Voluntário n°. 196/74
Recorrente: ENCOL S/A. - Enge-
nharia, Comércio e Indústria
Recorrido: Departamento da Receita

DESPACHO DE JUIZ PRESIDENTE:

ENCOL S/A. - Engenharia, Comércio
e Indústria, não se resignando com a
decisão de Primeira Instância
proferida no processo n°. 02.525/74,
pertinente ao auto de infração n°
28.781/74, ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 29 de julho de
1974, consoante atesta o Sr. Chefe
do Serviço de Apoio à Fiscalização a
fls. 34.
Recurso tempestivo, eis que a no-
tificação da sentença condenatória
ocorreu em 9 de julho de 1974
(Recibo de fls. 29). observandose,
portante, haver a autuada exercitan-
do o seu direito dentro do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
4.19162, combinado com os arts. 34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 16 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio"xn° 427/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Silvio José Lopes de
Oliveira

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
traria aos interesses do Fazenda,
recorreu de oficio nos termos do art.
262 da Lei n° 4.19" 1/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 19 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recursos "ex ofíicio" n° 430/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrida: Benedita do Silva Ribeiro

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeiro
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazendo
Pública recorreu de oficio nos ter-
mos do art. 262 da Lei n° 4.191/62.

Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 19 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 431/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Moon Kiu Paik

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública, recorreu de oficio nos ter-
mos do art. 262 da Lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 19 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 253/74
Recorrente: João Martins Braga
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A firma individual João Martins
Braga, não se resignando com a
sentença do Primeira Instância
proletada no processo n°

120.237/72, pertinente ao auto de
infração u" 25.743/72, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
28 de Junho de 1974, conforme
atesta o Sr. Chefe da Seção de
Preparo e Julgamento a fls. 7.
Recurso tempestivo, pois a no-
tificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de junho de 1974,
(Aviso de Recebimento da ECT,
de fls. 6), observando-se, assim
haver a autuada exercitado o seu
direito dentro do prazo previsto
no art. 257 da Lei n° 4.191/62. (20
dias).
Recebo" portanto, b recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 16 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 354/74
Recorrente: lusuf E Abdel Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
lusuf E Abdel Ltda., não se resig-
nando com a sentença de Pri-
meira Instância prolatada no
processo n» 802.234/72, pertinente
ao auto de infração n° 29.976/72,
ofereceu recurso a esta cõleíida
Corte em 25 de junho de 1974, con-
forme atesta o Sr. Chefe da Seção
de Preparo a Julgamento a fls,
37.
Recurso tempestivo, pois a no-
tificação dá decisão condena-
tória, ocorreu em 7 de junho de
1974, (Aviso de Recebimento da
ECT, de fls. 35), observando-se,
portanto, ter a autuada exerci-
tado o seu direito dentro do prazo
previsto no art. 257 da Lei n"
4,191/62. (20 dias).
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 16 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
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Kecurso "ex officio" n° 355/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Mareisa S/A. - Co-
mércio e Indústria de Madeiras

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo
decisão contrária aos interesses
da Fazenda Pública, recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da
Lei 11° 4.191/62.
Recebi) o recurso*.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasilia, 16 de setembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
V\ RAMOS

' Presidente
Recurso "ex officio" n° 363/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Linipeza Urbana
Recorrido: Floripes de Souza

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade julgadora de Pri-
meira Instância proferindo de-
cisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública, recorreu de
oficio nos termos do art. 262 da
Lei n° 4.191/62.

Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasilia, 16 de setembro de 1974.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 367/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: Tiber Fodor

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A autoridade Julgadora de
Primeira Instância proferindo
decisão contrária aos interesses
da Fazenda Pública, recorreu de
oficio nos termos do art. 262 da
Lei i i ° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 16 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso e» officio n° 49/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Zufc Freire Santiago

ACÓRDÃO N° 233/74 (908)

EMENTA: — VALOR DO LITÍGIO -
RECURSO EX OFFICIO Não será
conhecido quando o seu valor for
iqual ou inferior ao do salário-mí-
nlmo vigente no Distrito Federal, â
época d a decisão recorrida, (art. 262
da Lei n» 4.191/62).
Vistqsjre lotados e discutidos os autos
do Recurso ex officio n° 49/74, em
que é Recorrente Departamento da
Receita e Recorrido Zuilo Freire San-
tiago, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade de votos, não
conhecer do recurso, nos termos do
voto do Juiz Relator e notas toqui-
gró ficas.
Ausente à votação o Juiz Nelson Fer-
nandes Eustóquio.
Sala dasSessões-Brasllia-DF., em 19
de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Re dotor

Recurso ex offico n° 09/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Theodora Rodrigues

ACÓRDÃO N° 234/74 (909)

EMENTA: - PARCELAMENTO -CONS-
TITUIÇÃO DO CRÉDITO • EXTINÇÃO
DO PROCESSO — Solicitatado e con-
cedido o pagamento parcelado de
tributos sujeito a lançamento por
homologação, resulta extinto o
processo instaurado e definitiva-
mente constituído o crédito tribu-
tário, desde que o ato administrativo
contenha os elementos assenciais do
lançamento, (art. 142 CTN).
Vistos, relatados e discutidos os
autos > do Recurso ex officio n°
09/74, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrido
Theodoro Rodrigues, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
declarar nulos os atos processuais a
partir do documento de fls. 11, dos
autos, nos termos do voto do Juiz
Relator e notas taquigráficas.
Ausente à votação o Juiz Mauro
Renan Bittencourt, sendo substituído
pelo Juiz Suplente Ubaldo Atalde
Cavalcante.
Sala das Sessões-Brasilia- DF., em 19
de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA CILVA
RAMOS
Presidente
JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Redator

Recurso Voluntário n9 433/74
Recorrente: Dorgival Bueno de Oli-
veira
Recorrido: Departamento da Recei-
ta
DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE
Dr. Dorgival Bueno de Oliveira, não
se resignando com a decisão de Pri-
meira Instância prolatada no próxi-
mo n9 18.697/74, pertinente a re-
clamação contra lançamento do
IPTU, interpôs recurso a esta egré-
gia Junta em 20 de agosto de 1974,
conforme atesta o Sr. Chefe do Ser-
viço de Instrução Fiscal da D.T.I,
a fls. 9.
Recurso tempestivo, eis que, embo-
ra conste dos autos a data do rece-
bimento da notificação da sentença
denegatória, foi a mesma expedi-
da em 12 de agosto de 1974 (doe. fls.
7), observando-se, portanto, ha-
ver o interessado exercitado o seu di-
reito dentro do prazo previsto no
art. 257 n9 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento Inter-
no deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 20 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso ex officio n9 434/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Walter Bittar
DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE
A autoridade julgadora de Primei-
ra Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda Pú-
blica recorreu de ofício, nos termos
do art. 262 da Lei n9 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 20 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n9 435/74
Recorrente: Ivo Guadaguim
Recorrido: Departamento da Recei-
ta

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE
Irresignado com a decisão de Primei-
ra Instância prolatada no processo
n9 18.399/74, pertinente a1 reclama-
ção contra lançamento do IPTU.,
Ivo Guadaguim interpôs recurso a es-
ta egrégia Junta em 20 de agosto de
1974, conforme atesta o Sr. Chefe
do Serviço de Instrução Fiscal da D.
T.I. a fls. 10.

Recurso tempestivo, pois a notifica-
ção da sentença denegatória ocor-
reu em l9 de agosto de 1974, con-
soante se observa no Aviso de Rece-
bimento da ECT., de fls. 9, perce-
bendo-se, assim, haver a parte inte-
ressada exercitado o seu direito den-
tro do prazo previsto no art. 257 da
Lei n9 4.191/62, combinado com os
arts. 34 e 35 do Regimento Interno
deste Tribunal.
Recebo, portanto, o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 20 de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

RECURSO Voluntário no. 368/74
RECORRENTE : Lanchonete Café
Central Ltda.
RECORRIDO : Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Lanchonete Café Central Ltda.,
não se resignando com a sentença de
Primeira Instância prolatada no
processo no. 01.275/73, pertinente
ao auto de infração no. 24.664/73,
ofereceu recurso a esta egrégia
Corte em 21 de junho de 1974, confor-
me atesta o Sr. Chefe da Seção de
Preparo e Julgamento, a fls. 62^
Recurso tempestivo, eis que a no:

tificação da decisão condenató-
ria ocorreu em 8 de junho de 1974,
consoante recibo de fls. 59,
percebendo-se, portanto, haver a
autuada exercitado o seu direito
dentro do prazo previsto no art. 257,
da Lei no. 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento Inter-
no deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 16 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VÁRAMOS
Presidente

RECURSO Voluntário no. 369/74
RECORRENTE : Margarida Maria
Arantes Mello
RECORRIDO : Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESIDEN-
TE

Margarida Maria Arantes Mello,
não se resignando com a sentença de
Primeira Instância prolatada no
processo no. 027.629/73, pertinente
a reclamação contra lançamento da
I. P. T. U. ofereceu recurso em 15
de dezembro de 1973 (Protocolo de
fls. 19)
Recurso tempestivo, pois a notifi-
cação da decisão condenatória ocor-
reu em 15 de dezembro de 1973,
(Aviso de Recebimento da ECT, de
fls. 17), peicebendo-se assim, ter a
reclamante exercitado o seu direitp
dentro do prazo de 20 dias, previsto
no art. 257 da Lei n9 4.191/62, com-
binado com os arts. 34 e 35 do Re-
gimento Interno deste Tribunal.
Recebo, portanto, o recurso.
Audiência prévia da douta Represen-
tação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 16 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS v

Presidente

Recurso Voluntário n9 167/73
Recorrente: "A Central Renzo Le-
vani
Recorrido: -Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

ACÓRDÃO N9 227/74(902)

EMENTA.: PROVAS - AUSÊNCIA-
A inexistência de provas elidentes
da acusação conduz à procedência
da autuação.
INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA-
NULIDADE ABSOLUTA - A ins-
crição em Dívida Ativa é nula se efe-
tuada antes de prolatad_a a decisão fi-
nal no processo Administrativo-fis-
cal.
Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do Recurso Voluntário n9 167/73,
em qjie é Recorrente "A Central"
FÍenzo Levoni e Recorrido Serviço

Autónomo de Limpeza Urbana,
acorda a Junta de Recursos Fiscais,
à unanimidade de votos, negar provi-
mento ao recurso e ainda, à unani-
midade de votos, considerar nula de
pleno direito, a inscrição em dívida
Ativa, tudo nos termos do voto do
Juiz Relator e notas taquigráficas.
Ausente à votação o Juiz Newton
Egydio Rossi

Sala das Sessões-Brasília-DF,. em 19
de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA D<\ SILVA
RAMOS
Presidente

MAURO RENAN BITENCOURT
Redator

Recurso "ex officio" n9 189/73
Recorrente: Departamento da Recei-
ta
Recorrido: Auto Viação f São Sebas-
tião Ltda.

Recurso Voluntário n9. 190/73
Recorrente: Auto Viação São Sebas-
tião Ltda.
Recorrido: Departamento da Recei-
ta

ACÓRDÃO N9 228/74(903)

EMENTA:-DECADÊNCIA - Auto
de Infração ou qualquer medida pre-
paratória ao lançamento, lavrado
dentro do prazo hábil para constitui-
ção do crédito tributário, constituem-
se no termo inicial da decadência
(Parágrafo Único do artigo 184, do
Decreto-Lei n9 . 82/66). .
PRELIMINAR, reformada a de-
cisão, em grau de recurso, que julgou
a extinção do direito da Fazenda,
compete à Primeira Instância profe-
rir julgamento de mérito.
CAIXA - INDISPONIBILIDADE-
Presume-se falta de emissão de do-
cumentos fiscais na ocorrência do
fenómeno denominado estouro de
caixa.

Vistos, relatados e discutidos Os au-
tos dos Recursos "ex officio" e Volun-
tário n?s. 189 e 190/73, em que são
Recorrentes e Recorridos Departa-
mento da Receita e Auto Viação São
Sebastião Ltda., respectivamente,
acorda a Junta de Recursos Fiscais,
à unanimidade de votos, conhecer
de ambos os recu-sos, para negar
provimento ao Recurso Voluntário,
e, quanto ao recurso de ofício, lhe
dar provimento, no sentido de deter-
minar à Primeira Instância que jul-
gue o seu mérito, no que concerne ao
exercício de 1967. nos termos do vo-
to do Juiz Relator e notas taquigrá-
ficas.

Sala das Sessões-DF., em 19 de se-
tembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

MAURO RENAN BITTENCOURT
Redator

Recurso "exofficio" n9. 72/74
Recorrente: Departamento da Recei-
ta
Recorrido: Emílio Vaquero Fernan-
des

ACÓRDÃO N9 229/74 (904)

EMENTA-: DECADÊNCIA - Decai
a Fazenda do direito de constituir
o crédito tributário após cinco anos,
contados do exercício seguinte ao
em que se tenha iniciado o proce-
dimento fiscal tendente ao lança-
mento (art. 45., parágrafo único da
Lei n9 4.191/62).
REGÊNCIA DE NORMAS - PRO-
CESSOS PENDENTES - Se o saldo
de anos para se consumar a decadên-
cia, à luz da Lei n9 . 4.191/62, for in-
ferior ao prazo fixado na nova legis-
lação (Lei n9 5.172/66 - Decreto -Lei
n9. 82/66), a regência será da norma
antiga, em que o prazo decacional
se completará em menor tempo.
Vistos', relatados e discutidos os au-
tos do Recurso "ex-officio" n9. 72/74,
em que é Recorrente Departamento
da Receita e Recorrido Emílio Va-
quero Fernandes, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
lhe dar provimento parcial", nos ter-
mos do voto do Juiz Relator e notas
taquigráficas.

Ausentes à votação os Juizes Newton
Egydio Rossi e Walter Basniaki Li-
nhares. ^

Sala das Sessões-Brasília-DF., em 19
de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

MAURO RENAN BITTENCOURT
Redator

Recurso "ex officib" n°. 374/74
Recorrente: Serviço .Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrida: Tonya Dog - Walter

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de oficio, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n°. 4.191./62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 375/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Roque Helvécio da Cruz

. DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de ofício, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 376/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Edilson Ferreira da Silva

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de ofício nos termos
do art. 262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 377/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Cícero José da Silva

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de oficio, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 378/74
Recorrente: Serviço Autônmo de
Limpeza Urbana
Recorrida: Silvia Dogueira de Car-
valho

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

*A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de oficio, nos ter-
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mosdoart. 262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 379/74
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrida: Palias Livraria e Editora

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENWE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de ofício, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

-v

Recurso "ex officio" n°. 382/74
Recorrente: Departamento do Re-
ceita
Recorrido: Concino Barbosa de
Oliveira

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância, proferindo decisão par-
cialmente contrário aos interesses
da Fazenda Pública, recorreu de
ofício, nos termos do art. 262 da Lei
n". 4.191/62.
Devidamente notificada, a firma
autuada deixou transcorrer "in al-
bis" a prazo para oferecimento de
recurso voluntário.
Recebo o recurso "ex officio".

, Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 19 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

• Presidente

Recurso "ex officio" n°. 396/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: S. Gonçalves

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora, de Primeira
Instância, proferindo decisão par-
cialmente contrária aos interesses
da Fazenda Pública, recorreu de
Dfício, nos termos do art. 262 da Lei
i°. 4.191/62.

Devidamente notificada, a firma
autuada ceixou transcorrer 'in albis"
o prazo para oferecimento do recur-
so voluntário.
Recebo o recurso "ex officio".
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 20 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 402/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Madereira Zacarias
Comércio e Indústria Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses da Fazenda
Pública recorreu de ofício, nos ter-
mos do art. 262 da Lei n". 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 18 de setembro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 405/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Maria das Dores Silva
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisão con-
trária aos interesses do Fazenda
recorreu de ofício, nos termos do art.
262 da Lei n°. 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 18 de setembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

ATA DE SESSÃO ADIMINISTRATIVA
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DF.
As 16 h. do dia 22 de maio de 1974,
reuniu-se a Junta de Recursos Fis-
cais, sob a Presidência do Exm°. Sr.
Juiz Amaury Ramos e presentes os
Juizes: Mauro Renan Bittencourt,
João Bispados santos Júnior, Adolfo
Lopes e Walter Basniaki Linhares. Foi
lido e aprovada a ato da sessão ad-
ministrativa realizada'dia 15 de abril
de 1974. A seguir, o Sr. Presidente
submeteu ao Plenário a minuta de
resolução que tem como objetivo al-
terar o Regimento Interno desta
Casa, em seu Livro III, tírulo VII, con-
tendo o seguinte teor: "A Juntn H<?

Recursos Fiscais do Distrito Federal,
no uso da competência prevista no
artigo 270 da Lei n°. 4.191, de 24 de
dezembro de 1962, combinado com o
artigo 8°., inciso IX, do seu Regimen-
to Interno, e, tendo em vista o de-
liberado na Sessão Asministrativa do
dia 22 de maio de 1974, RESOLVE: I:
l- Modificar o Regimento Interno, a
fim de acrescentar um Titulo ao Livro
III, com a seguinte redação, "LIVRO
III - DA REVISÃO POR VICIO PROCES-
SUAL" Art. 95 - A Junta de Recursos
Fiscais poderá, a qualquer tempo,
antes da baixa do processo fiscal à
primeira instância por provação,
do Presidente ou das parles, rever
sua decisão quando for constatada a
existência de vício processual que
acarrete cerceamento de defesa". II -
Os atuais Títulos VII, VIII e IX do Livro
III, passam a se constituírem nos
Tílulos VIII, IX e X. Ill - Os atuais ar-
tigos 95 a 121, passam a se cons-
tituírem nos artigos 96 a 122. IV - Es-
ta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação. Depois de
discutido o assunto, foi a mesma
aprovada á unanimidade de votos,
conforma preceitua o art. 119 do
mesmo Regimento. Nada havendo a
ser deliberado, ou quem desejasse
usar da palavra, o Sr. Presidente en-
cerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu, Ronaldo Mareio do Vali
Assistente da Junta, lavrai a presen-
te ata, que vai assindad pelo Sr.
Presiente e demias Juizes presentes
à sessão administrativa do dia 16 de
setembro de 1974, data em que foi
aprovada.
Certifico que a presente ata, foi as-
sinda em sessão pelos seguintes
Juizes: Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Mauro Rena Bittencourt,
João Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Lopes, Walter Bosniaki Linhares,
Newton Egydio Rossi e Nelson Fer-
nandes Eustáquío.
RONALDO MÁRCIO DO VALE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO D,F.
As 15 horas do dia 17 de setembro
de 1974, íerca=feira, reuniu-se a
Junta de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ramos e presentes os
Juizes: Newton Egydio Rossi,
Mauro Renan Bittencourt, João
Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Lopes, Walter Basniaki Linhares
e Nelson Fernandes Eustáquio,
bem como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione —
Nunes Cardoso. Foi lida e

aprovada a ata da sessão ordi-
nária realizada dia 12 de setem-
bro de 1974. Foi lido para co-
nhecimento do Plenário o Oficio
n° 104/74, assinado pelo Presi-
dente do Sindicato dos Corretores
de Imóveis de Brasilia, agra-
decendo em nome da classe, os
cumprimentos deste Tribunal,
pelo transcuro do "Dia Nacional
do Corretor de Imóveis", ocor-
rido dia 27 pretérito. A seguir,
foram distribuídos os seguintes
processos: Recursos Voluntários
números: 248 e 272/74; sorteado
para relator o Juiz João Bispo dos
Santos Júnior; 241 e 258/74; sor-
teado para relator o Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio; 242 e
256/74; sorteado para relator o
Juiz Mauro Renan Bittencourt:
217, 25Q e 252/74; sorteado para
relator* o Juiz Adolfo Lopes;
232/74; sorteado para relator o
Juiz Newton Egydio Rossi;
224/74; sorteado para relator'o
Juiz Walter Basniaki Linhares.
Foram conferidos" os acórdãos
números: 221, 222, 223, 224, 225 e
226/74, referentes aos recursos
EX-OFFICIO números: 178/73,
84, 81, 73, 87 e 111/74, respecti-
vamente. Da nauta de julgamen-
to do dia constou: PARA PROS-
SEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:
REO—196/73, em que é Recor-
rente Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana,recorrido Bismarck
Lopes de Paula e relator o Juiz
Mauro Renan Bittencourt. Os
autos estavam com vista ao Juiz
Nelson Fernandes Eustáquio.
Conclui'do o julgamento, foi
proferida a seguinte decisão: A
Junta de Recursos Fiscais, acor-
da, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe dar
provimento, nos termos do voto
do Juiz relator e notas taqui-
grâficas.Redator para o acórdão
o Juiz Mauro Renan Bittencourt.
REO—170/74, em que é recorren-
te Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, recorrido Neri Veiga e
relator o Juiz Nelson Fernandes
Eustáquio.Os autos estavam com
vista ao Juiz Mauro Renan Bit-
tencourt.Conclui'do o julgamento,
foi proferida a seguinte deci-
são^ Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à maioria de votos, co-
nhecer do Recurso para anular a
sentença de Primeira Instância
prolatada a fls.5, nos termos da
declaração de voto d» Juiz Mauro

Renan Bittencourt e notas ta-
quigráficas. Foram votos ven-
cidos os dos Juizes Nelson Fer-
nandes Eustáquio - (relator) e
Newton Egydio Rossi, que davam
provimento ao Recurso para
determinar à Primeira Instância
que proferisse a decisão de
mérito. Redator oara o ar-rírdão o
Juiz Mauro Renan Bittencourt.
REO—205/74, em que é recorren-
te Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, recorrido Abdala Carim
Nabut e relator o Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio. Os autos
estavam com vista ao Juiz Mauro
Renam Bittencourt.Conclui'do o
julgamento, foi proferida' a se-
guinte decisão: A Junta de Re-
cursos Fiscais, acorda, à una-
nimidade de votos, conhecer do
recurso para lhe negar provi-
mento, nos termos do voto do Juiz
relator, declaração de voto do
Juiz. Mauro Renan Bittencourt e
notas taquigráficas. Redator
para o acórdão o Juiz Nelson Fer-
nandes Eustáquio. RV—271/74,
em que é recorrente S. Pitei e
Cia. Ltda, recorrido Departa-
mento da Receita e relator o Juiz
Mauro Renan Bittencourt. A
votação foi interrompida face ao
pedido de vista do Juiz Newton
Egydio Rossi, após haverem
votado os Juizes: Mauro Renan
Bittencourt, relator, Nelson Fer-
nandes Eustáquio e João Bispo
dos Santos Júnior. Nada mais
havendo a ser deliberado, ou
quem desejasse usar da palavra,
o Sr. Presidente encerrou a ses-
são, convocando outra para o dia
19 de setembro de 1974, à hora
fixada. E, por nada mais constar,
eu, Ronaldo Márcio do Valle, As-
sistente da Junta, lavrei a pre-
sente ata, que vai assinada pelo
Sr. Presidente, br. Representan-
te da Fazenda e demais Juizes
presentes à sessão ordinária do
dia 19 de setembro de 1974, data
em que foi aprovada.
Certifico que a presente ata, foi
assinada em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Newton Egydio Rossi,
Mauro Renan Bittencourt, João
Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Dias Lopes, Walter Basniaki
Linhares e Nelson Fernandes
Eustáquio, bem como o Sr. Re-
presentante da Fazenda, Pro-
curador-Darione Nunes Cardoso.
RONALDO MÁRCIO DO VALLE

SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO RfGIONAl DO NÚCLEO BANDEIRANTE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL
SEÇAO DE PESSOAL
Atos do Chefe:

Prorrogação de Lie. P/Trat°. de
Saúde - Arts. 93,97 e 98 áa Lei N°.
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Nome do Servidor: VALERIANO
RODRIGUES DOS SANTOS
Matrícula: N°. 346
Atestado Mediço: l J93/74-SM
Período: 10.08 a 20.08.74
Despacho: CONCEDO

Nome do Servidor: WENCESLAU
GONÇALVES DE ANDRADE
Matrícula: N°. 154
Laudo Médico: 1.593/74-SM
Período: 03.08 a 30.09.74
Despacho: CONCEDO

Nome do Servidor: JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA
Matrícula: N°. 12.438
Laudo Médico: 1.621/74-SM
Período: 08.08. a 05.11.74
Despacho: CONCEDO

Faltas Relevadas - Artigo l 32, da Lei
N°. 1.711/52
Nome do servidor: LEOPOLDINO
FERNANDES SIQUEIRA
Matricula: N°. 00.136
Atestado Médico: 1.898/74-SM
Período: 14, 16, e 18.08.74
Despacho: RELEVO

CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA
Nome do servidor: FELICIANO JOSÉ
DE ALMEIDA
Matricula: N°. 11.304
Processo: N°. 282.197/74

Despacho: CONCEDO salário-famllia
ao servidor pelo dependente FÁBIO
PEREIRA DE ALMEIDA, filho nascido
em 10.08.74 e autorizo o pagamen-
to, a partir de agosto de 1974, con-
forme documentação constante do
processo em tela.

Nome do Servidor: GREGOfflO AN-
TÃO DE MACEDO
Matricula: N°. 01.608
Processo N0.: 282,333/73
Despacho: CONCEDO o salãrio--
família ao servidor pelo dependente
GILSON ANTÃO DE MACEDO, filho.

nascido em 25 de julho de 1974 e
autorizo o pagamento a partir de
julho de 1974, conforme documen-
tação apresentada no processo em
tela.

CANCELAMENTO DE SALARIO-
FAMÍLIA
Nome do servidor: MANOEL BAR-
BOSA DA FONSECA
Matricula: N°. 11.531

Processo, N°. 282.107/74
Despacho: CANCELO o salário-fa-
mília do servidor pela dependente
VERENICE BARBOSA DA SILVA, filha,
a partir de agosto de 1974 em face
da documentação constante no
processo em tela.
Núcleo Bandeirante, l 7 de setembro
de 1974
SILAS PEIXOTO.RODRIGUES
Chefe da Seção de Pessoal

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DETAGUATINGA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO DA VANTAGEM DO
SALARIO-FAMILIA

Servidor: A.lvino Cezar Amaral
Matricula: 01.051
Despacho: CONCEDO o salário de-
família pela dependente ZILANDA
CEZAR NOGUEIRA AMARAL, filha,
nascida em l 8.06.1974, AUTORIZO o
pagamento da vantagem a partir do'
mês de junho de 1974 inclusive.

Servidor: Moaci Brito da Costa
Matricula: 06.691

Despacho: CONCEDO o salário de
família pelo dependente ROGÉRIO
SILVA DA COSTA, filho, nascido em
07.06.1974, AUTORIZO o pagamento
da vantagem a partir do mês de
junho de 1974, inclusive.

Servidor: Alcino Gonçalves Rodri-
gues
Matricula: 15.319
Despacho: CONCEDO o salário de
família pela dependente LILIAN
KAR1A RODRIGUES, filha, nascida em
22.06.74, AUTORIZO o pagamento

da vantagem a partir do mês de ,
junho de 1974, inclusive.

Servidor: João José de Siqueira
Matrícula: 15.358
Despacho: CONCEDO o salário de
família pela dependente ESTER SILVA
S I Q U E I R A , f i lha , nasc ida em
10.06.74, AUTORIZO o pagamento
da vantagem a partir do mês de
junho de 1974, inclusive.

Servidor: José Simião de Freitas
Matricula: 17.389
Despacho: CONCEDO o salário de
família pela dependente KEIDE LEITE
DE FREITAS, filha, nascida em
05.06.74, AUTORIZO o pagamento
da vantagem a partir do mês de
junho de 1974, inclusive.

CANCELAMENTO DA VANTAGEM
DO SALÁRIO—FAMÍLIA
Servidor: José Dorival da Rocha
Matricula: 01.642
Despacho: AUTORIZO o cancelamen-
to da vantagem do salârio-família, a
partir do mês de maio de 1974, do
ex-dependente ROBERTO BRUNO DE
ANDRADE, por o mesmo ter sido in-
corporado ao Exercício, conforme
declaração apresentada.
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•ervidor: Francisco Pereira Rodri-
|ues
Matricula: 06.741
)espacho: AUTORIZO o cancelomen-
o de vantagem do salório-famllia, a
>artir do mês de junho de 1974, da
ix-dependente NILZA RODRIGUES
)E ARAÚJO, por a mesma ter con-
raldo matrimónio em 29.05.74, con-
orme Certidão de Casamento
ipresentada.

•ervidor: Daniel de Souza
tAatrlcula: 11.559
despacho: AUTORIZO o cancelamen-
to da vantagem do salârio-famllia, a
xirtir do mês de agosto de 1974, da
ax-dependente GENES DE SOUZA,
por a mesma ter contraído matri-
mónio em 27.07.74, conforme Cer-
tidão de Casamento apresentada.

Servidor: Elizeu Araújo Lacerda
\Aatrlcula: 15.626
despacho: AUTORIZO o cancelamen
o da vantagem de salãrio-famllia. a
jartir do Mês de agosto de 1974, da
sx-dependente MARIA DAS GRAÇAS
1ACERDA, porá mesma ter contraído
matrimónio em 15.07.74, conforme
Certidão de Casamento apresentada.

Servidor: José Luiz Paro
Wotrlcula: 06.380
Despacho: CONCEDO a vantagem do
ialário-famllia pelo dependente
(ELLEY CHRSTIANY SANTOS PARO.
ilho, nascido em 24 de agosto de
974, AUTORIZO o pagamento da
antagem a partir do mês de agosto
lê 1974 inclusive.

iervidor: Manoel Firmino de Araújo
Matricula: 10.861
Despacho: CONCEDO a vantagem do
ialário-famllia pela dependente
VONE DE ARAÚJO, filha, nascida em
26 de julho de 1974, AUTORIZO o
xigamento da vantagem a partir do
mês de julho de 1974, inclusive.

Servidor: António de Souza
Matrícula: 12.215
Despacho: CONCEDO a vantagem do
salârio-famllia pela dependente AR-
GELINA TRIGa 'PITE, companheira,
nascida em ^U.04.1> -conforme Cer-
tidão de NosLiniento apresentada,
AUTORIZO o pagamento da van-
tagem a partir do mès-de agosto de
1974, inclusive.

Servidor: José Fontes da Rocha
Matricula: 14.665
Despacho: CONCEDO a vantagem do
salârio-famllia pelo dependente
LUCIOMAR ALVES ROCHA, filho, nas-
cido em 17 de agosto de 1974,
AUTORIZO o pagamento da van-
tagem a partir do mês de agosto de
1974, inclusive.

Servidor: João Benicio Coelho
Matriculo: 16.247
Despacho: CONCEDO a vantagem do
salârio-famllia pelo dependente AIL-
TON BENICIO COELHO, filho, nascido
em 09 de julho de 1974, AUTORIZO o
pagamento da vantagem a partir do
mês de julho de 1974, inclusive.

Servidor: Pedro Ferreiro Nobre
(falecido)
Matricula: 09.359
Despacho: CONCEDO a vantagem do
salârio-famllia pelo dependente
IVANEIDE DE CARVALHO NOBRE,
filho, nascido em 18 de dezembro de
1973 AUTORIZO o pagamento da
vantagem a partir do mês de janeiro
de 1974, inclusive.

Servidor: Joaquim Penha Barras
Matricula: 14.249
Despacho: CONCEDO a vantagem do
salãrio-famllia pela dependente
TÂNIA ROSA DE LIMA, filha, nascida
em 09 de agosto de 1974, AUTORIZO
o pagamento da vantagem a partir
do mês de agosto de 1974, inclusive.
Taguatinga, 23 de setembro de 1974
PEDRO FIGUEIRA FONSECA
CHEFE SEÇAO PESSOAL

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
VTOS DO DIRETOR
D.S. N° 47/74 D.R.L.F.O.-RA-III
3 DIRETOR DA DIVISÃO
REGIONAL DE LICENCIA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO DE
3BRAS, DA RA—III, no uso de
suas atribuições legais e tendo
3m vista o que consta do processo
1° 181097/74 de 30.07.74,
RESOLVE:
a) Tornar sem efeito o projeto
aprovado em 17.01.74, em favor
ie JOÃO PEREIRA DA SILVA,
aara o lote de terreno n* 01 (um) ,
ia quadra 43 (quarenta e três),
Io Setor, Q.N.D., em virtude da
iprovação de novo projeto para o
nesmo endereço.
b) A presente Ordem de Serviço
sntra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em con-
trário.
Taguatinga, DF, 14 de agosto de
1974
VILMAR OLIVA DE SALLES
Oiretor da D.R.L.F.O.
VISTO:
•OLYMPIC BARBOSA FILHO
Administrador Regional

O.S. N" 48/74 DRLFO-RA—III

O DIRETOR DA DIVISÃO
REGIONAL DE LICENCIA-
MENTO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS, da RAIII, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vis-
ta o que consta do processo n0..
181354/, de 06/08/74,

RESOLVE:

a) Cassar o Alvará de Construção
n° 278/74 de 27/02/1974, expedido
em favor de ALTAMIRO RO-
DRIGUES DE SOUSA, para o
lote de terreno n° 43, Conjunto
"E", da quadra 23, Setor Q.N.M.,
em virtude da aprovação de novo
projeto para o mesmo endereço
b) A presente Ordem de Serviço
entrará em vigor nesta data,

revogadas as disposições em con-
trário.

Taguatinga, DF, 15 de agosto de
1974

VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA D.R.L.F.O. R"A—
III

O.S. N" 49/74 DRLFO—RA—III

O DIRETOR DA DIVISÃO
REGIONAL DE LICENCIA-
MENTO DÊ FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS, da RA—III, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n° 181733/74, de 20/08/74,

RESOLVE:

a) Cassar o Alvará de Construção
n° 733/TG/69 de 14/07/69, ex-
pedido em favor de ANTÓNIO
CARLOS BARRETO, para o lote
de terreno n° 35 (trinta e cinco),
da quadra 08 (oito), Setor QNH,
em viturtude da aprovação de
novo projeto para o mesmo en-
dereço,
b) A presente Ordem de Serviço
entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em con-
trário.

Taguatinga, DF, 21 de agosto de
1974
VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA D.R.L.F.O RA III
Visto: OLYMPIC BARBOSA
FILHO
ADMINISTRADOR REGIONAL

O. S. N° 50/74 DRLFO—RA—III

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL
DE LICENCIAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRAS, DA RA—III, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n° 181842/74 de 22.08.74,

RESQLV7E:

a) Tornar sem efeito o projeto a-
provado em 03.06.70, em favor de
LUIZ GONZAGA SANTIAGO, para o
lote de terreno n° 19 (dezenove), da
quadro 17 (dezessete), do Setor
Q.S.D., em virtude da aprovação de
novo projeto para o mesmo ende-
reço,

b) A presente Ordem de Serviço en-
tra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

TAGUATINGA—DF., 23 de agosto de
1974

VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA D.R.L.F.O.

O.S. N° 51/74 DRLFO—RA-III

O DIRETOR DA DIVISÃO
REGIONAL DE LICENCIA-
MENTO E FISCALIZAÇ7ÃO DE
OBRAS, da RA—III, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
n0.. 181559/74, de 13/8/74,

RESOLVE:

a) cassar o Alvará de Construção
n° 033/71 de 28/01/71, expedido
em favor de JOAQUIM PERNÉ
FILHO, para o lote de terreno n°
02 (dois), da quadra 21 (vinte e
e (um), Setor Q.S.A, em virtude
da aprovação de novo projeto
para o "mesmo endereço,
b) A presente Ordem de Serviço
entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em con-
trário.
Taguatinga, DF, 26 de agosto de
1974.

VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA D.R.L.F.O. RA—
III

Visto:
OLYMPIC BARBOSA FILHO
ADMINISTRADOR REGIONAL

O.S. N°. 53/74 DRLFO-RA III
O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL
DE LICENCIAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRAS, DA RA-III. no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do pcocesso n°.
181814/74 de 22-08-74,,
RESOLVE: ajTornar sem efeito o
projeto aprovado em 28-03-73, em
favor de SEBASJIÃO AZEVEDO E SIL-
VA, para o lote de terreno n°. 01
(um), da quadra 08 (oito, do Setor
QSB, em virtude da aprovação de
novo projeto para o mesmo ende-
reço;
b) A presente Ordem de Serviço en-
tra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
TAGUATINGA-DF., 19 de agosto de
1974
VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA DRLFO.
VISTO:
OLYMPIC BARBOSA FILHO
ADMINISTRADOR REGIONAL

O.S. N°. 59/DRLFO-RA III
O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL
DE LICENCIAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRASc&UiA Ml, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o que consto do processo n°.
181833/74; de 22/08/674
RESOLVE:
a) Cassara Alvará de Construção n°.
1.030/74 de 29/05/74, expadido em
favor de MANOEL LINHARES DA SIL-
VA, para o lote de terreno n°. 304,
da quadra 01 Setor Q.S.F, em virtude
da aprovação de novo projeto para o
mesmo endereço,
b) A presente Ordem de Serviço en-
tra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Toguatinga, DF, 28 de agosto de
1974
VILMAR OLIVA DE SALLES
DIRETOR DA D.R.L.F.O. RA III
Visto:
OLYMPIC BARBOSA FILHO
ADMINISTRADOR REGIONAL

Processo: 181477/74
Interessaoo: Elizer de Abreu e Silva
Endereço: Quadra 53 lote 14-setor
QNA
Assunto: Alvará de muro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181420/74
Interessado: Jorge Ferreira Coalho
Endereço:Quadra 32 lote 14
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181468/74
Interessado: Arlindo Pereira Caixeta
Endereço: Quadto 5 lote 07 setoi
QNL bloco E
Assunto: Alvará do Construção
Despacho:Defiro publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180517/74
Interessado: Coracy Machado de
Figueira
Endereço:Quac!ra - 2 lote 2, bloco E
Assunto: Alvará de muro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo, 181062/74
interessado: Alfeu Vieira de Lima
Endereço: Quadra-22 lote 27, setor
QNJ
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Defiro', publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181359/74
Interessado: Fernando da Silva Al-
meida e outro
Endereço: Quadra 02 lote 20, setor
CSA
Assunto: Alvará de muro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181486/74
Interessado: Silvestre Silvo
Endereço: Quadra QNM-21, conjunto
L lote 48
Assunto- Alvará de muro.
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo n0.: 180602/74
Interessado: Maria Jacy Peixoto
Endereço: Quadra QNM— 24, con-
junto D loie !6
Assunto- Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180617/74 "

Interessado: Maria Regina dos San-
tos
Endereço: Quadra QNM —03, Con-
junto l lote 41
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180629/74
Interessado: Osamar de Paula
Endereço: Quadra 8 lote 23. conjunto
M
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180628/74
Interessado: Osório Felipe da Silva
Endereço: Quadra QNM— 09 con-
junto B lote 44
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180612/74
Interessado: José Pereira da Silva
Endereço: Quadra QNM— 21 con-
junto D lote 37
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180605/74
Interessado: Maria Aparecida Faus-
tina
Endereço: Quadra QNM— 04, con-
junto E lote 16
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: l 80445/74
Interessado: Fausto Batista Cer-
queira .
Endereço: Quadra 17 lote 06, setor
QSE
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
var1! de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO N° : 182352/74
INTERESSADO: SANCOL - Sa-
neamento, Construção Ltda
ENDEREÇO: Quadra - QNL 21/23
ASSUNTO: Carta de Habite-se
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 182350/74
INTERESSADO: SANCOL - - Sa-
neamento, Construção Ltda - (SHIS)
ENDEREÇO: Quadra QNL - 23 vários
lotes
ASSUNTO: Carta de Habite-se
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 182351/74
INTERESSADO: SANCOL Sa-
neamento, Construção Ltda (SHIS)
ENDEREÇO: Quadra QNL 23 - (Vários
lotes)
ASSUNTO: Carta de Habite-se
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 182252/74
INTERESSADO: COMAG — Comercial
de Madeiras e Compesados
ENDEREÇO: Quadra 12, lote 27 e 31 -
setor Qf.
ASSUNTO: Autorização P/Galpão de
Madeira
DESPACHO: Defiro, , publique-se e
arquive-se

PROCESSO: 182091/74
INTbKESSADO: Protásio Antunes de
Paiva
F.NDEREÇO: Quadra 02 - lote 08,
setor CNA
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 182306/74
INTERESSADO: Valternio Gonçalves
Costa
ENDEREÇO: Quadra 8, lote 15, setor
QNB
ASSUNTO: Modificação de projeto
DESPACHO: Defiro, publique-se e
arquive-se

PROCESSO: 182334/74
INTERESSADO: Geraldo Maria da Sil-
va
ENDEREÇO: Quadra 52, lote 21, setor
QND
ASSUNTO: Alvará de Construção
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO N0.: 181492/74
INTERESSADO: Edson Gomes de
Macedo
ENDEREÇO: Quadra 3. lote 07, setor
CSB
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 180335/74
INTERESSADO: Karina Aviamento
LTDA
ENDEREÇO: Quadra 7 lote 05, loja
12, setor CSB
ASSUNTO: Declaração de Loca-
lização
DESPACHO:,Defiro, publique-se e
arquive-se

PROCESSO: 181729/74
INTERESSADO: Vitor Ribeiro da Silva
ENDEREÇO: Quadra 21, lote 11, setor
QND
ASSUNTO: Alvará de muro
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 181303/74
INTERESSADO: Clovis António Leal e
outros
ENDEREÇO: Quadra l, lote 41, setor
Ql
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ASSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-

PROCESSO: 181478/74
INTERESSADO: Rui Cristina Barbosa
ENDEREÇO: Quadra 6 lote 02, setor
QSC
ASSUNTO: Alvará de Construção
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 181571/74
INTERESSADO: Congregação
(Israelita Tabernáculo, de Moisés
ENDEREÇO: Quadra "ONN -33. con-
junto - Área Especial n°. B
ASSUNTO: Alvará de muro
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO: 181644/74
INTERESSADO: Levi Jacinto Azevedo
ENDEREÇO: Quadra QNN 17
conjunto E lote 57
ASSUNTO: Alvará de muro
DESPACHO: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

PROCESSO N°: 179128/74
INTERESSADO: Gilson Sampaio dos
Santos
ENDEREÇO: Quadra 5, lote 03, Con-
junto B
ASSUNTO: Auto de Infração
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO: 182069/74
INTERESSADO: Irenaldo Inácio Ta-
vares
ENDEREÇO: Quadra 13, lote 4)6,
setor QSF
ASSUNTO: Alvará de muro
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 182074/74
INTERESSADO: Francisco Venâncio
de Araújo
ENDEREÇO: Quadra QNM 18, Con-
junto E, lote 42
ASSUNTO: Alvará de muro
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 182039/74
INTERESSADO: Gercina de Souza
Duarte
ENDEREÇO: Quadra 05, lote 02, setor
QND
ASSUNTO: Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 1822065/74
INTERESSADO: Francisco Rodrigues
Neto
ENDEREÇO: Quadra 29, lote 31, setor
QNE
ASSUNTO: Alvará de Construçõo
DESPACHO DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 182018/74
INTERESSADO: Serviço Social do
Comércio - SESC
ENDEREÇO: Quadra 47, lotes 19/21,
setor QNA
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 177452/74
INTERESSADO: Expedita Lopes de Al-
meida
ENDEREÇO: Quadra QNM 21, Con-
junto G, lote 48
ASSUNTO: Aprovação de projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 181073/74
INTERESSADO: Francisco Domingos
Junqueira
ENDEREÇO: Quadra QNM 23, Con-
junto H, lote 32
ASSUNTO: Aprovação de projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 181077/74
INTERESSADO: lida Mendes Pereira
endereço, quadra QNM 21, Conjunto
W, lote 28

^SSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 181089/74
INTERESSADO: Orelina Ribeiro do
Nascimento
ENDEREÇO: Quadra QNM 07, Con-
junto L, lote 34
ASSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se. - /

PROCESSO N°: 181091/74
INTERESSADO: Nilton Alves da Silva
ENDEREÇO: Quadra QNM 03, Con-
junto L, lote 20
ASSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 181365/74
INTERESSADO: Inácio Ramos de
Oliveira
ENDEREÇO: Quadra 20, lote 07, setor
QNJ
ASSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 180807/74
INTERESSADO: Agnelo Rufino da
Costa
ENDEREÇO: Quadra QNN 02, Con-
junto F, lote 36
ASSUNTO: Aprovação de Projeto e
Alvará dé^tonstrução
DESPACHO: DEFIRO, publique-se a
arquive-se

PROCESSO N°: 180789/74
INTERESSADO: Josefa Tenório da Luz
ENDEREÇO: Quadra QNN 21, Con-
junto G, lote 25
ASSUNTO: Aprovação de projeto e
Alvará de Construção
DESPACHO: DEFIRO, publique-se e
arquive-se."

Processo n°: 181268/74
Interessado: Arrtil Ramos
Endereço: Quadra 71 lote 417 Setor
QSF
Assunto: Alvará de muro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo n°: 180782/74
Interessado: Lauro Serafim da Silva
Endereço: Quadra 10 lote 04, Setor
QNF
Assunto: Declaração p/ fazer prova
junto ao D.T.I.
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181262/74
Interessado: Veneranda Ribeiro de
Figueiredo
Endereço: Quadra 2 lote, 16, setor
QSA
Assunto: Autorização" p/ colocar
grade de ferro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181109/74
Interessado: Severino Mateus Fi-
gueredo
.Endereço: Quadra 7 lote 13 Setor C
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180381/74
Interessado: António de Souza
Endereço: Feirante
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 177082/74
Interessado: Marcos Luiz Bezerra
Santos
Endereço: Feirante
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Vocesso: 179491/74
•nteressado: Panificadora e Con-
feitaria Pires
Endereço: Quadra QNM 18/20 bloco
C lojas 14 e 15
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo n°: 181127/74
Interessado: Erasmo Martins da Cos-
ta
Endereço: Quadra 9 lote 27, Setor Q-
NH
Assunto: Alvará de muro
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 179312/74
Interessado: Vidraçaria Taguatinga
Com. Ind. Ltda.
Endereço: Quadra 5 lote 14 setor C-
ND Loja 2
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 176987/74
Interessado: Felinto Rodrigues da
Silva
Endereço: Feirante
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 177005/74
Interessadoa, João Dias Cardoso
Endereço: Feirante
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 176866/74
Interessado: Maria Leuda Formiga
Endereço: Feirante
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Defiro, publique-se e at-
quive-se

Processo: 179653/74
Interessado: Percilia Antunes de
Souza
Endereço: Área Especial n° 5-Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: INDEFIRO, publique-se e
arquive-se

Processo: 180447/74
Interessado: Nadeci Teixeira das
Neves
Endereço: Quadra 40 Lote 06 setor
QNG
Assunto: Aprovação de Projeto e Al-
vará de Construção
despacho: Defiro, publique-se e ar-
Huive-se

Processo n°: 180227/74
Interessado: Zefredo Gaúche
Endereço: Quadra 3 lote 14, setor C-
NA

Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 181339/74
Interessado: íris Maria de Carvalho
Endereço: Quadra EQNM—24/26,
Bloco A lotes 5/6
Assunto: Modificação de Projeto
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se.

Processo: 181294/74
Interessado: Marcos Silvio Rodrigues
Endereço: Quadra 22, lote 23, setoc
QSD
assunto: Aprovação dê projeto
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180*63/74
Interessado: Pedro Cardoso dos San-
tos
Endereço: Quadra QNM—17, lote
38, conjunto H
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se ,i

Processo: 180035/74 •
Interessado: José Ferreira da Silva
Endereço: Quadra QNM—23, con-
junto F, lote 30
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180102/74
Interessado: Francisco José da Silva
Endereço: Quadra QNM—25, con-
junto D, lote 35
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se

Processo: 180117/74
Interessado: Mário Gonçalves Lopes
Endereço: Quadra QNM—20, con-
junto J, lote 10
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Defiro, publique-se e ar-
quive-se.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
ATOS DO DIRETOR

201 104/74
Guiomar Amado San-

Q. 27, Rua Hugo Lobo,

Alvará de construção -

Deferido. Publique-se e

201 079/74
Espólio de - Henrique

Processo
Interessado
ches
Endereço
589 - S.T.
Assunto
muros
Despacho
arquive-se.

Processo
Interessado
Evangelista Duarte
Endereço: Q. 22, Rua Cél. J.
Quirino. 27 - S.T:
Assunto : Alvará de construção -
muros
Despacho : Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo : 201 075/74
Interessado: Benedito Camelo Evan-
gelista
Endereço : Q. 51, lote 2—A. Av.
Goiás - S.T.
Assunto : Aprovação de projeto -
acréscimo de alvenaria
Despacho : Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo : 201 091/74
Interessado: Salvador Marcelino
Fagundes de Souza
Endereço : Q. 37, Rua H. Lobo, 705
S.T.
Assunto : Aprovação de projeto -
acréscimo de alvenaria
Despacho : Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo : 201 088/74
Interessado: Revaldo Eleutério da
Silva
Endereço : Q. 13, lote 18, Rua A.
Salgado - S. T.
Assunto : Aprovação de projeto de
alvenaria
Despacho : Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo : 201 100/74
Interessado: António Amllcar Cas-
siano Rodrigues

Endereço
S.R.L.
Assunto
Despacho
arquive-se.

Processo
Interessado
Endereço
S.R.L.
Assunto
Despacho
arquive-se

Q. 01, Conj.C, lote 12 -

Acréscimo de madeira
Deferido. Publique-se e

201 105/74
Ambrozina Vaz da Silva
Q. 06, Conj.H, lote 57 -

Acréscimo de madeira
•O '•*. '- Publique-se e

Processo 201 097/74
Interessado: Geraldo Coelho da Silva
Filho
Endereço: Q. 02 Conj. D-5 Casa 12
Sobradinho-DF
Assunto: Declaração de Localização -
Feira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se
Processo 201 076/74
Interessado: Josete Adelino Rocha
de Faria
Endereço: Q.14 lote 14 V. Vicentina
S.T.
Assunto: Croqui de situação do lote
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se
Processo 201 078/74
Interessado: Anísio Ribeiro de Men-
donça
Endereço: Q. 12 lote 21 V. Vicentina -
S.T.
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se
Processo 201 089/74
Interessado: Nascimento Pedro Mar-
tins
Endereço: Q. 06 Conj. l lote 37 - S.R.L.
Assunto: Acréscimo de Madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se
Processo ,201 096
Interessado: Gilberto Barbosa
Endereço: Q. 04 Conj. C lote 56 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de alvenaria
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201 087/74
Interessado: Mário Lopes DAbodia
Endereço: Q. 28 rua Cel. João
Quirino - S/N - S.T.
Assunto: Conservação de construção
existente
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.
Processo 200 980/74
Interessado: Agustinho Custódio
Pimenta
Endereço: Q. 27 lote s/n Av. Mal.
Deodoro - S.T.
Assunto: Alvará de construção
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.
Processo 201 103/74
Interessado: Djanira Pinheiro Maciel
Endereço. Q. 04 lote 18 V. Vicentina -
S.T.
Assunto: Alvará de construção -
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201 074/74
Interessado Nibon Ferreira Ramos
Endereço Q. 04, Conj. E, lote 58 -
S.R.L. .
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 200 985/74
Interessado Ranulpho dos Santos
Rocha
Endereço Q. 67, lote s/n, Av. Gomes
Rabelo - S. T.
Assunto Alvará de construção
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 077/74
Interessado Francisco Barbosa Fer-
nandes
Endereço Q. 05, Conj. C, lote 41 —
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.
Processo 201 082/74
Interessado Agenor Rodrigues da
Costa
Endereço Q. 01, Conj. C, lote 50 -
S.R. L.
Assunto Acréscimo de alvenaria —
SHIS
Despacho Deferido. Publique-se e ar
quive-se.
Processo 201 084/74
Interessado- jJoão Manoel da Silva
Endereço Rua 1° de junho, bte 2, Q.
142 — S.T.
Assunto Carta de Habite-se
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo '»' °%//74
Interessado Manoel Francisco Go-
mes
Endereço Q. 04, Conj. C, bte 41 —
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 051/74
Interessado Dario Pereira Cavalcan-
te
Endereço Q. 61, Rua Hugo Lobo, s/n
— S.T.
Assunto Construçõo de muros
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 081/74
Interessado Geraldo Amando
Endereço Q. 01, Conj. J, lote 20
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 057/74
Interessado Nicolas Satirios Noutzos
Endereço Q. 04, Conj. J, bte 22 —
S.R.L.
Assunto Construção de muros
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 059/74
Interessado Raimundo Menezes
Magalhães
Endereço Q. 01, Conj. D, lote 54 —
S.R.L.
Assunto Construção de muros
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 059/74
Interessado Salvador Marcelino
Fagundes de Souza
Endereço Q. 77, lote 03, Rua Rio G.
Norte — S.T.
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Assunto Construção de muros
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.
Processo '"' oe/74
Interessado Francisco Cardoso da
Silva
Endereço Q. 06, Conj. l, lote 20 — S.
R. L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 066/74
Interessado Adão Agenãrio Ramos
Endereço Q. 05, Conj. C, lote 24 -
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.
Processo 201 068/74
Interessado Isabel Luiza da Con-
ceição
Endereço Q. 03, Conj. H. lote 43 —
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 070/74
Interessado Jacinto Rufino Alves
Endereço Q. 06, Conj. G, lote 55 —
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo 201 073/74
Interessado Francisco Ferreira da
Mata
Endereço Q. 04, Conj. D, lote 55 —
S.R.L.
Assunto Acréscimo de madeira
Despacho Deferido. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 201 055/74
INTERESSADO: Izolina Nunes dos
Reis ,
ENDEREÇO: Q.02, Conjunto l, lote 34
S.R.L ,1
ASSUNTO: Acréscimo de madeira
DESPACHO: Defiro. Publique-se e ar-
quive-se.

PROCESSO: 201 067/74
INTERESSADO: J oonilson Joacomede
Sousa
ENDEREÇO: Q.02, Conj. H, lote 48
SRL
ASSUNTO: Acréscimo de alvenaria
SHIS
DESPACHO: Deferido. Publique-se e
arquive-se:

PROCESSO: 201 062/74
INTERESSADO: Sebastião Nogueira
da Silva
ENDEREÇO: Q.01. Conj. A lote 54
SRL.
ASSUNTO: Acréscimo de alvenaria
SHIS
DESPACHO: Defirido. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO^ 201 069/74
INTERESSADO Manoel David Ramos
Filho
ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiuva,
577 - ST
ASSUNTO: Acréscimo de alvenaria
DESPACHO: Deferido Publique-se e
afquive-se

PROCESSO 200 730/74
INTERESSADO: Geraldo Alves da Sil-
va
ENDEREÇO: Q.48, Av. Mal. Deodoro
ST.
ASSUNTO: Certidão do Imóvel
DESPACHO: Deferido. Publique-se e
orquive-se.

PROCESSO 201 061/74
INTERESSADO: Fábio Ribeiro de Brito
Machado
ENDEREÇO. Q.34, lote l, Av. In-
depenéncia ST
ASSUNTO Construção de muros
DESPACHO: Defiro. Publique-se e ar-
quive-se.

PROCESSO N0.: 200 582/74
INTERESSADO: João Augusto Pereira
ENDEREÇO: Q.'46, Rua Hugo Lobo ST.
ASSUNTO: Álvaro de constução
DESPACHO: Deferido. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO: 201 046/74
INTERESSADO: Anatolina Correia
Lima
ENDEREÇO: Q.03, Conj. A, lote 14
SRL.
ASSUNTO: Alvará de construção
DESPACHO: Defiro. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo: 201 065/74
Interessado: Joaquim Sabino Car-
doso
Endereço: Q. 11, Vila Vicentina - S.T.
Assunto: Declaração de Localização -
Feira
Despacho: Deferido. Publique- e ar-
quive-se.

Processo: 201 056/74
Interessado: Veneranda Conceição
Dias
Endereço: Q. 14, lote 09, Av. São
Paulo - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo. 201 048/74
Interessado: Célio Bento de /Almeida
Endereço: Q. 06, Conj. C, lote 33 -
S.R.L.
^Munto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 037/74
Interessado: José Rufino da Silva
Endereço: Q. 70, lote 14, Praça São
Sebastião - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido, publique-se e
arquive-se

Processo: 201 050/74
Interessado: Joaquim Rezende
Endereço: Q. 02, Conj. C, lote 40
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeiro
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 052/74
Interessado: Rosa Guida Campeio
Endereço: Q. 02, Conj. C, lote 49 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 053/74
Interessado: Ramiro Gonçalves da
Cruz
Endereço: Q. 05, Conj. H, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
orquive-se.

Processo: 201 054/74
Interessado: Astrogildo Pereira Trin-
dade
Endereço: Q. 05, Conj. C, lote 42 -
S.R.L.
Assunto: Conservação de Barraco de
madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.
Processo 201.047/74
Interessado: Anastácio Januário
Endereço: Q. 02, Conj. J, lote 16 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201.040/74
Interessado: Genézio Pereira dos
Santos
Endereço Q. 04, Conj. B, lote 25 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 989/74
Interessado: Francisco Gonçalves
Guimarães
Endereço: Q. 53 lote 8, Rua 13 de
Maio - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 002/74
Interessado: Higino Francisco Lopes
Endereço: Q. 08, Lote 08 - V. Vicen-
tina
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201. 041/74
Interessado: Noêmia Joana David
Endereço Q. 30, lote s/n, Av. Sal-
vador Coelho - S.T.
Assunto: Demarcação de lote e Cer-
tificado de Numeração
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 200.997/74
Interessado: Construtora Santa Bár-
bara Engenharia S/A

Endereço Via WL-2, Setor Adminis-
trativo
Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 656/74
Interessado Manoel José Vieira
Endereço: Q. 134, lote s/n. Rua Piaui
- S.T.
Assunto: Demarcação de lote
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201 064/74
Interessado: Alimentos Marines
Netuno Ltda.
Endereço Sia. Trecho 01-a 15 - Ce-
na b rã
Assunto: Declaração de localização
Feira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo - 200 992/74
Interessado: Lair Gerônimo da Sil-
veira
Endereço: Q. 04, Conj. E, Iq/e 34 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201.028/74
Interessado: Dormezilio Fernandes
da Silva
Endereço: Q. 04, Conj. J, lote 51,
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 993 74
Interessado: Diomar Lima de Souza
Endereço: Q. 01, Conj. D, lote 58, -
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201. 039 '74
Interessado: Getúlio Dornelas da
Costa
Endereço Q. 04, Conj. E, lote 09 - S. R.
L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 030/74
Interessado: Nelson Pereira
Endereço: Q. 04, conj. E, lote 09 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201 049/74
Interessado: Nozim Pereira Chaves
Endereço: Q. 46, Rua C. el J Quirino
852 - S.T.
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo 201. 042/74
Interessado: Maria Natalice Pereira
Damião
Endereço Q. 04, Conj. C, lote 15 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 045/74
Interessado: Maria Elina da Silva
Endereço Q. 04, conj. J, lote 42 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
irquive-se.

Processo: 201 005/74
Interessado: Manoel Francisco de
Andrade
Endereço: Ql 01, Conj. D, lote 44 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto de
acréscimo de alvenaria
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 027/74
Interessado: Juracy Jerônima Neves
Endereço: Q. 04, Conj. l, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 029/74
Interessado: João Pedro de Souza
Endereço: Q. 01, Conj. l, lote 53—
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto de
acréscimo de alvenaria
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 579/74
Interessado: Damião Pereira dos
Santos
Endereço: Q. 77, lote 03, Rua R.G. do
Norte - S.T.
Assunto: Construção de galpão e
demarcação do lote
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 978/74
Interessado: Leontina Inácio Coelho
e outros
Endereço: Q. 142, Rua 1° de Junho
n° 444 - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 986/74
Interessado: Eponina de Mello Bap-
tista
Endereço: Q. 03, Conj. H, lote 42 -
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 987/74
Interessado: Manoel David Ramos
Filho
Endereço: Q.29, Rua Cel J. Quirino -
S.T.
Assunto: Aprovação de projeto
popular (
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 991/74
Interessado: Angelina dos Santos
Endereço: Q. 01, Conj. F, lote 28 -
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção e
aprovação de projeto
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo. 200 983/74
Interessado: José Vieira de Brito
Endereço: Q. 02, Conj. A, lote 01
S.R.L.
Assunto: Acréscimo e reconstrução
de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 984/74
Interessado: Maria Angélica da Con-
ceição Cardoso
Endereço: Q. 01, Conj. E, lote 02 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 990/74
Interessado: Viamor Lapa
Endereço: Q. 27, lote s/n° Av. Ma.
Deodoro - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 995/74
Interessado: Joaquim Maurício de
Freitas
Endereço" Q.Ol, Conj. H, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 998/74
Interessado: João Cristalino Pereira
Endereço: Q. 01, Conj. H, lote 42 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto de
acréscimo de alvenaria
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo:200 999/74
Interessado: Emilia Rocha Soares
Endereço: Q. 02, Conj. D, lote 26 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 000/74
Interessado: Maria Joana Soares de
França
Endereço: Q. 06, Conj. F, lote 27 -
S.R.L.

Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 001/74
Interessado: Regina Custódia de
Brito
Endereço: Q. 03, Conj. G, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arqu ive-se.

Processo: 200 971/74
Interessado: Vanderli Amado da ÍÍ.T-
va
Endereço: Q. 34, lote 21, Av. São
Paulo - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 963/74
Interessado: António Francisco
Ribeiro
Endereço: Q. 14, lote 10, Vila Vicen-
tina - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200.996/74
Interessado: Izaura da Silva Barros
Endereço: Q. 21. Rua Bocaiuva - S.T.
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 582/74
Interessado: João Augusto Pereira
Endereço: Q. 46, lote s/n, Rua Hugo
Lobo - S.T.
Assunto: Aprovação de projeto - loja
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 975/74
Interessado: Divina lúcio da Silva
Endereço: Q. 01. Conj. A, Lote 04.
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 976/74
Interessado: António José Rodrigues
Endereço: Q. 03, Conj. D. Lote 40 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho:Deferido. Publique-se e
arijuive-se

Processo: 200 981/74
Interessado: António Soares Lustosa
Endereço: Q. 02, Conj. D, Lote 56 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 98274
Interessado: Marina do Nascimento
Silva
Endereço: Q. 05, Conj. B Lote 07. -
S.R.L.
Assunto; Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 960/74
Interessado: Sebastião Afonso
Endereço: Q. 05, Conj. G, Lote 59 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 962-74
Interessado: João Ezébio de Avelar
Endereço: Q. 04, Conj. E, lote 15 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto
popular
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200964/74
Interessado: Raimundo Rosa dos
Santos
Endereço; Q. 01. Conj. B. lote 29 -
S.R.L.
Assunto; Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 965/74
Interessado: Expedita Soares Lopes
Endereço: Q. 03, Conj. C, Lote 47 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 977/74
Interessado: Ascedino Rodrigues
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Endereço: Cháca?o Santo Helena
Córrego Barreiro
Assunto: Dclaração de localização
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 974/74
Interessado: Ciso Pereira dos Santos
Endereço: Q. 05, Conj. H, Lote 54 -
S.R.L.
Assunto: acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 973/74
Interessado: Elenita Alves dos San-
tos t
Endereço: Q. 04, Conj. l, Lote 48 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200*972/74
Interessado: Tecla Regina Ribeiro
Endereço; Q. 04, Conj. D, lote 04 -
S.R.L. »
Assunto; Acréscimo e reconstrução
de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 952/74

Interessado: Lázaro Flauzino da Silva
Endereço: Q. 05, Conj. F, Lote 46 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 929/74
Interessado: José Fernandes
Endereço: Q. 135, N° 31, Rua Cel. J.
Quirino - S.T.
Assunto: Aprovação de projeto
HPI—2
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200.953/74
Interessado: João Batista dos Santo:

Endereço: Q.05, conj. B, lote 41
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferidos. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 953/74
Interessado: Maria Terezinha Alves
Correia

Endereço: Q. 01. Conj. D, Lote 51 -
S.R.L.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 956/74
Interessado: Jesus de Araújo Lou-
reiro
Endereço: Q. 04, Conj. F, Lote 01 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 200 969/74
Interessado: José Batista do Nas-

cimento
Endereço: Q.70, Lote 07, Av. F.
Peixoto - S.T.
Assunto: Demarcação de lote
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 200 959/74
Interessado: Éldio Amâncio de
Oliveira
Endereço: Q. 40, Rua H. Lobo 730
S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
ATA DA 347a. (TRICENTÉSIMA
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA) REU-
NIÃO ORDINÁRIA DA DIRETO-
RIA DA COMPANHIA DO DESEN-
VOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL - CODEPLAN, REALI-
ZADA ONO DIA 17 DE SETEM-
BRO DE 1974.
Aos 17 (dezessete) dias do mês de
setembro de mil novecentos e setenta
e quatro, às 10,00 (dez) horas, na se-
de social da Companhia do Desen-
volvimento do Planalto Central -
CODEPLAN, situada no Edifício
Ariston, Setor Comercial Sul de
Brasília, Distrito Federal, realizou-
se a 347a. (tricentésima quadragé-
sima sétima) reunião ordinária da Di-
retoria, sob a presidência do Se-
nhor EVANDRO JOSÉ DE MA-
CEDO, Superintendente da Empre-
sa, e com a presença dos Senhores
Diretores GILBERTO SOBRAL,
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
e OSVALDO JANOT FILHO. Ini-
cialmente, foi lida e aprovada a ata
da reunião anterior. Em prossegui-
mento, foi apreciado o processo cons-
tante da pauta, a saber: Processo n°
738/74-REF.: DIRAD/SECON - BA-
LANCENTES "PATRIMONIAL
E ANALÍTICO" DA COMPANHIA,
REFERENTES AO MÊS DE MAIO
DE 1974, e encaminha-os ao Egré-
gio Conselho de Administração desta
Empresa. Relator: Diretor JOSÉ
DE QUEIROZ MESQUITA". Nada
mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a pre-

sente reunião, da qual, para cons-
tar, eu, LAÍS DA COSTA PARAN-
HOS, Secretária, lavrei a presente
ata que, lida e aprovada, vai por
mim subscrita e assinada pelos Se-
nhores Diretores presentes.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
GILBERTO SOBRAL
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
OSVALDO JANOT FILHO
LAlS DA COSTA PARANHOS
Secretária

ATA DA 81a (OCTOGÉSIMA PRI-
MEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL - CO-
DÇPLAN, REALIZADA.NO DIA 30 DE
^AGOSTO DE 1974. ' _ _ . : . .

Aos1;.30 (trinta) dias do jnês de
aqosfo de 1974 (hutirftQil nqyecentos
e setenta e quatro), às 15:00 (quin-
ze) horas, na sede social da Compa-
ohin do Desenvolvimento do Planalto
Central-CODEPLAN, situada no
Edifício Arreton, Setor Comercial Sul
de Brasilia, Distrito Federal, realizou-
se a 81a (octogésima primeira)
reunião ordinária do Conselho de
Administração, sob a presidência do
Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

e com a presença dos Senhores Con-
selheiros EVANDRO JOSÉ DE MA-
CEDO, Superintendente da Empresa,
DENILSON GERALDO SAMPAIO

REHEM, JURACI CANIA DE SOUSA e
LUÍS CARLOS BOAVENTURA NEVES.
Inicialmente, foi lida e aprovada a
ata da reunião anterior. Em seguida,
o Senhor Presidetnte fez a leitura da
pauta, para apreciação dos assuntos
contidos na mesma, distribuindo ao
Conselheiro JURACI CANDEIA DE
SOUZA o Processo n° 534/74 - REF.:
D IRAD/SECON - B A L A N C E T E S
"PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA
COMPANHIA, REFERENTES AO MÊS
DE MARÇO DE 1974, tendo sido a-
dotada a seguinte DECISÃO: "O Con-
selho toma conhecimento dos BA-
LANCETES 'PATRIMONIAL E ANA-
LÍTICO" DA COMPANHIA, REFEREN-
TES AO MÊS DE MARÇO DE 1974,
aprovados pelo Conselho Fiscal no
dia 21 do mês em curso, conforme
despacho de fls. 06 (seis). Relator:
Conselheiro JURACI CANDEIA DE
SOUZA". As dezesseis horas e trinta
minutos o Senhor Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, LAIS DA COSTA PARA-
NHOS, Secretária, lavrei a presente
ataque, l ida e aprovada, vai por mim
subscrita e assinada, pelos Senhores
Conselheiros presentes.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
EVANDRO JOSÉ MACEDO
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
JURACI CANDEIA DE SOUZA
LUÍS CARLOS BOAVENTURA NEVES
LAIS DA COSTA PARANHOS
Secretária

ATA DA 82a (OCTOGÉSIMA
SEGUNDA) REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO DE AD-
MINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL-
CODEPLAN, REALIZADA NO
DIA 11 DE SETEMBRO DE 1974.

Aos 11 (onze) dias do mês de
setembro de 1974 (hum mil no-
vecentos e setenta e quatro), às
09':00 (nove) horas, na sede social
da Companhia do Desenvolvi-
mento do Planalto Central-CO-
DEPLAN, situada no Editicio
Aris ton, Setor Comercial Sul de
Brasilia, D i s t r i t o Federal,

realizou-se a 82a. (octogésima
segunda) reunião ordinária do
Conselho de Administração, sob a
presidência do Senhor IVAN
GUANAIS DE OLIVEIRA e com
a presença dos Senhores Con-
selheiros EVANDRO JOSÉ DE
MACEDO, Superintendente da
Empresa, DENILSON GERAL-
DO SAMPAIO REHEM, JURACI
CANDEIA DE SOUZA e LUÍS
CARLOS BOAVENTURA NE-_
VÊS. Inicialmente, foi lida e'
aprovada a ala da reunião an-
terior. Em seguida, o Senhor
Presidente fez a leitura da pauta,
para apreciação dos assuntos
contidos na mesma, distribuindo
ao Conselheiro JURACI CAN-
DEIA DE SOUZA o Processo n°
698/74-KEF: DIRAD/SECON-
BALANCENTES "PATRIMO-
NIAL E ANALÍTICO" DA COM-
P A N H I A REFERENTES AO
MÊS DE ABRIL DE 1974, tendo
sido adotada a seguinte DECI-
SÃO: "O Conselho toma co-
nhecimento dos BALANCETES
"PATRIMONIAL E ANALÍ-
TICO" DA COMPANHIA, RE-
FERENTES AO MÊS DE ABRIL
DE 1974, aprovados pelo Conse-
lho Fiscal no dia 02 do mês em
curso, conforme despacho de fls.
05 (cinco). Relator: Conselheiro
JURACI CANDEIA DE SOUZA".
Ás onze horas e quarenta e cinco
minutos o Senhor Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu, LAIS DA COS-
TA PARANHOS, Secretária,
lavrei a presente ata que, lida e
aprovada, vai por mim subscrita
e assinada pelos Senhores Conse-
lheiros presentes.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
DENILSON GERALDO SAM-
PAIO HEHEM
JURACI CANDEIA DE SOUZA
LUÍS CARLOS BOAVENTURA
NEVES
LAIS DA COSTA PARANHOS
Secretária

SECRETARIA DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL, da Divino de

Administração Geral, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, no
uso daa atribuições que lhe confere o art. 27, alínea a, 3o Decreto »
"N" n9 428 de 28 de julho de 1965, para fins de regularizar situação,

R E S O L V E ;

Mandar oe servidores

7772 - João Flavlo lemlni de Rezende - Agente Fiscal de Tributos 'B1

5995 - Célia Diniz Melo
18341 - Marflla Leão Marques Chaves
18388 - Normlsa de Souza Carvalho

9141 - Irene Caldas Rodrigues

9520 - Heida Faranl Vieira
18390 - Luzia Natallce Cortes
7132 - Altiva Maria dos Reis Suaiden
18344 - Sônia Souza Gomes Soares
18378 - Maria de Fátima Leal Ribeiro

Oficial de Administração - NÍvel 14-B
Assessora Auxiliar - Símbolo FC-5

Assessora Auxiliar - sfinbolo FC-5

Oficial de Gabinete - símbolo FC-10
Oficial de Gabinete - Símbolo FC-10
Oficial de Gabinete - símbolo FC-10
Oficial de Administração - NÍvel 12-A
Secretária Datllógrafa - símbolo FC-10

Secretária Datllógrafa - Símbolo FC-10

4553 - Lúcia Maria Parente de M.Andrade Oficial de Administração - Nfvel 14-B,

terem exercício no Gabinete desta Secretaria.
Os servidor e».. •••

7445 - Elca da Silva Castro
7943 - Elzuita Pinheiro Rocha
9959 - Maria Rita Moreira Lima
8800 - Alda Nunes Perea
4463 - EurHdes Moreira de Souza

5835 - Elza Moreira Pereira

Oficial de Administração - Nfvel 12-A
Assessora Auxiliar - Sfmbolo FC-5
Técnico de Mecanização - NÍvel 14-A

Oficial de Administração - Nfvel 16-C
Engenheiro NS 710.4

Atendente - NÍvel 9.

terem exercício no Departamento de Planejamento , desta Secretaria.

18369 - Altamirando Ferreira Costa ' Diretor do Departamento de Fisca-
lização - DAS 101.2

2228 - Pacífico Antunes de Oliveira

6190 - Hélio dos Santos Machado
11445 - Maria Ferreira Mendel
2004 - Cordelia Valadares
5838 - Elza Caparlca da Silva
2255 - Roberto de Souza Lima

2272 - Severlno Coelho de Matos
5617 - Yolanda Velio P'jppln Paulino

5998 - Cecília Fuziko Tsukigima
7542 - Mauro do Carmo Ribeiro
1994 - Bolivar Manuel das Chagas
5217 - Manoel de Moraes Ribeiro
8482 - Maria José Nobre Borges

18064 - José Saldanha da Silva

Inspetor Sanitário - NÍvel 14
Técnico de Administração - NS 715. 7
Oficial de Administração - Nfvel 12-A
Oficial de Administração - Nfvel 16-C
Atendente - NÍvel 9
Inspetor Sanitário - Nfvel 14
Farmacêutico - NS 704. 6
Farmacêutico - NS 704.6
Farmacêutico - NS 704.6

Farmacêutico - NS 704. 6

Inspetor Sanitário - Nfvel 14
Escriturário - NÍvel 10-B
Escriturário - Nfvel 10-B
Oficial de Administração - NÍvel 14-B,

terem exercício no Departamento de Fiscalização, desta Secretaria.

18338 - Samuel Soares Neto

12146 - Maria Tereza Gama de Moraes

18238 - Adalgisa Franco Oliveira
.

5358 - Maria dos Prazeres da Silva

8497 - Abadia Joana Vilela
8863 - Geraclna Luiza Lima
2229 - Paulo de Albuquerque Giquiri

5562 - Sinval Novaes Franca
15009 - Ubirajara de Miranda Gomes

1949 - Alnoisa de Faria Coelho
5637 - Juliet» Tiveron

6615 - Terezinha Almeida do Amaral
0444 - Geraldo Alves de Souza

0478 - José Batista Rocha
6918 - célio Machado Coelho
12732 - Ilidto da Penha Afonso
18087 - Arnaldo Pereira de Almeida

Diretor da Divisão de Administração
Geral - Símbolo FC-5

Escrevente Datllógrafa - NÍvel 7
Chefe da Seção de Pessoal - Símbolo

FC-6

Oficial de Administração - Nível 12-A
Escriturária - Nfvel 10-B
Escriturária - NÍvel 8-A
Armazenista - NÍvel 8-A
Escriturário - Nfvel 8-A
Escriturário - NÍvel 8-A

Oficial de Administração - NÍvel 14-B
Técnico de Contabilidade - NÍvel 15-C

Atendente - NÍvel 9
Servente - Nfvel 5
Servente - NÍvel 5

Atendente - NÍvel 9
Pintor - Nfvel 8-A
Chefe da Seção de Transporte -

1277 - A

1284 - E

1296 - E

1306 - F

1307 - f

1315 - H

1321 - Ji

1322 - J

1340 - I

1352 - C

9415 -í

9417- 1

9418 - 0

9421 - (

11761 - 1

12221- 1

15984 - .

0549 -

2512- :

2861 - 1

2950 -

6165 -

2407 - ,

2854 - '

5706 . ;

11787-

12296 -

12804 -

terem e

António Pereira

Benedito da Costa Ferreira

Epitácío José de Lira

Francisco de Assis Silvm

Francisco Pereira Lima

Horáclo Peixoto de Oliveira

João Batista

João Batista Luna

Luiz Plácido do Nascimento

Osias Paulo de Noronha

José Figuelroa de Amorlm

Nemézio Pereira

José Joza de Melo

Gumercindo do Carmo Rocha

Lázaro Caetano Ferreira

Elias Rodrigues Pimentel

Aureliano Bispo do Nascimento

Manoel Ferreira dos Santos

Francisco de Assis Alecrln

Olavo Ferreira

Verldiano Pires Martins

Abílio Novaes Franca

Argemiro Xavier de Lima

Vicente Franco da Paz

Joaquim Figueiredo

Durval Pereira dos Santos

• Pedro Nunes de Araújo

> Irene Alves de Souza

exercício na Divisão de Administr:

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Apontador Fiscal

Motorista

Motorista

- Nível 8-A

- Nfvel 10-B

- Nfvel 8-A

- Nfvel 8-A

- Nfvel 8-A

- Nfvel B-A

- Nfvel 10-B

- Nfvel 8-A

- Nfvel 8-A

- Nfvel 8-A

- Nfvel 12-C

- Nfvel 10-B

- Nfvel 10-C

- Nfvel 10-B

- Nfvel 10-B

Mecânico de Motoras a Combustão
Nfvel - 10-C

Oficial de Administração - N&el 14-B

Trabalhador

Servente

Servente

Trabalhador

Serviçal

Trabalhador

Servente

Zelador

- NÍvel l

- NÍvel 5

- NÍvel l

- Nfvel 5

- Nfvel l

- NÍvel 5

- NÍvel 8-A

Auxiliar de Portaria - NÍvel 8-B

Auxiliar de Portaria - Nfvel 8-B

Serviçal - NÍvel 5-A ,

ção Geral, desta Secretaria.

1275 - António Marcelino de Souza Lima Motorista

Sfalbolo FC-8

• Nfvel 8.»

Distrito Federal, 23 de setembro de 1974

ADALC35A FRANCO OLIVEIRA

Chefe da Seção .de Pessoal

DAG - SÉS



Pánna 16 BRASÍLIA, terça-feira, 8 de outubro de 1974 DISTRITO FEDERAL
FALTAS RELEVADAS- art. 173- Lei
fni/52

Servidor: TEREZINHA S. MOREIRA
Matricula: 5579
Atestado: 774/74-BM-HDB
Período: 31.08.74

Servidor: VALDETINA f. MACEDO
Matrícula: 5583
Atestado: 1948/74-SM-CSP
Período: 16.08.74

Servidor: FRANCISCO M. COSTA
Matricula: 5786
Atestado: 1975/74-SM-CSP
Período: 28.08.74 a 30.08.74

Servidor: EVA DE Q. LIMA
Matricula: 5811
Atestado: 767/74-BM-HDB
Período: 28.08.74 o 30.08.74

Servidor: JOSIAS S. LIMA
Matricula: V108
Atestado: 768/64-BM-HDB
Período: 02.09.74 a 04.09.74

Servidor: LINDALVA B. GOMES
Matrícula: 7778
Atestado: 1971/74-SM-CSP
Período: 25.08.74

Servidor. MARIA L. ABREU
Matricula: 8248
Atestado: 777/74-BM-HDB
Período: 29.08.74 a 30.08.74

Servidor: OSMAR C. MELO
Matricula: 11973
Atesta do: 2001 /74-SM-CSP
Período: 28.08.74 a 29.08.74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE-
arts. 97 e 98 - Lei 1711/52.

Servidor: MARILIA A.R. MARTINS '
Matricula: 887
Atestado: 1937/74-BM-CSP
Período: 29.08.74 a 17.09.74
Obs.: de 29.08.74 a 31.08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

Servidor: MARIA C. SILVA
Matricula: 5267
Atestado: 773/74-BM-HDB
Período: 29.08.74 g 05.09.74
Obs.de 29.08.74 a 31.08.74 soo f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
- arts. 97 e 98 - Lei 1711/52.

Servidor: MARIA L. SANTOS
Matricula: 5321
Atestado: 2012/74-SM-CSP
Período: 29.08.74 a 07.09.74
Obs.: de 29.08.74 a 31.08.74 soo f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

Servidor: MARISIA D. COSTA
Matricula: 5383
Atestado: 1969/74-SM-CSP
Período. 26.08.74 a 30.08.74
Obs.: de 26.08.74 a 29.08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

Servidor. NERMY F. ANTUNES
Matricula: 5436
Atestado: 1934/74-SM-CSP
Período: 26.08.74 a 24.09.74
Obs.: de 26.08.74 a 28.08.74 soo f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

Servidor: VITORIA M. SILVA
Matricula: 5596
Atestado: 750/74-BM-HDB
Período: 20.08.74 a 23.08.74
Obs.: de 20.08.74 a 22.08.74 soo f.r.
de acordo com o art. 123. da mesma
Lei.

Servidor: JOSÉ C. GONÇALVES
Matricula: 5683
Atestado: 779/74-BM-HDB
Período: 05.09.74 a 08.09.74
Obs. de 05.09.74 a 08.0974 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

Servidor: JESULINA C. OLIVEIRA
Matricula: 5725
Atestado: 759/74-BM-HDB
Período: 12.08.74 a 18.08.74
Obs.: de 12.08.74.74 a 14.08.74 são
f.r. de acordo com o art. 123 da mes-
ma Lei

Servidor: ERCIÚA M. LIRA
Matricula: 5827

Atestado: 1928/7 4-SM-CSP
Período: 27.08.74 a 02.09.74
Obs.: de 27.08.74 a 29.08.74 soo f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

Servidor: ILDA DE ASSUNÇÃO
GOMES
Matricula: 5915
Atestado: 744/74-BM-HDB
Período: 26.08.74 a 30.08.74
Obs.: de 26.08.74 a 28.08.74 soo f.r.
de acordo com oart. 123 da mesma
Lei.

Servidor: CRISTINA A.E. IGLIORI
Matricula: 5988
Atestado: 735/74-BM-HDB
Período: 21.08.74 a 30.08.74
Obs.: de 21.08.74 a 23.08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAODE
arts. 97 e 98-Lei 1711/52.

Servidor: APARECIDA DOS SANTOS
Matrícula: 6058
Atestado: 763/74-BM-HDB

feriodo: 22-08.74 a 05.09.74
Obs: de 22.08.74 a 24.08.74 soo f. r.
de acordo com o art. l 23 da mesma
Lei
Servidor: ANOFRINA l. S. OllVEIRA
Matricula: 6093
Atestado: 765/74-BM-HDB
Período: 28.08.74 a 31.08.74>

Obs: De 28.08.74 a 30.08.74 são F.
R. de acordo com art. l 23 da mesma
Lei.

Servidor: MARIA F. NOBREÇA
Matricula: 6243
Atestado: 1945/74-SM-CSP
Período: 26.08.74 a 30.08.74
Obs: de 26.08.74 a 28.08.74 soo F. R.
de acordo com o art. l 23 da mesma
Lei

Servidor: DAGMAR RESENDE
Matricula: 6923
Atestado: 1972/74-SM-CSP
Período: 29.08.74 a 1°.09.74 •
Obs: de 29.08.74 a 31.08.74 soo f. r.
de acordo com o art. l 23 da mesma
Lei

Servidor: NECI S. JORGE
Matricula: 8245*

"Atestado: 769/74 -BM-HDB
Período: 31.07.74" a 12.08.74
Obs: de 31.07.74 o 02.08.74 soo f. r.
de acordo com o art. l 23 da mesma
Lei.

Servidor: MARIA T. BONFIM
Matricula: 8583
Atestado: 2011/74-SM-CSP
Período: 30.08.74 a 05.09.74
Obs: de'30.08.74 a 1°.09.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

Servidor: LAURIANO B. SILVA
Matricula: 8664
Atestado: 1947/74-SM-CSP
Período: 27,08.74 a 10.09.74
Obs: de 27.08.74 a 29.08.74 são f. r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

Servidor: FRANCISCO C. MAFRA
Matricula: 12026 f

Atestado: 2002/74-SM-CSP
Período: 08.08.74 a 31.08.74
Obs: de 08.08.74 a 10.08.74 soo f. r.
de acordo com o a ri. 123 da mesma
Lei

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Jei 1711/52

Servidor: JORGE P. MORAES
Matricula: 1317
Laudo: 1773/74-SM-CSP
Período 30.08.74 a 30.11.74

Servidor: JOSÉ M. MEDEIROS
Matricula: 1335
Laudo: 1794/74-SM-CSP
Período: 10.09.74 a 30.11.74

Servidor: MARIA A. C. GUIMARÃES
Matricula: 5240
Atestado: 740/74-BM-HDB
Período: 21.08.74 o 04.09.74

Servidor: MARIA A. P. ALBUQUER-
QUE
Matricula: 5243
Atestado: 751/74-BM-HDB
Período: 23.08.74 a 25.08.74

Servidor: MARIA J. PINHEIRO
Matricula: 5312
Laudo: 1704/74-SM-CSP
Período: 20.08.74 a 18.09.74

Servidor: SÔNIA M. C. AMARAL
Matricula:; 5564
Atestado: 1910/74-SM-CSP
Período: 07.08.74 a 05. 09.74

Servidor: JOSÉ MARTINS FONSECA
Matricula: 5663
Laudo: 17 41/74-SM-CSP
Período: 26.08.74 a 26.09.74

Servidor: JOÃO B. V. NUVEM
Matricula: 5718
Atestado: 775/74-BM-HDB
Período: 12.08.74 a 26.08.74

SèrvidorJOÃO B. V. NUVEM
Matricula:.5718
Atestado: 780/74-BM-HDB
Período: 30.08.74 a 13.09.74

Servidor: FRANCISCA M. CURAQO
Matrícula: 5796
Atestado: 760/74-BM-HDB
Período: 25.08.74 a 27.08.74

Servidor. IRACEMA D. CARMO
Matricula: 5904
Atestado: 755/74-BM-HDB
Período: 12.08.74 a 13.08.74

Servidor: IRACEMA D. CARMO
Matricula: 5904 ,
Atestado: 754/74-BM-HDB
Período: 21.08.74 a 23.08.74

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA —AR
TS. 93, 97 E 98 - LEI 1711/52:

SERVIDOR: ÁUREA G. FREITAS
MATRICULA: 6037
ATESTADO: 766/74-BM-HDB
PERÍODO: 27.08.74 a 03.09.74

SERVIDOR: ADÃO CORREIA
MATRICULA: 6160
ATESTADO: 746/74—BM-HDB
PERÍODO: 13.08.74 a 19.08.74.

SERVIDOR: JOSELITA B. TAVARES
MATRICULA: 6246
ATESTADO: 1920/74-SM-CSP
PERÍODO: 08.08.74 a 16.08.74

SERVIDOR: ADELAIDE C. CARDOSO
MATRICULA: 6618
LAUDO: 1997/74-SM-CSP
PERÍODO: 1°.09.74 a 30.09.74

SERVIDOR: MARTAILDE L. C. CAVAL-
CANTE
MATRICULA: 6626
ATESTADO: 752/74-BM-HDB
PERÍODO: 04.08.74

SERVIDOR: JOSÉ R. PORTO
MATRICULA: 6817
ATESTADO: 1973/74—SM—CSP
PERÍODO: 21.08.74 a 28.08.74

SERVIDOR: MARIA G. M. GUILHON
MATRICULA: 6955
ATESTADO: 770/74-BM-HDB
PERÍODO: 22.08.74 a 28.08.74

SERVIDOR: DARIZA L. ROSA
MATRICULA: 6956
ATESTADO: 757/74-BM-HDB
PERÍODO. 22.08.74

SERVIDOR: MARIA O. CARMO
MATRICULA: 6962
ATESTADO: 772/74-BM-HDB
PERÍODO: 21.08.74 a 25.08.74

SERVIDOR: MARIA D. S. FREITAS
MATRICULA: 7502
ATESTADO: 771/74-BM-HDB
PERÍODO: 28.08.74 a 30.08.74

SERVIDOR: ROSENI M. SILVA
MATRICULA: 7527
ATESTADO: 749/74-BM—HDB
PERÍODO: 16.°% .74 o 18.0a74

SERVIDOR: LAURIDES N. OLIVEIRA
MATRICULA: 7743
ATESTADO: 1946/74-SM-CSP
PERÍODO: 16.08.74

SERVIDOR: OLÍMPIA L. T. ARAÚJO
MATRICULA: 8128
ATESTADO: 1822/74—SM—CSP
PERÍODO: 19.08.74 a 28.08.74

SERVIDOR: MARIA N. CARVALHO
MATRICULA: 8756
ATESTADO: 11970/74-SM-CSP
PERÍODO: 22.08.74

SERVIDOR: SIZENANDO S. VIEIRA
MATRICULA: 11681
LAUDO: 1769/74—SM-CSP1

PERÍODO: 1°. 09.74 a 29.11.74

SERVIDOR: MARIA A. SILVA
MATRICULA: 12106
ATESTADO: 762/74-BM-HDB
PERÍODO: 08:07.74

SERVIDOR: MARIA L. SOUZA
MATRICULA: 12202
ATESTADO: 192137 4-SM—CSP
PERÍODO: 15:08.74 a 13.09.74

SERVIDOR:
CYRA M. V. SPERLING
MATRICULA: 12262
LAUDO: 1770/74—SM—CSP
PERÍODO: 10; 09.74 A 29.11.74

LICENÇA P/MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA — ART. 106—
LEI 1711352

SERVIDOR: MARIA L; A COSTA
MATRICULA: 7533
ATESTADO: 1994374—SM—CSP
PERÍODO: 30.0874 a 02.09;74

LICENÇA GESTANTE ART. 107 — LEI
1711352:

SERVIDOR: MARIA A R; ANDRADE
MATRICULA: 5237
ATESTADO: 753374—BM—HDB
PERÍODO: 270874 A 261274

RETIFICAÇÃO DE DESPACHO NO
BOLETIM N° 18/74-SP-SES, de
15/07/74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE-
arts. 97 e 98-Lei 1711/52

ONDE SE LÊ:

Servidor: ANTÓNIO P. DA SILVA
Matricula: 12425
Atestado: l 356/74—SM—CSP
Período: 02.07.74 a 31.07.74
Obs. de 02.07.74 a 04.07.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

LEIA-SE:
Servidor: ANTÓNIO P. DA SILVA
Matrícula: 12425
O.l. 074/74—SM—CSP, de 16.08.74
Período: 03.07.74 a 31.07.74
Obs. de 03.07.74 a 05.07.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇAO-DF
131, de 28.08.74, págs. 05, 06 e 07.

FALTAS RELEVADAS-art. 123-Lei
1711/52
Servidor. MARIA G. S. SANTOS
Matricula: 5287
Atestado: 4 42/74-BM-HDB
Período: 12 a 13.06.74
Obs. Repubícado por não ter cons-
tado o período na publicação an-
terior.

Servidor: HILDA A. MAIA
Matricula: 5744
Atestado: 61 8/74-BM-HDB
Período:'21.07.74
Obs. Republicado por não ter cons-
tado o período na publicação an-
terior.

Servidor: MARIA G. M. GUILHON'
Matricula: 6955
Atestado: 276/74—BM-HDB
Período: 15.04.74
Obs. Republicado por ter saído com o
período incorreto na publicação an-
terior.

Servidor: JACYRA M. SOARES
Matricula: 12194
Atestado: 2 58/74-BM-HDB
Período: 05.04.74 a 06.04.74
Obs. Republicado por ter saldo com o
tipo de licença incorreta na publi-
cação anterior.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
arts. 97 e 98 - Lei 1711/52

Servidor: MILTON C. FERREIRA
Matrícula: 5406
Atestado: 085/74-SM-CSP
Período: 30.12.73 a 13.01.74
Obs. de 30.1 2.73 a l °.01.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei Republicado por ter saldo com o
período incorreto na publicação an-
terior.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇAO-DF
131, págs. 05, 06 e 07, de 28/08/74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE-
arts. 97 e 98 - Lei 1711/52

Servidor: RAFHAELA A. P. FILHA
Matricula: 5508
Atestado: 646/74—BM-HDB
Período: 30.07.74 a 05.08.74
Obs. de 30.07.74 a 1°.08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 do mesma
Lei? ' '
Republicado por não ter constado o
período na publicação anterior.
Servidor: TEREZINHA P. SILVA
Matricula: 5576
Atestado: l 579/74-SM-CSP
Período: 24.07.74 a 31.07.74
Obs. de 24 a 26 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei
Republicado por não ter constado o
.período na publicação anterior.

Servidor: ERCILIA Q. DE LIMA
Matricule^ 5826
Atestado: 65/74—BM-HDB
Período: 23,01.74 a 21.02.74
Obs. de 23 a 25 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.
Republicado por' ter saído com o
período incorrecto na publicação an-
terior.

Servidor: MARTHAILDES L. CAVAL-
CANTE
Matrícula: 6626
Atestado: 613/74—BM-HDB
Período: 30.07.74 a 03.08.74
Obs. de 30.07.74 a l °. 08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei
Republicado por não ter saldo o
período na publicação anterior.

Servidor: OLÉSIA A. DE SOUZA
Matrícula: 7745
Atestado: 88/74-SM-CSP
Período: 11.01.74 a 18.01.74
Obs. : de 11 a 13 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.
Republicado por ter saldo com o
período incorreto na publicação an-
terior.

Servidor: MARIA I. A. ARAÚJO
Matrícula: 7780
Atestado: 659/74—BM-HDB
Período: 1°. 08.74 a 15.08.74
Obs. de 1°.08.74. a 03.08.74 são f.r.
de acordo com o art. 123 da mesma
Lei.
Republicado por ter saído com o
período incorreto na publicação an-
terior.

Servidor: JOSÉ l. SOEIRO
Matricula: 11123
Atestado: l 09/74-SM-CSP
Período: 17.12.73; A 31.01.74
Obs.: de 17 a 19.12.73 são f.r. de
acordo com o art. 123 da mesma Lei.
Republicado por ter saldo com o
período incorreto na publicação an-
terior.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO—DF
131, de 28/08/74, págs. 05,06 e 07.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52.

Servidor: LUCIDIA L. ARRUDA
Matricula: 5179
Atestado: 280/74-BM-HDB
Período: 14/04/74 a 23 304/74
Obs. Republicado porque saiu o
período incorreto na publicação an-
terior.

Servidor: ARLINDO M. CAVALCANTE
Matricula: 6053
Laudo: 769/74-SM-CSP
Período: 20/04/74 a 19/05/74
Obs, Republicado porque o período
saiu incorreto na publicação ante-

Servidor: MARIA L. X. ARAÚJO
Matriculo: 7047
Laudo: 1523/74-SM-CSP
Período: 31.07.74 a 29.08.74
Republicado porque o período saiu
incorreto na publicação anterior.

Servidor: MARIA A. SILVA
Matricula: 12106
Atestado: 619/74-BM-HDB
Período: 31/07/74 a 12/08/74
Obs. Republicado porque saiu in-
correto o período na publicação an-
terior.
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CANCELAMENTO DE S A L Á R I O
FAMÍLIA
ONDE SE LÊ;

Servidor: AIDA S. PEQUENO
Matriculo: 6143
Despacho: CANCELAMOS o salário
família pelo dependente ALMIRAN-
DO DE SOUZA SANTOS, filho, nas-
cido a 06.04.74, em virtude do mes-
mo possuir rendimentps próprios a
partir de outubro de í 973.

, LEIA-SE:
Servidor: AIDA S. PEQUENO
Matrícula: 6143
Despacho: CANCELAMOS o salário
família pelo dependente ALMIRAN-
DO DE SOUZA SANTOS, filho, nas-
cido o 06.04.54, em virtude do mes-
mo possuir rendimentos próprios a
partir de outubro de l 973.
Em 12/09/74.
ADALGISA FRANCO OLIVEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

FUND AÇA O HOSPITALAR
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO N" 28/74
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições 'que lhe confere a
alínea "c" do Ari. 31 do Regi-
mento da Entidade.

RESOLVE:
l

Designar BENEDITO FREIRE
REBOUÇAS, Chefe do Serviço de
Transportes e Oficina Mecâ-
nica, matr icula n" 5957, WAL-
DOMIRO HACK, Chefe da Seção
de Oficina Mecânica, matricula
n° 0486, e FRANCISCO GILSON
PINHEIRO, Chefe, Substituto do
Serviço de Bens Patrimoniais,
matricula n° 5465, para, sob a
presidência do primeiro, cons-
ti tuírem ('omissão de Avaliação
para, no prazo de 15 (quinze)
dias, avaliar, os veículos relacio-
nados no processo n° 6763/74-
FHDF, sugeridos para alienação.1

Brasilia-DF, 24 de setembro de
1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando da atribuição que lhe confere
a letra F, do Art. 32, do Regimento
desta Entidade e tendo em vista o
que consta do processo 71672/74,
RESOLVE:
designar EMÍLIO GOMES DA SILVA,
Auxiliar de Administração, nível 9,
matricula 05100, desta Fundação,
para substituir o Secretário do Di-
retor da Divisão Médica do Hospital
Distrital L-2 Sul, Símbolo EC-12, em

suas faltas ou impedimentos even-
tuais.
Brasília, 19 de setembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO, FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Art. 31 , letra D, do Regimento
desta Entidade, •

RESOLVE:

designar ANNIBAL BO.NIFACIO DA
COSTA, Médico, nível 14, m'atrlcula
n° 03229, desta Fundação, para
exercer o Emprego em Comissão,
Símbolo EC-05, de Diretor da Divisdo
Técnica do 1° Hospital Distrital de
Brasília.
Brasília, 17 de setembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

INSfkUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das

.lições que lhe confere a
lei i a "e", do Ari. 31, do Kegi-

. 1 rlcslá Entidade,
TiESOlA
Dispci .>ar . a pedido, ANTÓNIO

•i,OS DE AZEVEDO, Me-
dic* , i . i 'vi ' l 14 , -matr icula n"
06222. desta Fundação, do Em-
prego em Comissão, smibolo"
EC (i, do Assistente do Diretor
d D e p a r t a m e n t o Hospi ta lar ,
' i ; i , d i . c i i " . v is la as razões conslan-
Vs h- ' Processo n" 6.261/74.
Rra>i1ia, 24 de setembro de 1974
\E\ \TON MUYLAERT DE
AZEVEDO

, INSTRUÇÃO
I
O PRESIDENTE DA FUNDA-

-ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atr ibuição que lhe confere a letra
"f", do Ar t . 32, do Regimento
desla Entidade,
RESOLVE:
Designar ADELAIDE ALVA-
RENGA, Enfermeira, nível 22 -
C. matricula n" 6158. do Governo
dn Dis t r i to Federal, para respon-
der pela Chefia da Seção de
Lavanderia e Rouparia da Di-
visão de Serviços Gerais do l"
Hosp i t a l Dist r i ta l de Brasilia,
Si'nibolo EC-12
Brasilia, 24 de setembro de 1974
NEVVTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
alr ibuiçf ies que lhe confere o Alt.
nt, letra "d",.do Regimento desta
Entidade,
RESOLVE:
C o i i l r a f a r AURELINO LOPES
M A R I N H O , para exercer o Em-
prego em Comissão, Si'nibolo
K( 12. de Chefe da' Turma
V i - l a i . J c do Serviço de Transpor-

Oí ic ina Mecânica do De;
• r i t o de Adminis t ração.

Ria :> i1 i : i , 24.de setembro de 1974
\KW T o N MU VLA ERT DE
AZEVEDO

ÍNSTRU*
O PRESIDENTE DA FUNDA-
Ç \ < > I I SPITALAR DO. DIS-
I K T ' i O FEDERAL, usando das
a'ribuicoes que lhe confere a
le i ra "e", do Art . 31 do Regimen-
! desla Entidade,
ÍÍKSOLVE:
Dispensar DIVINO JOÃO PE-
RE1RA. serviçal, nível 5-A,

icula n" 5933, do Governo do
Dis t r i to Federal, do Emprego em
Comissão, Si'nibolo EC—12, de
Click' da Seção de Lavanderia e
Rouparia da Divisão de Serviços
Gerais do l" Hospital Distrital de
B i a s f l i a , lendo em vistas as

razões constantes no Processo n"
23.827/74.
Brasilia, 24 de setembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PHES1DENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Art.
31, letra "d", do Regimento desta
Ei .1 idade.
RESOLVE:
(on í r a l a r EVILÁSIO RO-
DRIGUES CORTES, para exer-
cei o Empre«o em Comissão,
Si'nibolo EC--12, de Chefe da
Turma Fixa do Serviço de Trans-
porl es e Oficina Mecânica do
Deparlamenlo de Administra-
da».
Brasília, 24 de setembro de 1974
NEWTON M U Y L A E R T DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atr ibuição que lhe confere a letra
"f", do Ar i . 32, do Regimento
desta Ent idade e tendo em vista o
que consla no- Processo n " ~ -
106.228/74,

RESOLVE;

Designar LÊL1A MARIA TRAN-
COSO BORGES, Médica, nível
14. m a t r i c u l a n" <«i39(>. desta Fun-
dação, para subst i tuir o Chefe da
Unidade de Psiquiatria da Di-
visão Médica do Hospital Dis-
I r i t a l de Taguatinga, Si'nibolo
KC (i. em suas falias ou impe-
dimentos eventuais.

H i a s i l i a , 24 de setembro de 1974

N E W T O N M U Y L A E R T DE
AZK\EDO

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO N" 52/74
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 375a. Sessão Ordinária, no
uso das atribuições que-lhe con-
fere a a l i 1 io artigo 14 do
Estatuto.
HESOLVE:
au to r i / . a i o Presidente da Fun-

" > Hospitalar do Distrito
a f i r m a r os Termo

A d i t a m e n t o aos contratos
lebrados com a SANOL1, Indus-
t r i a e'Comércio, de Alimentação
L t d a : consoante Processo
10<5.406/74-SES W 295/06.(I4(
01.180/02.975/05.231/74-FHDF).
Brasília, 20 de setembro de 1974
Newton Muyiaert de Azevedo
Hurandir Mesquita Moita
Pedro Caram Zuquim
Rubens.de Aquino Marques
Vicente de Paula Araújo

RESOLUÇÃO N° 53/74
O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 78a. Sessão
Extraordinária, no uso das atri-
buições que lhe confere a alinea "g"
do artigo 14 do Estatuto.
RESOLVE:
autorizar o Presidente da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal a fir-
mar Convénio com a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital (NO-
VACAP) porá o prossseguimento'e
conclusão de 3° Hospital Distrital de
Brasília.
Brasília, 24 de settmbro de 1974.
Newton Muyiaert de Azevedo
Hurandir Mesquita Motta
Olympic Bandeira da Silva Cascões
Pedro Caram Zuquim
Rubens ^de Aquino Marques
Vicente de Paula Araújo

RESOLUÇÃO N° 54/74

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, em soa 78a. Sessão
Extraordinária, no uso das atri-
buições que lhe confere a alinea ''g"
do artigo 14 do Estatuto,
RESOLVE:
autorizar o Presidente da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal a fir-
mar Convénio com a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital (NO-
VACAP) para ampliação e modifi-
cação do Hospital Distrital L-2 Sul.
Brasília, 24 de setembro de 1974

Newton Muyiaert de Azevedo
Hurandir Mesquita Motta
Olympic Bandeira da Silva Cascões
Pedro Caram Zuquim
Rubens de Aquino Marques
Vicente de Paula Araújo

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

DE SA-CANCELAMENTO
LÁRIO FAMÍLIA

Servidor: Maria Souza Lima
Martins
Matricula: 952
Despacho: Cancelo salário fa-
milia da servidora pela depen-
dente MARIA FRANCISCA
TEREZA LIMA MARTINS, filha,
por ter a mesma conseguido ren-
da própria. Autorizo o cance-
lamento a partir de agosto/74.

Servidor: Joaquim Telles de
Araújo
matricula: 987
Depacho: Cancelo salário família
do servidor pelo dependente
ADÃO TELLES DE ARAÚJO,
filho, por ter o mesmo conseguido
renda própria. Autorizo o can-
celamento a partir de março/74.
CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO SAÚDE
Atestado n° 1979/74-SM
Servidor Vitória Champinotte
Fassheber

Matricula: 915
Período: 22.08 a 19.09.74
Atestado: N° 2038/74-SM
Servidora, Maria de Lourdes
Barros Costa
Matricula: 959
Período: 01 a 30.09.74
Atestado n° 2103/74-SM
Servidora, Maira Antôjiia Felix
Aguiar
Matricula: 968
Período: 02.09 a 02.12.a74
Atestado n° 1785/74-SM
Servidor, Izabel Jorge Maluí
Matricula: 998
Período: 02.09 a 02.12.74
Laudo n° 1807/74-SM
Servidor: José Rufino Pereira
matricula 10.673
período 04.09 a 30.11.74
Laudo n° 1807/74-SM
Servidor: Valdeci Soares Gonçal-
ves
Matricula: 11 426
Peribdo: 09 a 23.09.74
Laudo: n° 1884/7-SM
Servidor: Oswaldo Motta

Matricula: 11 624
Período: 05.09 a 4.10;74

Laudo n° 1746/74-SM
Servidor: José Valentim de
Souza Neto
Matricula: 12 638
Peribdo: 29.08 a 23.09.74

Atestado n° 1966/74-SM
Servidor: Marileda Figueredo
Borges
Matricula 17 771
Peribdo 23.07 a 29.08.74
EDINITE ISMAEL DOS SAN-
TOS CIRINO
Chefe da Seção do Pessoal

FUNDAÇÃO DO SER VIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 16 DE SETEM-
BRO DE l 974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE.
Designar a partir desta data, a
servidora ROSÉLIA JÁCOME
DE MEDEIROS. Ajudante de
Escritório, Matricula 476 da.
TEP, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC—-14,
de Secretária da Vice Diretoria
Executiva, desta Fundação do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral.
Brasilia, 16 de setembro de l 974
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 16 DE SETEM-
BRO DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a partir desta
data, a Instrução de ÍO.01.74, que
designou a servidora ROSÉLIA
JA'COME DE MADEIROS: para
responder pelo Emprego em
Comissão, Sftnbolo EC—14, de
Secretária da Vice Diretoria
Executiva desta Fundação.

Brasilia, 16 de setembro de 1974

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 16 DE SETEM-
BRO DE l 974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DIST ÍITO FEDERAL, no uso rJe
suas atribuições regimentais.
RESOLVE:
Dispensar a partir desta data, a
servidora ROSÉLIA JÁCOME
DE MEDEIROS: MATRICULA
476, da TEP, Ajudante de Es-
critório, do Emprego em Comis-
são, símbolo EC—lô, de Se-
cretária do Diretor do Depar-
tamento de Educação para a
Saúde e Assistência, da Diretoria
Executiva desta Entidade, por
ter sido designada para ojtra
função.
Brasilia, 16 de setembro de l 974
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 16 DE SETEM-
BRO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Designar a partir desta data, &
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servidora MARIA DA GLORIA
M A R T I N H Ã O GOMES DE

" SOUSA. Auxiliar Administrativo
T. matricula 374 da TEP, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—16 de Secre-
tária do Diretor do Departamento

DIRETORIA EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR-EXECUTIVO

l - De acordo com o estabelecido na
Resolução n9 56/72-FSS. em seu an.
(i7 e face ao pronunciamento do Di-
retor do Departamento de Adminis-
tração* aplico à firma.: PAPELA-
RIA VENCEDORA LTD A. a mul-
ta de CiS 50.68 (cinquenta cruzeiros
e sessenta e oito centavos) peio
atrazo de 07 (sete) dias na entrega
do material , cujo fornecimento lhe
to i adjudicado através da Nota de
Empenho n? DA-9Q2/7-1. constante
do orocesson9 0700/74.
'2 - Publ ique-r-e e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as devidas- providencias.
B.asília-DF, 26 de agosto de 1974
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCI-
AL DO DF

JOSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
Diretor Executivo

l - De acordo com o estabelecido na
Resolução n°. 56772-FSS, em seu
Art. 67 e face ao pronunciamento
dn Diretor do Departamento de
Administração, aplico à firma: CAK-

de Educação para a Saúde e As-
sistência da Diretoria Executiva
desta Fundação do Serviço So-
cial.
Brasilia, 16 de setembro de 1974
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
PRESIDENTE

VALHO DE MORAES & CIA.LTDA
multa de Cr$ 4.62 (quatro cruzeiros

.e sessenta e dois centavos). . peio

atrazo de 07 (sete) dias na entrega
do material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n? DA-807/74, constante
do processo n? 771/74.

2 - Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
para as devidas providências.

Brasília,-DF. 26 de agosto de 1974

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCI-
AL DO DF

JOSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
Diretor Executivo

COMISSÃO DE ERRADICAÇÃO
DE NÚCLfíOS HABITACIONAIS
PROVJSQBIQS
ATA DA NONAGÉSIMA REUNiAO,
ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE
ERRADICAÇÃO DE NÚCLEOS HA-
BITACIONAIS PROVISÓRIOS, REA-
LIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 1974.
Presentes:
Dr. Luís Carlos Noaueira Bastos - Rep,
SSS
Dr. Benedicto Onofre Evangelista -
Rep. SEF
Sr.-Mário Sérgio Boaventura de Sá -
Rep. SSP
Dr. Ékio Malacca - Rep, SVO
Às 16 horas do dia vinte e dois de
agosto de mil novecentos e setenta e
quatro, no quarto andar do anexo do
Palácio do Buriti, sede da Secretaria

de Serviços Sociais, soba presidência
do Dr. Luís Carlos Nogueira Bastas,
realizou-se a nonagésima reunião,
ordinária, da COMISSÃO DE ER-
RADICAÇÃO DE NÚCLEOS HABI-
TACIONAIS PROVISÓRIOS. O senhor
presidente deu por abertos os tra-
balhos da presente reunião e deter-
minou ao Secretorio-Executivo que
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que lida e apreciada
foi aprovada sem restrições. Inicial-
mente, disse o senhor presidente
que julga de bom alvitre a divul-
gação dos trabalhos desta Comissão
juntoâ opinião pública, no sentido de
sensibilizar a comunidade da gra-

vidade do problema das "invasões"
no Distrito Federal. A seguir, usou da
palavra o membro Benedicto Onofre
Evangelista, representante da Se-
cretaria de Finanças, falando acerca
da ideia dos "núcleos de produção
agrícola" informou a Comissão que
manteve contatos extra-oficiais com
dirigentes da Fundação Zoobotânica
e que acha conveniente ser for-
mulado convite, através de ofício, ao
Presidente daquela Fundação a fim
de que compareça a uma reunião
deste Colegiada, onde se pronun-
ciará sobre a viabilidade do em-
preendimento. A seguir, pronunciou-
se o membro Élcio Maiacco, re-
presentante da Secretaria de Viação
e Obras, propondo a instituição de
um plano de atividades, recebendo o
apoio dos demais membros. O se-
ríftor presidente se pronunciou sobre
d necessidade da reformulação do
Decreto que regula a Comissão,
sugerindo a elaboração de uma ex-
posição de motivos ao Senhor Se-
cretário de Serviços Sociais tratando
desse tema, cujo objetivo maior é
dotar esta Comissão de maiores
facilidades de ação. A seguir, o
senhor presidente solicitou aos
senhores membros que preparassem
sugestões para reformulação do
Decreto a serem discutidas na
próxima reunião deste Colegiado.
Em seguida, foram apreciados os
seguintes processos: Processo n°
064726/74. Interessado: Clube do
Congresso. Assunto: Solicita prazo
maior para a demolição de barracos.

DESPACHO: Ao Departamento de
Habitação Social - DHS a fim de que
adote as providências cabtve
Processo n° 065855/74. Interessado:
Sebastião Honorato de Araújo. As-
sunto: Requer providências contra
"invasão" no KM—40 da DF-6. DES-
PACHO: ao DNS para a adoçao de
providências necessárias. Processo:
n°: 064270/74, Interessado: Depar-
tamento de Fiscalização de Obras.
Assunto: Relação de invasores
localizados nos trechos 1, 2 e 3 dos
.setores do ML—LI Norte. DESPACHO:
Ao DHS para as medidas cabíveis.
Nada mais havendo a tratar, o se-
nhor presidente deu por encerrada a
presente reunião, do que para cons-
tar, eu, BOANERGES PR.EH*A DE
ARAÚJO, Secretário-Executivo,
lavrei a presente A TA que depois de
lida e achada conforme será assi-
nada pelo presidents e demais mem-
bros desta Comissão. Brasília. 22 de
agosto de 1974.

Dr. Luís Carlos Nogueira Bastos
Presidente *

Dr. Benedicto Onofre Evangelista
Membro

Sr. Mário Sérgio Boaventurc de Sá
Membro

Dr. Élcio Malacca
Membro

ATA DA OtTOGESITiA S2TIMA REUNIÃO, ORDINÁRIA,4BA COMISSÃO DE

ERRADICAÇÃO DE N0CLEOS HABITACIONAIS PROVIORIOS, REALIZADA

EM 20 Iffi JUNHO DE 1974.

ATA BA OCTOG2SBSA OITAVA HSTJHIXO, ORDINÁRIA, DA COKIESXO HE

ERRADICAÇÃO DE NOCIEOS HABITACIONAIS PROVISOPJCS, HEALIZADA

EM 11 DE JULHO DE 1974.

Presentes:
Dr. Leonato Agrippa de Vaaconcellos - Rep* SEP

Sr. Mário Sérgio Boaventura de Sá - Rep, SSP

Prof. Ruy de Medeiros Cunha - Hep. SEG

Ur. ílcio Maiacco - Rep. SVO

Xá 16 horas do dia vinte de junho de mil novecen-

tos e setenta e quatro, no quarto andar do anexo do, Palácio

do Buriti, sede da Secretaria de Serviços Sociais, realizou-

se a ocotegésima sétima reunião, ordinária, da Comissão de

ErreaicaçSo de Núcleos Habitacionais ?rovisÔrios, sob a pre-

vidência do Etr. Leonato Agrippa de Vasconcellos. O senhor -

presidente deu por abertos 03 trabalhos 3a presents reuniSo,

determinando ao Secretário-Executivo que procedesse a leitu-

ra da Ata da reunião anterior que lida e apreciada foi apro-

vada sem restrições. O senhor presidente procedeu as comuni-

cações habituais e, em seguida, juntamente côa os senhores

membros iniciaram a análise, julgamento e despacho dos pro-

cessos ea pauta na presente reunião. Inicialmente, foi apre_

ciado e despachado o seguinte processo: n8 61632/74. Inte-

ressado; IRFASA. Assunto: Acampamento da mencionada empresa

de construção civil. Despacho: remeta-oe o presente preces— "

só ao Senhor Secretário de Serviços Sociais. A seguir, a

Comissão apreciou oe seguintes processos: n9 081424/73. In-

teressado: 3JSP-Departamento de Serviços Públicos da Secreta_

ria de Serviços Públicos. Despacho: ao DHS-Departamento de

Habitação Social da Secretaria de Serviços Sociais para pr£

videnciar as medidas cabíveis. Processo n8 079809/73. Assun

101 "invasão" na jurisdição adninistrativa da c ida de-sã t élî

te Se Taguí^tinga. Interessado: Administração Regional de Ta_

guatinga. Despacho: ao DHS-Departamento de Habitação . So-

cial da Secretaria de Serviços Sociaia para incluir a erra-

dicação da "invasão" objeto deste processo era aeu cronogr^-

aa de atividader,, dentro, doa seus critérios ée prioridajlafc.

flada ícaia hovenao a tratar, o senhor presidente deu por encerra_

da a presente reunião, ao que, para constar, Eu, BOANERGES PE-

BSIRA DE ARAÚJO, Secretário-Ex=cutivo lavrei a presente Ata que

depois de lida e achada conforme será assinada pelo presidente

e demais membros desta Comissão, Brasília, 20 de junho de -.974.

Br. Leona-oo Agrippa de Vasconcellos

Presidente

Sr. Viário Sérgio Boaventura de Sá

Membro

D̂ . Zlcio Maiacco

Membro

Presentes:

Prof. .B«í d* ̂  .«4rorf Cunh

Dr. Luís Carlos Nogueira Bastos - Rep, SSS

Ur, Carlos Alberto de Castro Moraes - Hep. SEG

Dr. Benedicto Onofre Evangelista - Hep. SEP

Sr. íflário Sérgio Boaventura âe Sá - Rep. SSP

Ur.- Cherobino Vargas Guimarães - Rep. SEP

is 16 horas do dia onze de julho de mil novecen-

tos e sessenta e quatro, no quarto andar do anexo do Palá-

cio do Buriti, sede da Secretaria de Serviços Sociais, rea-

lizou-se a octogésima oitva reunião, ordinária, da Comissão

de Erradicação de Núcleos Habitacionais Provisórios, sob a

presidência do Dr. Luís Carlos Nogueira Bastos. O senhor

presidente deu por abertos QB trabalhos da presente reuniSo.

Inicialmente, usou da palavra o nembro Carlos Alberto de

Castro Moraes, representante da Secretaria do Governo, corau

nicou que nas próximas reuniões trará para ti conhecimento e

a .apreciação dos senhores membros iadoa sobre as invasões

ou problemas a elas atinentes nas cidacies-satélites, pois

deseja que esse órgão colegiado tenha, de fato, uma atuaçao

condizente COEI suas finalidades. A seguir, se pronunciou o

manbro Mário Sérgio Boaventura de Sá, representante da Se-

cretaria de Serviços Públicos, propondo aos senhores mem-

bros visitas periódicas desta Comissão às ciàades-satélites

e aos locais, onde por ventura, esteja se verificando algu-

ma invasão na área do Distrito Federal, O senhor presidente

ôisse que vai detenciner medidas psra ^ue a tramitação de

processos endereçados à Comissão se processe de forma mais

rápida no âmbito da Secretaria que representa.. Informou,ain

da, que o Senhor Secretário de Servidos Sociais está envi-

dando esforços no sentido de dotai* essa secretaria de condi

COes adequadas pura a maior dinâmica nas operações de erra-

dicação de núcleos habitacionais provisórios, no Distrito

Federal. Os senhores nenbros se pronunciaram aplaudindo

essa iniciativa do Eecretiírio de Serviços Sociais, Sr. lia

rival Pereira Tapioca. O membro Benedicto Cnfrc Evan£eli£3

ta, representante da Secretaria de Finam;aH, fez usou da

palavra para sugerir a acio^ao de medidas definitivas e ra_

cionais ptira o problema da migração r>ue constitue fator

determinante no surgimento de invasões, no Distrito Tede_

ral. Acrescentou, cue no seu entender, û a das medidas a

ser adotada será a criação de núcleos de produção agríco-

la na zona rural do Distrito Federal tendo em vista a oca

paçuo da mão-de-obra que demanda nossa região e, ao mesmo

tempo, baratear a comercialização dos produtos horti-gran

jeiros junto a nossa comunidade, O membro Cherobino Var-

gas Guimarães, representante da Secretaria de Segurança

Pública, dis=:e aprovar a ideia no que foi seguido pelos

demais membros desta Comissão. Sm seguida, o membro Carlos

Alberto de Castro Moraes disse ser de bom alvitre a formu-

lação cie convites a dirigentes âe órgãos ao Governo do Dis_

trito federal, cuja ação é pertinente aos trabalhos de er

radicarão de invasBes a comparecerem a futuras reuniões

deate Colegiado. Sua proposição foi aceita pelos demais

membroG. A seguir, o senhor presidente .submeteu â aprecia-

ção da Comissão o processo de número 058774/74» Aasunto:-

solicita remoção de barracos localizados noa fundos da Es-

cola Normal de Brasília, Interessado: Escola Normal de

Brasília. Despacho: ao DHS-Departamento de Habitação So-

cial a fim de que mantenha contatos com o Departamento de

Serviços Públicos e adote as medidas cabíveis, visando uma

solução para o problema. Nada mais havendo a tratar, o s«i

nhor presidente deu por encerrada esta reunião, do que, pa_

rã constar, Eu, BOANERGES PEE2IRA DE ARAÚJO, Secretário-E-

xecutivo, lavrei a presente Ata que depois ãe lida e acha-

da conforme será asninada pelo presidente s demais membros

desta Comissão. Brasília, 11 de julho de 1974.

Ur* Lufe /Carlos Nogueira Bastos

Presidente

Ur. Cerlos- Alberto de

Uembro

-Er. Benedicto Onofre Evangelista

Membro

Sr. Mário Sérgio Boaventura de Sá

Membro

I3r. Cherobino Vargas

Membro

ATA DA OCTOGÉSIMA NONA REUNIXO, EXTHAOHDIHARIA, BA COWSSlO DE

ERRADICAÇÃO DE NOCLEOS HABITACIONAIS PROVISÓRIOS, REALIZADA EM

25 D£ JULHO DE 1974.

Presentes:

Dr. Luís Carlos Nogueira Bastos - Rep. SSS

Dr. Carlos Aiberto de Castro tforaea - Hep. SEG

Ur. Benedicto Onofr» Evangelista . - Rep. SEí

Dr. Cherobino Vargas Guiaarêeo - Rep. SEP

Dr. Zlcio Maiacco - B«p. SVO

As 16 horas do' dia vinte e cinco de julho de nil no-

vecentos e setenta e quatro, no quarto andar do anexo ao Palá-

cio do Buriti, sede da Secretaria de Serviços Sociaia, reali-

zou-se a octogésima nona reunião, extraordinária, da COMISSÃO

BE ERRADICAÇÃO DE HOCLEOS HABITACIONAIS PROVISÓRIOS, sob . a

presidência do Dr. Luís Carlos Nogueira Bastos. O senhor prcsi-<

dente âeu por abertos os trabalhos da presente reunião. Inicia^

mente, o senhor presidente apresentou o Dr. Fnulo Roberto Ber-

nardas Santos, diretor do Departamento âe Habitação Social-:1.-'

da Secretaria de S.Sociais,o qual compareceu a esta reunião, n

convite, a fin de expor aos senhores membros a dinâmica de tr̂

balho que vem sendo desenvolvida por aquele departamento e, ao

mesmo tempo, esclarecer aspectos de UM PLANO DE AÇÃO a ser de

sencadeado em toda a área do Distrito Federal. Disse, inicial-

mente, o Diretor do DHS que há nada nenos de 3.000 barracos ca

racterizados como "invasões", no Distrito Federal. Esclareceu

que visando ser deflagrada ume ação mais precisa, o Plano de

Ação pravê a divisão do Distrito Federal em três áreas, para

efeito de fiscalização e remoção. Essas áreas, disse, deverão

ser fiscalizadas pelas eqiipes das Administrações Hegionsis am

atuaçao conjunta com a Secretaria de Serviçoé ̂ Sedais, tendo

em vista um trabalho mais racional, no tocante as "invasões" a_

tuais e a -prevenção da eclosSo de awoa aglomerados desse tipo,
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principalmente, nas cidades-satóli'us onde se verifica mais a-

centuadamente o processo de "invar. 3". Em seguida, o senhor

presidente usou da palavra para sty. >rir que, paralelamente, de

v» ee desencadear uma campanha de a aclare c i mento a opinião pú-

* blica, visando evitar a especulação imobiliária, pois sabe-

se que muitos "invasores" após construírem o barraco o ven-

dem a cidadãos desavisados, criando, desta forma, ume éérie

de problemas sociais aos órgãos do Governo. O Plano de AçSo

do Departamento de Habitação Social recebeu a aceitação dos

senhores membros. 00 quais prometeram emprestar-lhe o" apoio

devido. A seguir, o membro Benedicto Onofre Evangelista, re-

presentante da Secretaria de Finnnçes, abordou, a exemplo do

que fizera na reunião anterior, ; ideia da criação de " nú-

cleos de produção agrícola", na : >na rural do Distrito Fe-

deral, a^fim de propiciar s comunidade local o abastecimento

de cereais, frutas e legumes de forma sistemática e eficaz

e, ao mesmo tempo, absorver a mão-derobrs migrante que deman

da a nossa região que na maioria procede das atividadea agrí

colas. Os senhores membros apoiaram a ideia e afirmaram que

se deve manter contatos con os órgãos vinculados ao setor

primário, no Distrito Federal, entre estes, Fundação Zoobota

nica e Associação de Crédito e Assistência Rural-ACÂ DF, a

fim da seres obtidos informes sobre a viabilidade técnico-em

, presarial do empreendimento. Em seguida, o senhor presidente

procedeu o sorteio da um dos membros para funcionar como re-

lajor do Processo n" 263256/74, que trata de "invasões" no

setor leste do Gama. A escolha recaiu no membro Carlos Alber

to de Castro Moraes, representante da Secretaria do Governo.

A seguir, foram postos em pauta os seguintes processos: Pro-

cesso NB 064639/74. Interessado: Seção de Fiscalização da Se,

cretaria de Serviços Pu>licos. Assunto! existência de barra-

cos nas proximidades do Palácio do Desenvolvimento. DESPA-

CHO: ao DHS para adotar as providencias cabíveis. Processo

nfl 140308/73. Interessado: Departamento de Habitação 3o-

cial-DHS da Secretaria de Serviços Sociais. Assunto: exis-

tência de 100 barracos na área da Feira-Livro -do Guará. Des-

pacho: tendo sido cumpridas as providências, devolva-se i

DHS. Processo nu 61632/74. Interessado: IRFASA. Assunto: ..

fesa -contra notificações e faz solicitação de residência-;.

DESPACHO: informe-se ao interessado. Nada mais havendo a tr^

tar, o senhor presidente deu por encerrados os trabalhos da

presente reunião, do que-, para constar, Eu, BOANERGES PEREI-

RA DE ABACtJO, Secretário-Executivo, lavrei a presente Ata -

que depois de lida e achada conforme será assinada pelo pre-

sidente e demais membros desta Comissão. Brasília, 25 de ju-

lho de 1974.

Dr. Lulb^íarlos
Presidente

Dr. Garfos Alberto de '-Ca atro* «ora e s
Membro

- .Bastos

Br. Benx&etvOnofre Evangelista

Membro

i»r. Cherobino Vargas Guimarães

Membro

Dr. íleio Malacco

ATA DA NONAGISÍMA PRIMEIRA HEUHIXO, OHDINATilA, DA COKTS8ZO X

ESRAMCAÇSO DE HOCLEOS HABITACIONAIS PIÍOVIS3RIOE, BEALIZASA
EM 17 de SETEMBRO BE 1974.

Presentes:

Dr..Benedicto Onofre Evangelista - Hep. SSF

Ir. Carlos Alberto de Castro Moraes - Rep. SEG

Dr. Cherobino Vargas Guimarães - Rep. 3EP

Sr. Mário Sérgio Bosventura de Sá •- Hep. SSP

Dr. Elcio Malacco - Rep. SVO

As 16 horas do dia dezassete de setembro de mil no

vecentos e setenta e quatro, no quarto andar do anexo do Pal£

cio do Buriti, sede da Secretaria de Serviços Sociais, reali-

zou-se a nonagésima primeira reunião, ordinária, da Comissão

de Erradicação de Núcleos Habitacionais Provisórios, sob a

presidência do Dr. Benedicto Onofre Evangelista, em virtude

da ausência por motivos de ordem superior do senhor presidente,

deste Colagiado. O senhor precidente(substituto) deu por aber-

tos os trabalhos e determinou ao Secíetário-Executivo1 que pro-

cedesse a leitura da Ata da r-eunião anterior que lida e apre-

ciada foi aprovada sem restrições. Inicialmente, o senhor pre-

sidente falou sobre a necessidade inadiável de ser elaborado,

por esta Comissão, a ser enviado ao Senhor Secretário de Servi.

cos Sociais, um documento contendo, entra outros, o^ seguintes

aa.-untos: levantamento cadastral das "invaoSes", definição 'lê

áreas habitacionais, núcleos de produção agrfcola, reformula-

ção do Decreto que regula esta Comisr-ão. Em seguida, submete 'o

tema à votação. Manisfesta-se, de início, o membro Carlos Al-

berto de Castro Moraes, representante da Secretaria do Gover-

no, que disse deve ter esta Comissão um caráter mais atuante,

por isso deve se reunir era função dos problemas ocorrentes e

de sua prevenção. O membro Elcio Malacco, representante da Se-

cretaria de Viação e Obras, disse concordar com a opinião an',£

rior e propõe que ae deve cuidar de encontrar medida.-: delinn:̂

vás, razão porque concorda com a elaboração do documento cita-

do. O BBmbro Mário Sárgio Boeventura de Sá, representante d?

Secretaria de Serviços Piíblicoa, sugere que deve constar do d_3

cû ientô  toda a programação do Departamento de. Habitarão 2

cial-DHS deve ser submetida ã apreícação deet£-"omissão e suge_

•ré, também, a organização de um calendário «e vieitão às Admi-

niatraçSes Regionais e aos núcleos habitacionais provisório*.

Por sua vez, o membro Cherobino Vargas Guimarães, representa^

te da Secretaria de Segurança Pública, prop3e ^ue deve conSH

tar do documento a ser submetido ao Senhor Secretário de ÍSeryi,

cos Sociais as atuais limitações de atuação desta Comissão i á

fim de surgir nova amplitude de ação para este Colegiado. A S£

guir, o senhor presi-uonte propôs aos senhores membros que o d,o

cumento citado deverá ser discutido e analisado, na próxiMa '—.

reunião, desta Comissão. Em seguida, foi posto em votação o

Processo n» 067937/74. Interessado: Administração Regiçnal de

Taguatinga. Assunto: Solicita srradicação de "invasões? exis-

tentes em Taguatin'a. DESPACHO: ao Departamento de Habitação

Social-DIIS 3 fim de que inclua o problema objeto deste proces-

so em sua programação global. Nada mais havendo a tratar, ' o ae

nhor presidente deu por encerrados os trabalhos da prerjente

reunião, do que, para constar, Eu, BOANERGES PEREIRA EE ARAÚJO,

Secretário-Executivo, lavrei esta Ata que depois de lida e acha_

da conforme, será assinada pelo presidente e demais membros âea

ta Comissão. Brasília, 17 *. se-tOT*w> 4e 1974.

Tto* .Henedicto Onofre Evangelista

Presidente-Substituío

Dr. Carlos^AlUerto de uastro Moraea
Membro

Dr. unerobino Vargas Gû jflaraea

Membro

Sr. Mário Síçgio Bx)?y,entura de Sá

Membro

Dr. Elcio Malacco

Membro

MIA DA 585°. REUNIÃO DA DI-
RETORIA DA SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA - SHIS, REALIZADA EM
17 DE SETEMBRO DE 1974.

As 16:00 (dezasseis) horas do dia
17 (dezessete) de setembro de 1974
(mil novecentos e setenta e quatro),
no Gabinete da Superintendência da
Sociedade de Habitações de Interes-
se Social Limitada - SHIS, sito no 3°.
andar do seu Edifício Sede, locali-
zado no Setor Comercial Sul de
Brasília, Distrito Federal, realizou-se
sob a presidência do Senhor Diretor
Superintendente desta Sociedade a
585a. Reunião da Diretoria da SHIS.
Aberta a Sessão foi lida e aprovada a
Ata do Reunião anterior, passando
em seguida ao exame do processo
em pauta: Processo h°. 10659/74,
tratada construção ue 01 (um) bloco
de apartamento, localizado ò SON—
210, bloco "l", projecâo 5, Brasllia-
DF, objeto da EC—03/74. DECISÃO:
A Diretoria face à exposição do
Relator, RESOLVE: Adjudicar a cons-
trução da obra em tela a Construtora
ELDORADO LTDA., pelo preço global
deCr$ 11.294.385,12 (onze milhões,
duzentos e noventa e quatro mil,
trezentos e oitenta e cinco cruzeiros
e doze centavos) e classificar em
segundo lugar a Construtora
ERG LTDA, que apresentou
proposta no valor de Cr$
1 1 . 4 1 3 . 0 9 8 , 7 5 (onze mi -
lhões, quatrocentos e treze mil,
novecentos e oitenta cruzeiros e
setenta e cinco centavos). RELATOR:
Diretor LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS. Nada mais havendo a
tratar, declarou o Senhor Diretor
Super intendente encer rada a
Reunião, da qual eu, (ilegível, Se-
cretário, lavrei a presente Ata que
após lida e achada conforme, vai
subscrita por mim e assinada pelos
membros presentes.

DILSON CARLOS KtHEM
Diretor Superintendente
LAURO FARANI PEDREIRA
FREITAS
Diretor Técnico
SEMIAO SOBRAL DE FARO
C^etor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

DE

ATA DA 586°. REUNIÃO DA DIRE-
TORIA DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.
— SHIS, REALIZADA EM 19 DE SE-
TEMBRO DE 1974.
"As 10:00 (dez) horas do dia 19
(dezenove) de setembro de 1974
(mil novecentos e setenta e quatro),
no Gabinete da Superintendência

•da Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Ltda. - SHIS, sito no 3°.
andar do seu Edifício Sede, locali-
zado no Setor Comercial Sul de
Brasília, Distrito Federal, realizou-se
sob a presidência do Senhor Diretor
Superintendente desta Sociedade a
586a. Reunite da Diretoria da SHIS.
Aberta a Sessão foi lida e aprovada
a Ata da Reunião anterior, passando
em seguida ao exame dos processos
em pauta: 1°.) Processo n°.
10333/74, trata do recurso interpos-
to pela firma MÓVEIS MI&E S/A,
contra decisão da Comissão de Li-
citações. DECISÃO: A Diretoria con-
siderando o que consta do parecer
do Relator, RESOLVE: Acatar a de-
cisão da Comissão de Licitações.
Conhece do recuro mas lhe nega
provimento. RELATOR: Diretor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
2°.) Processo n°. 10396/74, trata
da Licitação por Convite para con-
tratação dos serviços de limpeza e
conservação do Edifício Sede desta
Empresa. DECISÃO: A Diretoria con-
siderando o que consta do parecer
do Relator, RESOLVE: a) referendar
o Ato do' Diretor Superintendente,
que dispensou a Tomada de Preços
para contratação dos serviços de
limpeza e conservação do Edifício
Sede, e determinou a Licitação por
Convite para a mesma finalidade; b)
ratificou o homologação da Licitação
supracitada pelo Diretor Adminis-
trativo. RELATOR: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ BESSA LEITE. Nada mais
havendo a tratar, declarou o Senhor
Diretor Superintendente encerrada a
Reunião, da qual eu (ilegível),
Secretário, lavrei a presente Ata que
após lida e achada conforme, vai
subscrita por mim e assinada pelos
membros presentes.
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

SEMIAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

ATA DA 587a. REUNIÃO DA
DIRETORIA DA SOCIEDADE
DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL LTDA - SHIS,
REALIZADA EM 20 DE SETEM-
BRO.DE 1974.

As 16:00 (dezesseis) horas do dia
20 (vinte) de setembro de 1974
(mil nonovecentos e setenta e
quatro), no Gabinete da Superin-
tendência da Sociedade de Ha-
bilaçOes de Interesse Social Ltda.
- SI1IS, sito no 3° andar do seu
Edifício Sede, localizado no Setor
Comercial Sul de Brasilia, Dis-
trito Federal, realizou-se sob a
presidência do Senhor Direlor
Superintendente desta Sociedade
a 587". Reunião da Diretoria da
SHIS. Aberta a Sessão foi lida e
aprovada a Ata da Reunião an-
terior, passando em seguida ao
exame dos processos em pauta:
1°) Processo n°. 10847/74, trata
da frequência do ex-Diretor Téc-
nico desta Empresa HUGO
MARTINS BORGES. DECISÃO:
A Diretoria considerando o que
consta do parecer do Relator,
RESOLVE: de acordo com a
Resolução n°. 065/74 do Conselho
de Administração, abonar as fal-
tas do ex-Diretor Técnico desta
Empresa HUGO MARTINS
BORGES, no período de 01 a
11.08.74, bem como assegurar
sua remuneração de Diretora .
RELATOR: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE. 2a.)
Processo n°. 08084/74, trata da
substituição de louças e dedução
no faturamento da firma
ECOCIL LTDA, para a obra das
265 (duzentas e sessenta e cinco)
unidades habitacionais, locali-
zadas no Setor Norte IV de Ta-

guatinga-DF. DECISÃO: A
Diretoria face a exposição do
Relator, RESOLVE: Autorizar a
firma ECOCIL LTDA, utilizar
louças marca "Rami", em subs-
tituição ao especificado, para a
ofera das 265 (duzentas e sessenta
e cinco) unidades habitacionais,
localizadas no Setor L-Norte IV
de Taguatinga - DF, e a dedução
no faturamento da mesma de Cr$
5.659,84 (cinco mil, seiscentos e
cinquenta e nove cruzeiros e
oitenta e quatro centavos).
RELATOR: Diretor LAURO
FARANI PEDREIRA DE
FREITAS. A seguir, o Senhor
Diretor Superintendente deu
conhecimento aos demais Di-
retores, do oficio a ele dirigido,
pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Brasilia -
Oficio SICGB—107/74, de 19.09.74
- no seguinte teor: "Conforme en-
tendimentos verbais, mantidos
entre o Dr. LAURO FARANI
PEDREIRA DE FREITAS, MD.
Diretor Técnico desse concei-
tuado órgão, e o Dr. JOSÉ RO-
BERTO NOGUEIRA DIAS, nosso
Dietor Tesoureiro, com referen-
cia a nova sistemática de jul-
gamento de licitações introdu-
zida por esta Diretoria, temos a
satisfação e o prazer de levar ao
conhecimento que: Em reunião
de diretoria o assunto foi apre-
sentado, tendo na oportunidade,
recebido várias manifestações
elogiosas, além dos esclareci-
mentos apresentados. A Dire-
toria deste Sindicato diante do
verdadeiro sentido de raciona-
lização demonstrado por essa
Diretoria, não poderia deixar de
externar a satisfação de ver em
um órgão de grande relaciona-
mento da Classe, dirigido, por
executivos al tamente capaci-
tados e com ardente desejo de
acertar. Aproveita a oportuni-
dade para externar nossa con-
sideração desejando a essa Di-
retoria o maior sucesso em seus

empreendimentos. Ségio Augusto
Maya, Presidente". Nada mais
havendo a tratar, declarou o
Senhor Diretor Superintendente
encerrada a Reunião, da qual, eu,
'(ilegível) Secretário, lavrei a
'presente Ata que após lida e
achada conforme, vai suscrila
por mim e assinada pelos mem-
bros presentes.

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
Diretor Técnico

SEMIAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro

FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo.

ATA DA 38a .REUNIÃO DOS
SÓCIOS DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERtóSSE
SOCIAL LIMITADA — SHIS,
REALIZADA EM 13 DE SETEM-
BRO DE 1974

Aos 13 (treze) dias do mês de
setembro de l 974 (mil novecen-
tos e setenta e quatro), às 16:00

'(dezesseis) horas, na sede da
Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Ltda - SHIS, sito no
14° andar do Edifício "Segura-
doras", Seíor Bancário Sul de
Brasilia, Distrito Federal, com-
pareceram o Dr. PEDRO JOSÉ
XAVIER MATTOSO, Procurador
Geral do Distrito Federal, re-
presentante do Quotista Distrito
Federal, e o Dr. JOSÉ REINAL-
DO CARNEIRO TAVARES,
Diretor Superintendente da Com-
panhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAPr-
representante 'do Quotista
NOVACAP, convocados nos ter-
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mós da Cláusula 26a. (vigésima
sexta), alínea "d", do Contrato
Social, pelo Quotista Distrito
Federal. Presentes, ainda, o En-
genheiro DILSON CARLOS
REHEM, Diretor Superintenden-
te, o Dr. ROBERTO PIRES BAR-
BOSA, 2° Subprocurador Geral
do Distrito Federal, Dr. FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
Diretor Administrativo da SHIS
e o Dr. NEIL DIAS ABRAHÃO,
designado Secretário da Assem-
bleia. Instalada a Sessão, o Sr.
Diretor Superintendente passou a
presidência dos trabalhos para o
representante do Quotista Dis-
trito Federal, Dr. PEDRO JOSÉ
XAVIER MATTOSO, que deter-
minou fosse lida a ordem do dia,
que constava de: 1. Apreciação
do Processo n° 4180/74 - SHIS; 2.
Apreciação do Processo n° l
100/73-SHIS, e 3. Representante
do Distrito Federal submete à

Assembleia o Relatório dos
trabalhos desenvolvidos pela
Comissão de Sindicância, desig-
nada na 35a Reunião, efetuada
em 31 de maio de 1974, com as
manifestações da Diretoria e do
Cohselho de Administração, da
Empresa, através da Resolução
n° 170/74, constante de fls. 83, do
Processo n° 04180/74-SHIS, que
lhe 'foi encaminhada pelo Oficio
SHIS—CA 002/74, de 27.08.74, do
Presidente do Conselho de Ad-
ministração da SHIS. Ressalta a
correlação existente entre o
citado processo e o de n° 1100/74-
SHIS e seus anexos. Tendo sido
observada a deliberação anterior
da Assembleia, da remessa dos
autos para o seu exame, o Quotis-
ta Distrito Federal aprova as
conclusões e encaminhamento ao
Ministério Público do Distrito
Federal dos elementos neces-
sários à propositura de Ação

Penal. No pertimente às medidas
de ordem civil determina a con-
jugação com as constantes da
deliberação a ser tomada em
relação ao Processo n° l 100/73-
SHIS e seus anexos. O Represen-
tante "do Quotista NOVACAP
manifesta-se de acordo.Decisão
unânime.O Representante do
Quotista Distrito Federal leva ao
conhecimento da Assembleia os
resultados atingidos no exame do
Processo n° l 100/73-SHIS e
demais processo ao mesmo
anexados, em decorrência do
Oficio GP. n° 251/74, de 06.05.74,
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal. Procede a um relato das
diversas peças dos autos, fases
dos estudos realizados e concluiu
pela aprovação das conclusões
constantes do Processado, re-
comendando a adoção das pro-
vidências judiciais imediatas,
para restaurar a legalidade.O

Quotista NOVACAP se manifes-
ta de inteiro acordo, com o voto'
do Representante do Distrito
Federal.Decisão unânime. Tendo
em vista as decisões anterior-
mente adotadas, o 'Q-iotista Dis-
trito Federal propõe que seja
considerada desfeita, mediante
distrato, a venda dos apartamen-
tos situados na SQS 203, Bloco
"A", alienados, pela SHIS ao
Distrito Federal, com a repetição
do preço: devendo a Adminis-
tração da Empresa adotar
imediatas providências para con-
sumação do determinado. O
Quotista NOVACAP declara sua
concordância. Decisão unânime.

Nada mais havendo a tratar, íoi
encerrada a Reunião da qual se
lavrou a Ata, que lida e achada
conforme vai subscrita por mim

Secretário e pelos demais
presentes.
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Pelo Distrito Federal

JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Pela NOVACAP
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

FRACISCO LUIZ BESSA LEITE
Diretor Administrativo

Não permita que crianças brinquem com fogos de arti-
fícios, fósforos, ou soltem balões. Essas brincadeiras,
aprentemente inocentes, podem transformar-se em
imprevistas catástrofes.

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N" 065/74-C.A.
DISPÕE SOBRF A GRATIFICAÇÃO DE
MÉRITO PROFISSIONAL

O CONSELhp DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL —
NOVACAP, usando das atribuições
que !he confere o art. 12 dos Esta-
tutos Sociais da Empresa, e
CONSIDERANDO a real necessidade
da participação do pessoal técnico de
Nível Superior nas diversas áreas de
atuação da Empresa;
CONSIDERANDO que a produtivi-
dade do pessoal de fiscalização e
execução de obras e serviços é um
reflexo da produtividade do pel'.ssoal
de apoio técnico-administrativo;
CONSIDERANDO que o interesse
pe la p r o d u ç ã o g l o b a l da
Companhia vem de encontro aos ob-
jetivos que visamos atingir;
CONSIDERANDO a política de incen-

tivo que esta Administração vem
tentando implantar na Empresa no
sentido de melhor aproveitar seu
corpo técnico de Nível Superior;
CONSIDERANDO ainda que tal
medida não é estranha ao Complexo
Administrativo do Distrito Federal
tendo chegado a produzir resultados
exemplares noutras Empresas,
RESOLVE:

l - Aos Técnicos de Nível Superior
ocupantes de empregos na TEP ou na
TEC, sera devida a Gratificação de
Mérito Profissional mensal, na forma
prevista na presente Resolução.
2. O cálculo para pagamento da
Gratificação de Mérito Profissional
mensal de que trata o Item anterior,
será baseado na Média Aritmética
(MA) das Gratificações de Produ-
tividade devida aos engenheiros, ar-
quitetos e engenheiros agrónomos
responsáveis pela fiscalização ou

execução de obras e serviços a cargo
da NOVACAP:
GMP — MA - GsP

N

2.1 - Fica limitado em 65% do Má-
ximo Previsto na Gratificação de
Produtividade o teto máximo para
pagamento da Gratificação de
Mérito Profissional.
3. É vedada a acumulação da Gra-
tificação de Mérito Profissional com
as gratificações de Representação,
de Produtividade ou por serviços ex-
traordinários.
4. Ficam respeitados os direitos ad-
quiridos das Gratificações de Mérito
Profissional anteriormente perce-
bidas pelo pessoal de nível superior.
5. Os casos omissos serão exami-
nados e decididos pelo Diretor Su-
perintendente.
6. Esta Resolução entrara em vigor
na data de sua assinatura, ficando
revogadas a Resolução n° 46/74-CA.
e demais disposições em contrario.
Brasília, 18 de setembro de 1974
SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
FRANCISCO FONTES HUPSEL
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

RENOR SANT ANNA
ROBERTO QUERIROZ COBRA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
VTOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
198 DE 06 DE SETEMBRO DE
1974

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°
465, de 10 de dezembro de 1965, e
tendo em vista o constante do
processo n° 02665/74,
R E S O L V E :

Rescindir, o contrato de trabalho
com o empregado ANTÓNIO

EUSTÁQUIO SOARES, Serven-
te, uivei EP-03, matricula n" 92
nan, da Tabela de Empregos Per-
manentes - TEP, do Departa-
mento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER-DF a
partir de 05 de setembro de 1974.
Brasilia, DF 06 de setembro de
1974

Eng" LEONARDO LEITE
PRAÇA
Respondendo pelo Diretor do
DER-DF.
Republicado do "DISTRITO FE-
DERAL" n" 145 de 20 de setem-
bro de 1974, sexta-teira, página
19, devido a lapso de revisão.

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

íb, SVBPROCURAtoORlA-GERAL
4 TOS DO PROCURA DOR-CHEFE

PROCESSO N": 12728/72
INTERESSADO: Antonio Batista
Sales
ASSUNTO: Parcelamento de
Débitos Fiscal

Antonio Batista Sales.requereu
parcelamento de seu débito fis-
cal, proveniente de ICM exer-
cício (s) de 1968.

Para isto, apresenta um avalista
proprietário de imóvel no Distrito
Federal

Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 5
Cálculos atualizados às fls. 6
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 6,34 (Seis cruzeiros
e trinta e quatro centavos)...
correspondente à mora do pe-
ribdo de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Cr$ 507,51 (Quinhentos e ^ete
cruzeiros e cinquenta e um cen-

tavos)... vencerá quarenta e" oito
horas após a assintura do Termo
de Recolhimento de Dívidas Fis-
cal e Fiança, e das Notas
Promissórias, pelo requerente e
seu avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o^ue deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisâV) no "Dis-
trito Federal". . As demais
parcelas, no valor de Cr$ 499,00
(Quatrocentos e noventa e nove
cruzeiros.) cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Publique-se e Intime-se.
Brasilia, 4 de setembro de 1974

2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 28659/73
INTERESSADO: José António
da Costa Filho
ASSUNTO: Parcelamento de-
débito Fiscal

José António da Costa Filho
requereu parcelamento de seu

débito fiscal, proveniente de IC-
M, exercício (s) de 1970.
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7 .
Cálculos atualizados às f Is .7
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o. refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 70,30 (Setenta
cruzeiros e trinta centavos...)
correspondente a mora do pe-
ríodo de parcelamento,seja pago
em 8 (oito) prestações mensais.
A primeira , e maior, no valor de
Cr$ 967,5,6), Novecentos e sessen-
ta e sete cruzeiros e cinquenta e
seis centavos) e oito horas após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, e das Notas Promissó-
rias pelo requerente e seu avalis-
ta, na SCDA, desta Sub-

. procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias -apos a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 943,00

*( Novecentos e quarenta e três
cruzeiros)... vencerão nos dias'28
de cada mês.
Publique-se. Intime-se.

Brasilia, D.F., 9 de setemoro de
1974
2"a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N0.: 34493/73
INTERESSADO: Froylan Pinto Santos
ASSUNTO: parcelamento
FLOYLAN PINTO SANTOS requereu,
parcelamento de seu débito fiscaí
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel
no (s) exercício (s) de 1972.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas os fls. 6
Cálculos atualizados os fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 154,63 (Cento e cinquenta e
quatro cruzeiros e sessenta e três
centavos correspondente à mora do

período de parcelamento, seja pago
em 7 (sete) prestações mennsais. A

primeira, e maior, no valor de Cr$
768,29 (Setecentos e sessenta e oito

cruzeiros e vinte e nove centavos),

vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimentodeDIvidaFiscal e Finaça,
na SCDA desta Subproduradoria-
Geral, o que devera ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 759,00 (Se-
tecentos e cincoenta e nove cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de cada
mês - ,
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositovo
legal.
Publique-se. Intirpe-se.
Brasília, DF, l de: setembro de 1974
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

Processo n° 27570/73
Interessado: António Maximino
Ramos
Assunto: Parcelamento
António Maximino Ramos, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 67/73
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntados os fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 10
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
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débito, acrescido da importância de
Cr$12,39 (Doze cruzeiros e trinta e
nove centavos.), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 8 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$151,29 (Cento e cin-
coenta e hum cruzeiros e vinte e
nove centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publi-

cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$119,00 (Cento e de-
zenove cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por forças de dispositivo
legal.
Publique-se Intime-se.
Brasilia, D.F., 10 de setembro de
1974
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chefe

Processo n°: 11382/74
Interessado: Lúcio Batista Arantes
Assunto: Parcelamento
Lúcio Batista Arantes, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1973
Processo devidamente instruído.
Certidões dedébito juntadas às fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de

Cr$181,66 (Cento e oitenta e hum
cruzeiros e sessenta e seis cts).
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 10
(dez) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de
Cr$548,65 (Quinhentos e quarenta e
oito cruzeiros e sessenta e cinco cts),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradorio-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão

no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 538,50
(Quinhentos e trinta e oito cruzeiros
e cincoenta centavos), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, porforcas.de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 10 de setembro de
1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chefe

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N ? 2/74

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

- considerando que, em sua competência para, nos

termos dos arts. 115 da Constituição, e 31 da Lei n- 5-535, de 28.11.68, dispor

sobre a organização dos seus serviços, se insere a de adotar medidas sobre a

identificação funcional dos membros da Corte e do Ministério Público dos fun-

cionários dos Serviços Auxiliares d dos servidores contratados e requisitados

a outros órgãos;

- considerando, mais, o que consta dos proáessos

n5s. 113/70-STC e 864./72-STC,

RESOLVE:-

Art. P - Ficam adotados os anexos modelos A ã B,

para as carteiras de identificação funcional dos Conselheiros, Procurador-Ge-

ral, Auditores , Procuradores e servidores do Tribunal de Contas do Distrito

Federal.

Parágrafo único - As carteiras sob os modelos A e B_

terão numeração distinta, a parrir do número um, sendo as primeiras de cor

vermelha e as segundas de cor verde.

Art. 2- - As carteiras sob o modelo A serão expedi-

das aos membros do Tribunal e aos do Ministério Público, cabendo, segundo a

ordem de antiguidade, as de números um a cinco aos Conselheiros, a de nume -

ro seis ao Procurador-Geral, as de número sete a nove aos Auditores e as de

números dez a doze aos Procuradores.

Parágrafo único - Ao Presidente e ao Vice-Presiden

te serão expedidas carteiras de modelo especial.

Art. 3' - As carteiras sob o modelo B_ serão expedi

das aos funcionários, aos servidores contratados e aos requisitados, sendo

numeradas por ordem de expedição, respeitada, quanto possível, a antiguidade

no Tribunal.

§ l9 - Das carteiras expedidas aos servidores contra-

tados constará a denominação do emprego, seguida da indicação "contratado

CLT".

§ 2° - Das carteiras expedidas aos servidores rsquisi

tados constará a expressão "funcionário requisitado", secundada pela sigía do

órgão de origem.

Art. í- - Aos membros do Tribunal, aos membros do

Ministério Público e aos servidores qua pasmarem à '.natividade serão, emitidas

carteiras sob o modelo A ou B, respectivamente, cuja numeração será a mesma

utilizada quando em exercício do cargo.

Parágrafo único - Das carteiras expedidas na forma

deste artigo constará, após a indicação do cargo, a expressão APOSENTADO ,

entre parêntesis.

Art. 55 - As carteiras que vierem a ser expedidas aos

membros do Tribunal, aos membros do Ministério Público e aos servidores que

ingressarem no Tribunal depois da vigência desta Resolução, receberão nume -

ros subseqUentes aos das últimas carteiras expedidas de cada modelo.

Parágrafo único - Idêntico procedimento será adotado

na expedição de carteiras aos inativos que não tenham sido identificados quando

em atividade, observando-se o disposto no parágrafo único do an:go anterior.

Art. 69 - Em todos os casos de mudança de situação
funcional deverão os interessados proceder ao recolhimento das respectivas car

teiras à Diretoria-Geral de. Administração, dentro do prazo de cinco dias da

sua invalidação, para serem substituídas.

§ l8 - Em casos de exoneração'e de rescisão de con

trato de trabalho, as carteiras deverão ser obrigatoriamente anexadas aos pró

cessos que derem origem ao fato.

§ 2s - As carteiras expedidas aos servidores requisi

tados serão recolhidas à Diretoria-Geral de Administração, na data em que

ocorrer o seu retorno ao órgão de origem

§ 3' - As carteiras recolhidas conforme este artigo

permanecerão arquivadas no Serviço de Pessoal pelo prazo de dois (2) anos ,

após o qual serão incineradas.

Art. 7? -As carteiras modelo A serão expedidas pela

Diretoria-Geral de Administração, à qual competirá prepará-las, conferí-

las, submetê-las à assinatura do Presidente, entregá-las mediante recibo e

praticar todos os demais atos de execução e controle necessários.

§ l- - As carteiras modelo B_ serão igualmente ex-pe

didas pela Diretoria-Geral de Administração, na forma deste artigo, sendo

porém assinadas pelo Diretor-Geral de Administração.

§ 2* - A carteira do Presidente será assinada pelo

Vice-P residente.

Art. 8- - As carteiras de que trata a presente Reso

- lução serão expedidas por prazo indeterminado, sendo passíveis de substitui

cão apenas nos casos de extravio ou de mudança de situação funcional, previ:»

ta no art. 69 , caput.

Parágrafo único - Na hipótese de extravio, deverá

o interessado requerer à autoridade expedidora da respectiva carteira, cir- .

cuiistanciando a ocorrência, a expedição da segunda via.

Art.,95 - Esta Rjiaolucão entrará em vigor na data

de sua publicação, ficando revogada a Resolução n- 2/71, de 13.5.71.

Saladas Sessões, 17 de setembro- de 1974-

Cyro Versi an i dos Anjos

José Wamberto

Ileraclio Assis de Sá l l es

Jesus da Paixão Reis

São os seguintes os modelos de credencial aprovados

pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal em sua I3399 Seasao Q£

dinar i a, de 3 de setembro de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
1NSPETOR1A-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

CREDENC1AMENTO

limo. Sr.

Os servidores abaixo indicados estão credenciados

para realizar inspecao , com o objeti
vo de

De acordo com o art. 35, IV, § 2', da Lei n' 5.538,
de 22de novembro de 1968, solicito a Vossa Senhoria determinar
providências para que sejam proporcionados aos aludidos servido

rés todos os elementos que por eles forem solicitados.

Brasília, em

PEDRO DELFORGE

Inspetor-Geral

Servidores Credenciados:

Cargo:

Cargo:

Cargo:

-No verso: dispositivos egais e regulamentares aplicáveis.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

INSPETOR1A-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

CREDENC1AMENTO

limo. Sr.

O servidor
, está cré denciado para realizar

inspeçao , com o objetivo de

De acordo com o art. 35, IV, § 2«, da Lei n« 5.538 ,
de 22 de novembro de 1968, solicito a Vossa Senhoria determinar
providências para que sejam proporcionados ao aludido servidor
todos os elementos que por ele forem solicitados.

Brasília, em

PEDRO DELFORGE

Inspetor-Geral

-No verso: dispositivos legais e regulamentares aplicáveis.

"Para o exercício da Auditoria Financeira e Ç>rçamen
tária o Tribunal de Contas:

IV - Procederá às inspeções que considerar necessá
rias."(Art. 35, IV, da Lei n» 5.538, de 22.11.69).

"A fiscalização do Tribunal, sempre que entender con
veniente, incluirá o exame in loco, por prepostos seus, dos
livros de escrituração, dos processos de concorrência e
adjudicação de obras, inspeçao e conferência dos estoques e
almoxarifados, valores de Tesourarias e tudo mais que o ha
bilite ao criterioso julgamento das contas das entidades so"B
sua jurisdição." (art. 2a- do Decreto n» 196, de 5.7.62).

"Os órgãos da Administraçao_Federal prestarão ao
Tribunal de Contas ou suas delegações os informes relativos
à administração dos créditos orçamentários e facilitarão a
realização das inspeções de controle externo dos órgãos de
administração financeira, contabilidade e auditoria." (art. 75
do Decreto-lei n? 200, de 25.2.67).

"Nenhum processo, documento ou informação ^poderá
ser sonegado ao Tribunal de Contas em suas inspeções, sob
qualquer pretexto." (art. 35, § 2*, da Lei ne 5.538, de 22
de novembro de 1968).

"São passfveisjle afastamento das respectivas funções,
mediante representação do Tribunal, sem prejufzo^le outras
penalidades cabíveis, os administradore s dos órgãos referi-
dos neste Decreto t que, de qualquer modo, criarem embaraços
à ampla fiscalização do Tribunal de Contas." (art. 3* do Deere
ton» 196, de 5.7.62).

"O Tribunal comunicará_às autoridades competentes o
resultado dos estudos e inspeções que realizar, representando
ao Prefeito do Distrito Federal e ao Senado Federal sobre ir
regularidades e abusos que verificar." (art. 35, § 59, da LeF
n« 5.538, de 22.11.68).

"A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de
inspeçao, na forma do art. 35, inciso IV, será comunicada à
entidade e à autoridade administrativa a que estiver vinculada.1'
(art. 41, § l», da Lei n* 5.538, de 22.11.68).

"Para o exercício da Auditoria Financeira e Orçamen
tária o Tribunal de Contas:

IV - Proceaerá às inspeções que considerar necessá
rias '(Art. 35, IV, da Lei n9 5.538, de 22.11.68).

"A fiscalização do Tribunal, sempre que entender con
veniente, incluirá o exame in loco, por prepostos seus, dos
livros de escrituração, dos processos de concorrência e
adjudicação de obras, inspeçao e conferência dos estoques e
almpxarifados, valores de Tesourarias e tudo mais que o ha
bilite ao criterioso julgamento das contas das entidades sõB
sua jurisdição." (art. 29 do Decreto n* 196, de 5.7.62).

"Os órgãos da Administraçao^Federal prestarão ao
Tribunal de Contas ou suas delegações os informes relativos
à administração dos créditos orçamentários e facilitarão a
realização das inspeções de controle externo dos órgãos de
administração financeira, contabilidade e auditoria." (art.
do Decreto-lei n* 200, de 25.2.67).

75

"Nenhum processo, documento ou informação _poderá
ser sonegado ao Tribunal de'Contas em suas inspeções, sob
qualquer pretexto." (art. 35, § 2s, da Lei n* 5.53o, de 22
de novembro de 1968).

"São passfveisjle afastamento das respectivas funções,
mediante representaçao-do Tribunal, sem pré juízo _de outras
penalidades cabíveis, os administradores dos órgãos referi-
dos neste DecretoL que, de qualquer modo, criarem embaraços
à ampla fiscalização do Tribunal de Contas." (art. 3? do Deere
ton* 196, de 5.7.62).

"O Tribunal comunicará_às autoridades competentes o
resultado dos estudos e inspeções que realizar, representando
ao Prefeito do Distrito Federal-e ao Senado Federal sobre ir
regularidades e abusos que verificar." (art. 35, § 5*, da LeF
n* 5.538, de 22.11.68).

"A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida, de
inspeçao, na forma do art. 35, inciso IV, será comunicada à
entidade e à autoridade administrativa a que estiver vinculada."
(art. 41, § Is , da Lei n« 5.538, de 22.11.£8).
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E DBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

- COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS
, TOMADA DE PREÇOS N? 013/74

Edítal:-À'dispo nteressad* .nente de Concoriènci
andar do Edifício Sede do DER-DF - Seíor de Áreas Isoladas Norte Lote "C", em Br >
Dis t r i to Federai
Obje: o e assentamento de 20.000 (v in te mi!) metros, de meios-íios, na Ro-
dovia EPIA, trecho Balão do Torto ao Balão EPCT/BR-020, sob o regime de empreitada por
preço uYiitário.
Data da realização:- 17 (dezessete) de outubro'de 1974. às 16:00 (dezesseis) h >

Brasília, 30 de setembro de 197-1
ARTHUR COELHO DE MELLO

PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE

CONCORRÊNCIAS DO DER-DF

DISTRITO
FEDERAL

Bancu de Jomtia e Rcvíatu n« Avenid*
W/3, Pluo Piloto, «m que podem m «dqui-
rido nraoplarn do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.*
Pruicuek Limtch. Quidn 502. w Indo de
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do n. Jaú Lindolfo
d> Silva. Quadra 504. ac lado da Droxaria
Carioca.

BANCA DO VI BO6CO • Do ir. António
Barbota, quadra 506 ao lado d* Padaria Dom
'" . . .-•

BANCA BANCO FRANCÊS - Do ar. Divi
no RodrifruM Faria. Quadra. 507, ao lado do
Banco France».

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do >r Mi-
euel Dante. Quadra 507. ao lado Aí C»ui.
Económica:

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado, Quadra SOB, ao lado do» Correu»
e Telégrafo»

EDEKlCIU BO I.R.B. - Setor d» Autarquiai
Sul- andar térreo.

BANCA MARIA CAR"IA SILVA - SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.
BANCA AÇAO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3, Quadre
510 - Entro o» bloco» B • C.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N ? . 072/74-CPL PARA EXECUÇÃO TOTAL. SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DO TÉR-
REO DO EDIFÍCIO SEDE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, SITUADO
NO SETOR DE GARAGENS OFICIAIS, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão para a Tomada de Preços em tela, que será realizada às 14.30 horas
do dia 18 de outubro de 1974, na sala de licitações.

O Edital e demais elementos encontram-se á disposição dos interessados na Secretaria Exe-
cutiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 30 de setembro de 197 í
ENG9 JOSÉ HAILON GOMIDE

Presidente da CPL

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERVISÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO
COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO
*

.

administrativo a.que

Brasília 27 de setembro de
M ARIA ELM A MIRANDA

i ária

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 07/74- SIP/DTD

O Cbeíá do Serviço de Instrução Proc*esu&l, its.
Divisa® á* Tributos Dlwraos, do tkrovrao do Distrito federal,
JíOTIFICA aã í imas abaixo relaeionaáas, para tu», ao pxtuo
âe 20(vinte) dias, contados a partir da notificação, noe
000 do art. 247» itera III, da Lei n.s 4.131/62» pronovaa
te Serríça, situado no Edifício Brasília, 15* andar, n« S* tor
Bancário Sul, o pagaMnto do debito apurado nos prooessoe de
autos de inflação, sojeitoa ainda a jures de «ora e eorreoãe
noaet&la ou no m»ma pxaso e na í orou da lei, ofereças recur
so voluntário à Juate ãe Beenrao* Tiseais, «jue -deverá ser eg
tz»gu« ea õus» vias, taoabe» no mtamo Serviço*

- ; ;:-,-. F I £ M A BXJNJi

It. 650/T2
178.865/7*
24.448/73
33. 884/73

<V72

SO/T3

•5/72
8.514/72

17.119/72
16.253/7*
27.989/T3
18.83V72

17.558/72

19.35V72

22.051/72
44.117/73
28.677/73
27. 429/72

25.903/71
314.093/73
27.250/73
57.301/69
1.351/73

26.562/73
27.133/73
12.732/74
27.422/72

fISfO :

A. mjUK) (HOTKL LOltDHSS)

ALICB COEÍfiO

AH3KWI'? «I.VSS BS ABBÍUIS

AH70KZO BDKà£ LUU.

21TKK AK2ÍX JLB2E

BBASPABKA - I':kKSá'ClA S BBOOABIt

LIDA.

HOWS. BATX3ZA IE S002Ã

JOSi AFOKSO 303 SiHi'CS

JOSÉ £BO)BO BA SILVA

JOSé IAVAEBS DIAS

LAnCHOKEZE CHAVE D'OOBO I.TEA-

LIESSE SICOilHO

LUTAS KDZASX ^XDA.

M.L. SANTOS

IIAKOSL AJTTOjriO DOS SANTOS

MUIOEL AtlTOiriO DOS SAHSOS

BAHIA OLIYEIBA SAKTOS

1ÍABIA SKSBZA &EIHEI. HRDOSBH

HOHB AE3AJ5 líAÍOBTO MDSTAPÍ EL JAB4SI

UQHEIBA K PAIVA X.TH&.

FAPELAEIA COKEIf S/A

PEIXOTO CAHOHA & CIA. LZDA.

HEHEHEX HEV.BOÍÍÍM.COK.EEPHESEIITAÇ8BS.

1.343,80
794,90

4.43^,50

6S5',20

809,00

2,30

26.752,90

112,50
5.981,20
2.306,20

1.6$7,20

633,70

977,90

15.710,50'

19.320,80
10,596,70

1.963,60

2 . 439 , 60

536,00

727,30

10.814,40

5.755,80
3.073,01

923,30

2.115,70

HEVESDEDOBAS AUTfiROiUS IS FBOXDT03 QUEEX 13.958,70

BOSA BABBOSA HffiKTES 7.283V70

SOASSS BiBBOSA ft CU.LTDí., 1.184,00

BBASÍLXA-BF,, ea l* d» JUtuhro de 1974

rlaío KK5A1ÍJI
SERVIÇO UB ISSTHOÇAO PEOCÈSSUAL

CHSFS

ALVES VBBX

UE ÇBI33TOS 5IYRBSOS

PIBETOB



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9. 071/74-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE TERRAPLENAGEM MECANIZADA NO PLANO PILOTO DE BRASILIA-
DISTRITO FEDERAL.

Chamamos atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada às 16:00 horas
do dia 18 de outubro de 1974, na Sala de licitações.

O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria Exe-
cutiva da CPL, no 89 andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 30 de setembro de 1974

ENG* JOSÉ HAILON GOMIDE
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O.-NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 . 068/74-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE PASSEIOS E MEIOS-FIOS NAS QUADRAS 703 a 712 NORTE EM BRA-
SÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada às 15:00 horas
do dia 17 de outubro de 1974, na sala de licitações.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados, na Secretaria
Executiva, da CPL, no 89 andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 30 de setembro de 1974

ENG9 JOSÉ HAILON GOMIDE
Presidente da CPL

GOVERNO DO DIST RITO FEDERAL
SECRET ARIA DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO
SOCIEDADE DE ABASTECIME NTO DE

BRASÍLIA S/A-SAB

AVISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, instituída pela ORDEM DE SER-
VIÇO DE 03 de setembro de 1974, do SUPERINTENDENTE DA SOCIEDADE DE ABAS-
TECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, chama atenção dos interessados para o EDITAL
DE LICITAÇÃO N9 . 01. cara alienação de02 (dois) veículos, marca FORD, ITAMARATY
ano de fabricaçção de 1971, a ser realizada às 15:00 horas do dia 17 de outubro do corrente
ano. no SERVIÇO DE OFICINAS DA EMPRESA, localizada no SERS - Trecho 08 - CRU-
ZEIRO VELHO . nesta Capital.

Brasília, 27 de setembro de 1974

VICENTE MONTEIRO
PRESIDENTE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9. 070/74-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE MEIOS-FIOS, PASSEIOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, NA SQN
113, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 16:30
horas do dia 16 de outubro de 1974, na sala de licitações.

O Edital e demais elementos encontram-se à" disposição dos interessados na Secretaria Exe-
cutiva da CPL, no 89 andar, do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 30 de setembro de 1974

ENG9 HAILON GOMIDE
Presidente da CPL

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Anexo do Palácio do
Buriti, Í59 andar, que constam da pauta para a Sessão que se realizará no dia 10 de outubro
de 1974 (quinta-feira), às 15:00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamentos
iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o(s) seguinte(s)

Kíreo "ex offício" n9 20/73 gecurso f1™"**» n?
c
145/73

x/l.
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos Recorrente: Drogaria Santa Monica Ltda
Recorrido: Pedro Ferreira de Camargo Recorrido: Divisão de Tributos Diversos
Juiz Relator: Newton Egydio Rossi

Recurso "ex offício" n° 221/74
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido:Mahmud Abdel Hadi Abdel Fattah
Juiz Relator: Newton Egydio Rossi

Recurso "ex offício" n9 233/74
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Manoel Rodrigues Preto
Juiz Relator: João Bispo dos Santos Júnior

Juiz Relator: Nelson Fernandes Eustáquio

Recurso Voluntário n9 267/74
Recorrente: Tapeçaria Sonlotex Ltda.
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Walter Basfiiaki Linhares
Advogado: Dr. Francisco José dos Reis

Recurso voluntário n9 268/74
Recorrente: Olney Araújo Dutra
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Newton Egydio Rossi

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em, 26 de setembro de 1974

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

GOVERNO DO DIST 1ITO FEDERAL
SECRETARIA DE SER VIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

AVISO

Avisamos aos interessados na Tomada de Preços n9 002/74-FSSDF, para alienação de veí-
culos usados de propriedade desta Entidade, que de acordo com o item 6.1 do Edital, fica'-',
convocados para se apresentarem à Fundação do Serviço Social, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data desta publicação, a fim de providenciarem o recolhimento à Tesouraria,
do total do preço proposto e dar outras providências.

RELAÇÃO DOS VENCEDORES DA TOM ADA
DE PREÇOS N9 002/74-FSSDF

NOME:
Lacy Brandão
Silvestre Nunes Pereira
Lacy Brandão

LOTE:
03
04
07

PLACA:
OF-0503
OF-0520
OF-4001

MOTOR:
BF-129643
BH-168262
s/motor

PREÇO:
5.359.50
2.625,00
1.159,50

Brasília, 24 de setembro de 1974
LACYR EVANDER COUTINHO

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr* 1,00


